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exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Nova Esperança, 
Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD). REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF APRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 

Page 1 of 1TVR 412/2024 - Caput

16/09/2024file:///C:/Tramita/DocumentosHTML/CaputProposicao/Caput_Proposicao_2456593.h...



 

MENSAGEM Nº 939 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 4.966, 
de 20 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 23 de outubro de 2019, que 
renova, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Sociedade Nova Esperança 
Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no Município de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Brasília, 29 de agosto de 2024. 



 

EM nº 00601/2023 MCOM 
  

Brasília, 20 de Setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.069083/2013-41, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 25535/2018/SEIMCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00022/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4.966/SEI-
MCTIC, de 20 de setembro de 2019, publicada em 23 de outubro de 2019, que renova, pelo prazo de 
dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO SOCIEDADE NOVA 
ESPERANÇA LTDA. (CNPJ nº 79.352.712/0001-20), nos termos da Portaria MVOP nº 552, datada 
em 18 de junho de 1954, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, no município de Nova Esperança, estado do Paraná. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 23/10/2019 | Edição: 206 | Seção: 1 | Página: 6

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 4.966-SEI, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019

Renovar a concessão outorgada à Rádio Sociedade Nova

Esperança Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora

em onda média, no município de Nova Esperança, estado do

Paraná.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da

atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade

com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963,

em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta do Processo

Administrativo nº 53000.069083/2013-41, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº

25.535/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 22/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da

Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez

anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda.

(CNPJ nº 79.352.712/0001-20), nos termos da Portaria MVOP n.º 552, datada em 18 de junho de 1954, para

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito

regional, no município de Nova Esperança, estado de Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53000.069083/2013-41
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1011/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.966, de 20 de setembro de 2019, publicada no Diário
Oficial da União de 23 de outubro de 2019, que renova, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão
outorgada à Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Município de Nova Esperança, Estado
do Paraná.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 02/09/2024, às 21:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6050237 e o código CRC
6B3FD135 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.069083/2013-41 SEI nº 6050237

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45732/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.069083/2013-41.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908613 e o código CRC 789F48D9.

Referência: Processo nº 53000.069083/2013-41 SEI nº 4908613
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Gomo, , 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

TERM O D E ABERTUR A D E PROCESS O ADMINISTRATIV O 

Protocolo n^: 53000.069083/2013-41 
Interessado: RÁDI O SOCIEDAD E NOV A ESPERANÇ A LTD A 

Assunto: RENOVAÇÃ O D E OUTORG A 

Conforme consta no s documentos e m anexo, determin o a abertura de processo 
administrativo para as providência s cabívei s segundo a legislaçã o vigente , contendo inicialment e 
22 (vinte e dois) folhas, contando com o presente Termo de Abertura. 

Em 09/12/2013 

WEBERSO N WAYN E NÓBREG A PEIXOT O 

Coordenador 
Subgrupo de Documentaçã o e  Informaçã o de Radiodifusã o Comercial 

SDCOM/GTDI/SCE-M C 
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EXCELENTÍSSIM O SENHO R DOUTO RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  '0(  o,' 
PAUL O BERNARD O SILV A ^  3 ° , 
MINISTR O D E ESTAD O DAS COMUNICAÇÕE S 

M INISTÉRI O DA S COM UNICAÇÕE S 

BRASÍLI A -  D F 

§300 0 069083/ 20134 1 

SEPROOiLOG/ COLOGjICCfRUSPO 

27/ 11/ 2013-08:2 1  ^  S  DC  C  '  ^ 

Assunto: Renovaçã o de Outorg a 
Período : 2014 a 2024 
Serviço : Radiodifusã o Sonor a e m Onda Médi a 
Localidade: Nova Esperança/P R 

RÁDI O SOCIEDAD E NOV A ESPERANÇ A LTDA. , 
pessoa jurídic a d e direit o privado , inscrit a n o CNPJ/M F so b n° . 
79.352.712/0001-20, com sede na Rua Lor d Lovat , n° 497, Centro, no municípi o 
de Nov a Esperança , Estad o d o Paraná , CE P 87.600-000 , Concessionári a d o 
Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Ond a Médi a n o municípi o d e Nov a 
Esperança/PR , indicativ o ZYJ231 , operand o n a frequênci a 67 0 kHz , com 
nome fantasia "Rádio  Canção  Nova  Esperança", nest e ato representada por seu 
Sócio Administrador , Sr. Filip e Garcez Jardim , brasileiro , casado, empresário , 
portador do RG n° 27.220.465-1-SSP/SP e  do CPF n° 162.775.318-40, residente 
e domiciliad o na Ru a Giuliana , n° 15 , Jardim Nov a Cachoeira, CE P 12.630 -
0000, Cachoeira Paulista/SP, vem , tempestivamente, co m fundamento n o artigo 
4 o d a Portari a n ° 329, de 4  de julh o d e 2012 , publicada n o Diári o Oficia l d a 
Uniã o de 11/07/2012, e  no artigo 3 o do Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, requerer qu e Voss a Excelênci a s e dign e apreciar e  aprovar o  presente 
requeriment o d e renovação , po r novo período , da concessã o e m referênci a -
outorgada pela Portaria MVO P n° 552, de 18 de julh o de 1954 , renovada pel o 
Decreto de 13 de outubro de 2000, publicado no Diári o Oficia l d a Uniã o de 14 
de outubro de 2000, aprovado pelo Decreto Legislativ o n° 795, de 22 de outubro 
de 2003 , publicad o n o Diári o Oficia l d a Uniã o d e 2 4 d e outubr o d e 2003 , 
renovada pel a últim a ve z pel o Decreto Presidencial s/n° , de 2 4 d e agosto de 
2006, publicad o n o Diári o Oficia l d a Uniã o d e 25/08/2006 , ratificad o pel o 
Decreto Legislativ o n° 252 de 2007 , publicado no Diári o Oficia l d a Uniã o d e 
01/10/2007 - , para explorar o Serviç o de Radiodifusã o Sonor a em Onda Médi a 
na localidade de Nova Esperança/PR . / 
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Para tanto, instru i o  presente com os documentos relacionados 
abaixo, exigidos pelo Anexo II da Portaria n° 329, de 4 de julho de 2012: 

1. Declaração , firmada pelo representante legal desta entidade, de que: (i) 
não possu i autorizaçã o par a executar o  mesmo tip o d e serviç o n a localidad e 
objeto da concessã o que ser á renovada; e  (ii ) não exceder á os limite s fixados no 
art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a  renovaçã o 
da outorga (via original) ; 

2. Declaração , firmada  pel o representante lega l desta entidade, d e qu e 
somente brasileiro s natos exercem e  exercerã o o s cargos e  funçõe s d e direção , 
gerência , chefia, de assessoramento e assistênci a administrativ a da execuçã o do 
serviç o objeto da outorga a ser renovada (vi a original) ; 

3. Comprovante s d e recolhimento da contribuiçã o sindical , dos último s 
cinco anos, relativa ao empregador (cópia s autenticadas); 

4. Comprovante s d e recolhimento da contribuiçã o sindical , dos último s 
cinco anos, relativa ao empregado (cópia s autenticadas); 

5. Comprovant e de regularidade com o FISTEL (vi a original) ; 
6. Prov a de regularidade relativa ao INSS (via original) ; 
7. Prov a d e regularidade relativ a ao Fund o d e Garanti a d o Temp o d e 

Serviç o - FGT S (via original) ; 
8. Certidã o conjunta negativa de débito s relativos aos tributos federais e  à 

dívid a ativa da União , expedida pela Receita Federal (vi a original) ; 
9. Prov a d e regularidade par a co m a  Fazenda Estadual d a sede desta 

entidade (vi a original) ; 
10. Prova d e regularidade par a co m a  Fazenda Municipa l d a sede desta 

entidade e do local da prestaçã o do serviç o (vi a original) . 

Nesses termos, renovando voto s de elevada estim a e  distinto 
apreço , pede e espera o recebimento, processamento e  acolhimento deste. 

Nova Espera: 21 de novembro de 2013. 

VA ESPERANÇ A LTDA . 
CEZ JARDI M 
INISTRADO R 
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DECLARAÇÃ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 ^ T̂ , '  

RÁDI O SOCIEDAD E NOV A ESPERANÇ A LTDA. , 
pessoa jurídic a d e direit o privado , inscrit a n o CNPJ/M F so b n° . 
79.352.712/0001-20, com sede na Rua Lor d Lovat , n ° 497, Centro , no municípi o 
de Nov a Esperança , Estado d o Paraná , CE P 87.600-000 , Concessionári a d o 
Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Ond a Médi a n o municípi o d e Nov a 
Esperança/PR , indicativ o ZYJ231 , operand o n a frequênci a 67 0 kHz , co m 
nome fantasiazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '''Rádio  Canção  Nova  Esperança", nest e ato representada por se u 
Sócio Administrador , Sr. Filip e Garce z Jardim , brasileiro , casado, empresário , 
portador do R G n ° 27.220.465- 1-SSP/SP e do CPF n ° 162.775.318-40, residente 
e domiciliad o n a Ru a Giuliana , n ° 15 , Jardi m Nov a Cachoeira, CE P 12.630 -
0000, Cachoeira Paulista/SP, DECLARA , par a fins  d e renovaçã o d e outorga , 
que: (i ) nã o possu i autorizaçã o par a executar o  mesm o tip o d e serviç o n a 
localidade objeto da concessã o que ser á renovada; e (ii ) não exceder á os limite s 
fixados no art . 1 2 do Decreto-Le i n° 236, d e 2 8 de fevereiro de 1967 , caso haja a 
renovaçã o da outorga. 

Por se r expressã o da verdade, firma a  presente. 
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DECLARAÇÃ O " \ 

RÁDI O SOCIEDAD E NOV A ESPERANÇ A LTDA. , 
pessoa jurídic a d e direit o privado , inscrit a n o CNPJ/M F so b n° . 
79.352.712/0001-20, com sede na Rua Lor d Lovat , n° 497, Centro, no municípi o 
de Nov a Esperança , Estad o d o Paraná , CE P 87.600-000 , Concessionári a d o 
Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Ond a Médi a n o municípi o d e Nov a 
Esperança/PR , indicativ o ZYJ231 , operand o n a frequênci a 67 0 kHz , com 
nome fantasiazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ""Rádio  Canção Nova  Esperança", nest e ato representada por seu 
Sócio Administrador , Sr. Filip e Garce z Jardim , brasileiro , casado, empresário , 
portador do RG n° 27.220.465-1-SSP/SP e  do CPF n° 162.775.318-40, residente 
e domiciliad o na Ru a Giuliana , n° 15, Jardim Nov a Cachoeira, CE P 12.630 -
0000, Cachoeira Paulista/SP, DECLARA , par a fins  d e renovaçã o d e outorga , 
que somente brasileiro s natos exercem e  exercerã o o s cargos e  funçõe s d e 
direção , gerência , chefia , d e assessoramento e  assistênci a administrativ a d a 
execuçã o do serviç o objeto da outorga a ser renovada. 

Por ser expressã o < â verdade, firma  a  presente. 

Nova Esperar çaft 

SOCI E 
FI I 
SO O 

A ESPERANÇ A LTDA . 
CEZ JARDI M 
INISTRADO R 
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dat a do Documento 
18/ 12/ 2012 

Númer o d o Documento 

201203572717 
Esp. Docum . 
GRCSU 

Aceite Data Processament o 
18/ 12/ 2012 

Uso d o Banco 
EXERC (2013 ) 

Carteira 
SIND 

Espéci e 
R$ 

Quantidade Valor 

Local de Pagamento . 

PREFERENCIALMENTE NA S LOTE RICAS ATE O  VALOR LIMITE ^  ATE O  VENCIMENTO 

Cedente 
SIN EMPRESAS RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T PR 

Instruçõe s 
BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L URBANA 

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10 % NOS 3 0 PRIMEIROS DIAS MAIS 2 % P MES 
SUBSEQUENTE, JUROS 1  % MAIS CORR MONET SELIC . 

4 

• f 
PRT 

Sacado: 
RADIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇ A LTD A 

R LORD LOVAT ,  497 , -  CEP 87600-00 0 -  CENTRO - NOVA ESPERANÇ A / PR 

Sacador /  Avalista: 

Venciment o 

31/ 01/ 2013 

Agênci a /  Códig o Cedent e 
0369 /  000.000.800.03503- 8 

Nosso Númer o 
79352712000 1 

(=) Valor d o Document o 
866,9 6 J 

(-) Descont o /  Abatiment o 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+) Mora /  Multa 

(+) Outro s Acréscimo s 

(=) Valor Cobrad o 

1sr° Ä.?M.cöP ( A 

Códig o d e Barras Ficha d e Compensaçã o /  Autenticaçã o Mecânic a 

[bb.com.br] 

Cobranç a /  Título s 

EM PRESARIAL 

3 1 / 0 1 / 2 0 13  -  BANCO DO BRASIL -  1 6 :5 6 :45  
3 3 5 8 0 3 3 58  0 0 3 2  

COM PROVANTE DE PAGAM ENTO DE TÍTULOS 
CLIENTE: R  SOC NOVA ESPERANÇA LTDA 
AGENCIA: 3 3 5 8 -8  CONTA : 5 .0 6 6 - 0  

CAIXA ECONÔM ICA FEDERAL 
1 04  9 9 7 0 3 5 1 0 3 6 1 1 77  9 3 5 4 2 1 1 2 0 0 0 1 0 1 4 7 55  9 5 0 0 0 0 0 86  6 96  
NR. DOCUM ENTO 1 3 .1 0 1  
DATA DO PAGAM ENTO 3 1 / 0 1 / 2 0 1 3  
VALOR DO DOCUM ENTO 8  6 6 ,96  
VALOR COBRADO 8 6 6 ,9 6  

NR.AUTENTICAÇÃO 5 .C3 7 .B6 D.2 EB.8 7 1 .FE4  

Transaçã o efetuada com sucesso por : J2400198 FILIPE GARCEZ JARDIM. 
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GRCSU -  Guia de Recolhimento da Contribuiçã o Sindica l Urbana 
Disque CAIXA 0 8 00  7 26  0 1 01  Ouvidori a CAIXA 0 8 00  7 25  7 4 74  

-t?azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<lo 5 d a Entidad e Sindica l 

Vencimento 
31/ 01/ 2012 

Exercíci o 
2012 

Nome da Entidade 
SIN EMPRESAS RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T PR 000364 

Endereç o 
AL AUGUSTO STELLFELD 

Númer o 
245 

Bairro/ Distrito 
CENTRO t 

CEP 
80410-140 

Complemento 
AP 5  1  AND 

Códig o d a Entidade Sindical 

000.000.800.03503-8 

CNPJ da Entidade 
77.969.590Z0001-90 

Cidade/ Municípi o 
CURITIBA 

UF 
PR 

Gomo» 

Nome/ Razã o Social/ Denominaçã o Social 
RADIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇ A LTDA 

CPFZCNPJZCódig o d o Contribuinte 
79.352.712/ 0001-20 

Endereç o 
R LOR D LOVAT 

Númer o 
497 

Complemento 

CEP 
87600-000 

BairroZDistrlto 
CENTRO 

CidadeZMunicIpio 
NOVA ESPERANÇ A 

UF 
PR 

Códig o Atividade 
711 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categoria 

(7) Patronal/ Empregador Q  Empregado s 

Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

ENS AGEM  DESTINADA  AO CONTRIBUINTE 

n Prof . Liberal •  Autónomo s 

N°  Empregados Contribuintes 

Total Remuneraçã o -  Contribuintes 

Total Empregados -  Estabelecimento 

PRT 

Dado s d a Contribuiçã o 
(=) Valor d o Documento 
849,26 

(-) Desconto Z Abatimento 

(-) Outras Deduçõe s 

(+) Mora Z Multa 

(+) Outros Acréscimo s 

18 HM-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W\ 

XJSTJ0ÎECOMOSBOOE 

(=) Valor Cobrado VADRPOR N 

MnoniClunD E 
UTENTlCf40:RU 5 U 

1 0 4 -0  10499.7035 1 03717.77935 3 27120.00111 3 3  5229000008492 6 

Códig o d o Cedente Nosso Númer o Valor d o Documento Data Vencimento Exercíci o 

000.000.800.03503-8 793527120001 849,26 31/ 01/ 2012 2012 

Autenticaçã o Mecânic a 

Cobranç a /  Título s 

30/ 01/ 201 2 -  BANC O D O BRASI L -  13: 31: 3 7 

33580335 8 001 7 

OUVI DORI A B B 080 0 72 9 567 8 

COMPROVANT E D E PAGAMENT O D E TÍ TULO S 

CLI ENTE :  R  SO C NOV A ESPERANÇ A LTD A 

AGENCI A :  3358- 8 CONTA :  5. 066- 0 

CAI X A ECQNOMI C A FEDERA L 

10 4 9970351037177 7 93532712000111335229000008 4 9 2 6 

NR .  DOCUMENT O 13. 00 4 

DAT A D O PAGAMENT O 30/ 01/ 201 2 

VALO R D O DOCUMENT O 8 4 9, 2 6 

VALO R COBRAD O 8 4 9, 2 6 

\ 

NR. AUTENTI CAÇÃ O 9. 89C. 2E4. 332. 384. F8 9 

Transaçã o efetuada com sucesso por: J2400198 FILIPE GARCEZ JARDIM. 

I 
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€ At.\ A GRCSU -  Guia de Recolhimento da Contribuiçã o Sindica l Urbana 
Disque CAIXA 0 8 00  7 26  0 1 01  Ouvidori a CAIXA 0 8 00  7 25  7 4 74  

Dados- da Entidad e Sindica l 
Nome da Entidade 

SIN EMPRESAS RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T P R 000364 

Vencimento 
31/ 01/ 2011 

Exercíci o 
2011 

Endereç o Númer o Complemento CNPJ da Entidade 
AL AUGUSTO STELLFELD 245 AP 5  1  AND 77.969.590/ 0001-90 

Bairro/ Distrito CEP Cidade/ Municípi o UF 
CENTRO » 80410-140 CURITIBA PR 

Códig o da Entidade Sindical 
000.000.800.03503-8 

Como ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1  

l i ~  ro 

.^ Rubrica i O  "  

o 

• O, 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/ Razã o Social/ Denominaçã o Social 
RADIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇ A LTDA 

CPF/ CMPJ/ Códig o d o Contribuinte 
79.352.712/ 0001-20 

Endereç o Númer o Complemento 
R LORD LOVAT 497 

CEP Bairro/ Distrito Cidade/ Municípi o UF Códig o Atividade 
87600-000 CENTRO NOVA ESPERANÇ A PR 711 

Dado s d e Referênci a d a Contj-ibuiçã o 
Categoria 

0 Patronal/ Empregador Q  Empregado s 

Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

O Prof . Liberal O  Autônomo s 

N°  Empregados Contribuintes 

Total Remuneraçã o -  Contribuintes 

Total Empregados -  Estabelecimento 

Dado s d a Contribuiçã o 
(=) Valor rio  Documento 
833.34 

-) Desconto /  Abatimento 

(-) Outras Deduçõe s 

mjfSjf K A  NESTA SERVENT ! 

2 W 

(+) Mora /  Mulla 

(+) Outros Acréscimo s 

PRT ' = '  Valor Cobrado 

TIE R T . GUIMARÃE S -

UTEJÍJJL£ A£ A £  

COM O  ORIGINA L BUj/Cj 
, SERVENT!? " 

1 8 NOV. 2015 

1 0 4 -0  10499.7035 1 03717.77935 3 27120.00111 3 8  4864000008333 4 

SOMENTE COM 0  SELC 

AUTENTICIDADE 

>0R AUTENTICAÇÃO: R$2,50 

^GLAUCIEN E DO S SANTOS 
ESCREVENT E 

Códig o rio Cedente Nosso Númer o Valor d o Documento Data Vencimento Exercíci o 
000.000.800.03503-8 793527120001 833,34 31/ 01/ 2011 2011 

Autenticaçã o Mecânic a 

fbb.com.br ] Page 1 of 1 

Cobrança/ Título s 

EM PRESARIAL 

28/01/201 1 
33580335 8 

- BANC O D O BRASI L 

OUVIDORI A B B 080 0 72 9 567 8 

COMPROVANT E D E PAGAMENT O D E TÍTULO S 

CLIENTE : R  SO C NOVA ESPERANÇ A LTD A 
AGENCIA : 3358- 8 CONTA : 

14:49:3 1 
002 4 

CAIX A ECONÔMIC A FEDERA L 

104 99703510 3 717779353271200011138 4 Î64000008333 4 
NR. DOCUMENT O 12.80 1 
DATA D O PAGAMENT O 28/01/201 1 
VALO R D O DOCUMENT O 833,3 4 
VALO R COBRAD O 833,3 4 

^ I* * 1 -

A33H281445388976005 
28/ 01/ 2011 14:49:31 

NR.AUTENTICAÇÃ O B.CC1.095.6C8.D92.87 7 

Transaçã o efetuada com sucesso por : J2400198 FILIP E GARCEZ JARDIM. 
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CAI\ A GRC -  Guia de Recolhimento da Contribuiçã o í  áica l Urbana 
Disque CAIXA 0 8 00  7 26  0 1 01  Ouvidori a CAIXA 0 8 00  7 25  7 4 74  

GOfTW . 

Dado s d a Entidad e Sindica l 
Nome da Entidade 

SIN EMPRESAS RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T PR 000364 

Vencimento 
31/ 01/ 2010 

Exercíci o 
2010 

Endereç o 
AL AUGUSTO STELLFELD 

Númer o 
245 

Bairro/ Distrito 
CENTRO 

CEP 
80410-140 

Complemento 
AP 5  1  AND 

Códig o d a Entidade Sindical 

000.000.800.03503-8 

CNPJ d a Entidade 

77.969.590/ 0001-90 

Cidade/ Municipio 
CURITIBA 

UF 
PR 

Nome/ Razã o Social/ Denominaçã o Socia l 
RADIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇ A LTDA 

CPF/ CNPJ/ Códig o d o Contribuint e 
79.352.712/ 0001-20 

Endereç o 
R LORD E LOVAT 

Númer o 
497 

Complemento 

CEP 
87600-000 

Bairro/ Distrito 
CENTRO 

Cidade/ Municipio 
NOVA ESPERANÇ A 

UF 
PR 

Códig o Atividade 
601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categoria 
0 Patronal/ Empregador O  Empregado s O  Prof - Libera l 

Capital Social - Empresa 
310.000,00 

Capital Social - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

D Autônomo s 

N°  Empregados Contribuintes 

Total Remuneraçã o -  Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 

Dado s d a Contribuiçã o 
(=) Valor do Documento 
686,46 

(-) Desconto /  Abatimento T. GWMARAES - Oficiar 
I| NTICA < 

(-) Outras Deduçõe s 

(+) Mora /  Multa 

(+) Outros Acréscimo s 

PRT ( = ) Valor Cobrado 

TA SERVE N 

Nov,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 

OMEKTECOMO 

«AÇÃO : R$2,5 0 

1 0 4 -0  10499.7035 1 03617.77935 4 27120.00101 4 2  4499000006864 6 CLARA GLAUCIENE DOS SANTOS 

Códig o d o Cedente Nosso Númer o Valor do Documento Data Vencimento Exercíci o 
000.000.800.03503-8 793527120001 686,46 31/ 01/ 2010 2010 

Autenticaçã o Mecânic a 

CAI XA ECONÔMI CA FEDERA L 

, m ,  s o , t e i os d e  s e gunda- f e i r a a  s ábado , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AP 

029- 462210822- 3 

._«• » W  1 M 3 :i 9  

:& i «
!

r s r  ««.is ™ 

AG.  VI NCULADA'.  , ' 003 

TERM 02935 8 

COMPROVANTE PAGf t HENTO DE 

CONTRI BUI ÇÃO SI NDI U L 

DATA DE VENCI MENTO:  31/ 81/ 28 » 

VALOR 0 0 PAGAMENTO:  080, 4 6 

líSSu 2  JSSSS& 

Di s que  CAI XA 
72 0 0101 

Ouvi dor i a da CAI XA:  080 0 72 5 7474 

Re c l amaç õe s ,  s uge s t õe s  o  e l ogi o s  

www. c ai xa. gov. br  

029- 462210822- 3 

VI A DO CLI ENTE 
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CAI\ A GRC 1  - Guia de Recolhimento da Contribuiçã o í  dica l Urbana 
Disque CAIXA 0 8 00  7 26  0 1 01  Ouvidori a CAIXA 0 8 00  7 25  7 4 74  

Vencimento Exercíci o 

Dado s d a Entidad e Sindica l 31/ 01/ 2010 2010 

nt
e pilome da Entidade Códig o d a Entidade Sindical 

S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
n SIN EMPRESAS RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T PR 00036 4 000.000.800.03503-8 

€ Endereç o Númer o Complemento CNPJ da Entidade 
0 
o 

AL AUGUSTO STELLFELD 245 AP 5  1  AN D 77.969.590/ 0001-90 
1 Bairro/ Distrito CEP Cidade/ Municipio UF 

> CENTRO 80410-140 CURITIBA PR 

*f I O *  

• hi 
l a p 

Nome/ Razã o Social/ Denominaçã o Socia l 
RADIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇ A LTDA 

CPF/ CNPJ/ Códig o d o Contribuint e 
79.352.712/ 0001-20 

Endereç o 
R LOR D LOVAT 

Númer o 
497 

Complemento 

CEP 
87600-000 

Bairro/ Distrito 
CENTRO 

Cidade/ Municípi o 
NOVA ESPERANÇ A 

UF 
PR 

Códig o Atividade 
601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categoria 

(7) Patronal/ EmpregadorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O  Empregados 

Capital Social - Empresa 
310.000,00 

Capital Social - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

O Prof . Liberal O  Autônomo s 

N"  Empregados Contribuintes 

Total Remuneraçã o -  Contribuintes 

Total Empregados -  Estabelecimento 

Dado s d a Contribuiçã o 
(=) Valor do Documento 
132,93 

(-) Descont o /  Abatimento 

(-) Outras Deduçõe s 

(+) Mora /  Multa 

(+) Outros Acréscimo s 

PR T ' = ) Valo r Cobrat) o 

1 0 4 -0  10499.7035 1 03617.77935 4 27120.00101 4 1  4499000001329 3 

HOEIRA PAULI3TA/ SP 
TIER[T. GUIMARÃE S -  Oficia l 

AUTENTICAÇÃ O 

O ORIGINA L E 

NESÏ A SERVENTI A 

NOV. 2013 

MTE COM 0  SELO DE 

I AUTENTICIDADE 

VALOR PÒ R AUTENTICAÇÃO: R$ 2,50 

Códig o d o Cedente 
000.000.800.03503-8 

Nosso Númer o 
793527120001 

Valor d o Documento 
132,93 

Data Vencimento 
31/ 01/ 2010 

Exercíci o 
2010 

Autenticaçã o Mecânic a 

CLARA G .AUCIENE DOS SANTOS 

—és C R EVENT E 

CAI XA ECONÔMI C A EEDERAE 

QUI NA;  s or t e i o s  de  s e gunda f e i r a a s ábado .  A,> 

029- 462210802- 9  x  

HORA DF 16; 29: 4 7 

TERM 02936 8 

29/ JAN/ 201 0 

ScÀLlOÀKfcÃcffif PAULI ST A 

AG,  VI NCUI ADA :  200 3 

COMPROVANTE PAGAMENT O DE 
CONTRI BUI ÇÃO SI NDI CA L 

DATA DE VENCI MENTO;  31/ 01/ 201 » 

VALOR 00 PAGAMENTO;  132, 9 3 

l awvwf i l  0361777935 4 

^712000101 4 1  4499000001329 3 

Di s que  CAI XA -  0800 72 6 010 1 

Ouvi dor i a da CAI XA:  080 0 72 6 747 4 

Re c l amaç õe s ,  s uge s t õe s  e  e l ogi o s  

www. c ai xa. gov. br  

029- 462210802- 9 

^ ANftSTASe pvEMT^. o 

18 HOV. 2015 

b SOMENTE COM OSEf) 

ind AUTENTICIDADE 

ÄP5 •  

VI A DO CU ENTE 
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CO 
GRC S -  Guia d e Recolhimento d a Contribuiçã o l  .dica l Urban a 
Disque CAIXA 0 8 00  7 26  0 1 01  Ouvidoria CAIXA 0 8 00  7 25  7 4 74  

Dadjii s d a Entidad e Sindica l 
NcTj^ jda Entidad e 

SIN gMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T PR 

Vencimento 

31Z01Z2009 

Exercíci o 

2009 

Endereç o 

AL SílGUST O STELLFEL D 
Númer o 

245 

Bairf67Distrito 

CENTRO 
CEP 
80410-140 

Complemento 

AP 5  1  AN D 

Códig o d a Entidad e Sindical 

000.000.000.03503- 3 

CNPJ da Entidade 

77.969.590Z0001-90 

CidadeZMunicipio 
CURITIBA 

UF 

PR 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/ Razã o Social/ Denominaçã o Socia l 

RADIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇ A LTD A 

CPFZCNPJZCódig o d o Contribuinte 

79.352.712Z0001-20 

Enjgreç o 
R tOR D LOVAT 

Númer o 

497 

Complemento 

87600-000 
Má 

BairroZDistrito 

CENTRO 

CidadeZMunicipio 

NOVA ESPERANÇ A 

UF 

PR 
Códig o Atividad e 
711 

Fagin a 1  de 1 

• vi 

Daílo s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categoria 
f j PatronaIZEmpregado r f j Empregado s 

Capital Social - Empresa 

10.000,00 

O Prof . Libera l O  Autônomo s 

N°  Empregados Contribuinte s 

Capital Social - Estabelecimento 

-.NSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Total Remuneraçã o -  Contribuintes 

Total Empregado s -  Estabelecimento 
0 

Dado s d a Contribuiçã o 
(=) Valor d o Document o 
132,93 

(-) Desconto Z Abatiment o 

(-) Outras Deduçõe s 

(+) Mora Z Mult a 

(+) Outros Acréscimo s 

PRT Valo r Cobrad o Cl ARA GLAUCIENE DOS SANTOS 

1 0 4 -0  10499.7035 1 03717.77935 3 27120.00111 3 9  41340C0001329 3 
ESCREVENT E 

Códig o d o Cedent e Nosso Númer o Valor d o Document o Data Vencimento Exercid o 

000.000.000.03503-3 793527120001 132,93 31/ 01/ 2009 2009 

Autenticaçã o Mecânic a 
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f*AËJÏS*L I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 0 4 -0  10499,7883 4 59917,77935 3 27120.00160 0 6  56B40ÒÒÓÓ0615 1 

Local de Pagamento 

PREFERENCIALMENTE NA S LOTERICAS ATE O  VALOR LIMITE E ATE O VENCIMENTO 

Cedente 
SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSÃ O ES T PR 

Data do Documento Númer o d o Documento 
18/ 04/ 2013 20130188048 2 

Esp. Docum. 
GRCSU 

Aceite Data Processamento 
18/ 04/ 2013 

Uso do Banco 
EXERC(2013) 

Carteira 

SIND 
Espéci e 
R$ '  

Quantidade Valor 

Instruçõe s 
BLOQUETO D E CONTRIBUIÇÃ O SINDICAL URBANA 

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10 % NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2 % P MES 
SUBSEQUENTE, JUROS 1 % MAIS CORR MONET SELIC. 

â2tSH PR T 
Sacado: 
RADIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇ A LTD A 

R LORD LOVAT ,-497 , - CEP 87600-000 -  CENTRO - NOVA ESPERANÇ A / PR 

Sacador /  Avalista: 
Códig o d e Barras 

l i 

Ficha de Compensa^ » /  Auter>ffc^ çâo^ £o^ c9Q i * ^ j)^ <j > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
fer, tßt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA yf c .  %,  vC- i ô.í 

https://sindical.caixa.gov.br/sitcs_internet/contribuinte/imprimir_guia/imprimir_guia_... 1^04/201 3 

CLARA GIAUCIENE DOS SANTOS 
ESCREVENT E 

[bb.com.br] 

Cobranç a /  Título s 

EMPRESARIA L 

3 0 / 0 4 / 2 0 13  
3 3 5 8 0 3 3 58  BANCO DO BRASIL -

COM PROVANTE DE PAGAM ENTO DE TÍTULOS 
CLIENTE: R SOC NOVA ESPERANÇA LTDA 
AGENCIA: 3 3 5 8 -8  CONTA : 5 .0 6 6 - 0  
CAIXA ECONÔM ICA FEDERAL 
1 04  9 9 7 8 8 34  5 9 9 1 7 77  9 3 5 3 2 7 1 2 0 0 0 1 6 0 0 65  6 84  0 0 0 0 0 0 6 1 51  
NR. DOCUM ENTO 4  3 .0 02  
DATA DO PAGAM ENTO 3 0 / 0 4 / 2 0 1 3  
VALOR DO DOCUM ENTO 6 1 ,5 1  
VALOR COBRADO 6 1 ,5 1  

0 8 :2 7 :22  
0 0 01  O 

NR.AUTENTICAÇÃO 0 .0 E2 .2 CB.0 7 B.BC4 .7 42  

Transaçã o efetuada com sucesso por: J2400198 FILIPE GARCEZ JARDIM. 
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CAIX A -  Contribuiçã o Sindica l Págin a $f ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 —  /<? -

Fls_  O 
• âzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubric a 

'O 

I A  C O 

CAIXA 
Dado s d a Entidad e Sindica i 

GRCS U -  Guia de Recolhimento da Contribuiçã o Sindica l Urbana ^  T ^O ^ 
Disque CAIXA 0 8 00  7 26  0 1 01  Ouvidori a CAIXA 0 8 00  7 25  7 4 74  

Vencimento 
30Z04Z2012 

Exercíci o 
2012 

b
u

in
te

 

Nome da Entidade 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSÃ O ES T PR 000364 
Códig o d a Entidade Sindical 

000.009.019.88359-9 

t Endereç o 
PRAÇ A CARLOS GOMES 21 1 1  AND S4 

Númer o Complemento CNPJ da Entidade 
75.041.871/ 0001-52 

n 
5 

Bairro/ Distrito 

CENTRO 
CEP 
80010-140 

Cidade/M nicípi o 
CURITIBA 

UF 
PR 

NomeZRazã o SocialZDenominaçã o Socia l 
RADIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇ A LTDA 

CPFZCNPJZCódig o d o Contribrjnte 
79.352.712Z0001-20 

Endereç o 
R LORD LOVAT 

Númer o 
497 

Complemento 

CEP 
87600-000 

BairroZDistrito 
CENTRO 

CidadeZMl nicípi o 
NOVA ESPERANÇ A 

UF 
PR 

Códig o Atividade 
960 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categoria 

D PatronaIZEmpregador 0  Empregado s L" 3 Prof. Liberal 
Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

•  A í tônomo s 

N°  Empregados Contrib i intes 

Total Rem i neraçã o -  Contribi intes 

Total Empregados -  Estabelecimento 

Dado s d a Contribuiçã o 
(=) Valor d o Doer mento 
57,34 

(-) Desconto Z Abatimento 

(-) Ol tras Dedlçõe s 

(+)MoraZMi.lt a 

(+) O Jtros Acréscimo s ^ . 

PRT ( = ) Valor Cobrad o 

1 0 4 -0  10499.7883 4 59917.77935 3 27120.00160 0 8  5319000000573 4 

27/ 04/ 201 2 -  BANC O D O BRASI L -  14: 51: 0 7 

33580335 8 003 0 

.  OUVI DORI A B B 080 0 72 9 567 8 

COMPROVANT E D E PAGAMENT O D E TÍ TULO S 

CLI ENTE :  R  SO C NOV A ESPERANÇ A LTD A 

AGENCI A :  3358- 8 CONTA :  5. 066- 0 

CAI X A ECONÔMI C A FEDERA L 

104997883 4 5991777935327120001600 8 5319000000573 4 

NR .  DOCUMENT O 42. 7 02 

DAT A D O PAGAMENT O 27/ 04/ 201 2 

VALO R D O DOCUMENT O 57, 3 4 

VALO R COBRAD O 57, 3 4 

NR. AUTENTI CAÇÃ O 9. 4 I D. EA6. 6F 3 .  455 .  05 5 

Transaçã o efetuada com sucesso por : J2400198 FILIPE GARCEZ JARDIM. 
> 
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1 0 4 -0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10^ 99.7833 4 59917.77935 3 27120.00160 0 9  4953OOO0QO3007 

Cedente 
SIN TRAB EMPRES A3 RADIODIFUSÃ O EST PR 

Data do Documento Númer o do Documento ESD Docunv Aceite Data Processamento 

27/ 04/ 2011 £01101965093 GRCSU 27/ 04/ 2011 

Local de Pagamento 
NAS LOTERICAS ATE VLR LIMITE 

Uso do Banco 
EXERC (2011) 

Carteira 
SIND 

Espéci e 
RS 

Quantidade Valor 

Instruçõe s 
BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃ O SINDICAL URBANA 

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA. MULTA. 10 % NOS 3 0 PRIMEIROS DIAS MAISzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Zlí  P MES 
SUBSEQUENTE JUROS I V MAI S CORREC MONET 00000 0 

Sacado 
RADIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇ A LTOA 

R LÒR D LOVAT 49 7 •  CEP 87600-000 •  NOVA ESPERANÇ A •  NOVA ESPERANÇ A / PR 

SacadorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I Avalista. . 

Vencimento 

30/ 04/ 2011 

Agênci a /  Códig o Cedente 
0363 /  0O0.009.019 eS353-9 

Nosso Númor o 
793527120001 

(=) Valor do Documento 
3087 

(•) Desconto ; Mjaumenio 

(•) Outras Deducóe í 

(• ) Mora/ Multa 

JOEIR AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PAüUäfmP 

(• ) Outros Acréscimo s 

(=) Valor Ccbraüo 

'«cowisaoD E 
TflWCIDADE 

CLARA GLAltólEN E DOS SANTOS 
ESCítEVEiMTFCOmf/ , 

if í 
.c5  Rubn 

Codmo de Barras Fie tia de Compensavã o /  Autenticaçã o Mecânic a 

<x> 

hnp:/ / sindicalxaixa.gov.br/ silcsjniernei/ coniribuin le/ imprimir_guia/ impr i 27/ 04/ 20 1 I 

[bb.com.br] Page 1 of 1 

Cobranç a /  Título s 

2 8 / 0 4 / 2 0 11  -  BANCO DO BRASIL -
3 3 5 8 0 3 3 58  

OUVIDORIA BB 0 8 00  7 29  5 6 78  
COM PROVANTE DE PAGAM ENTO DE TÍTULOS 

CLIENTE: R  SOC NOVA ESPERANÇA LTDA 
AGENCIA: 3 3 5 8 -8  CONTA : 

CAIXA ECONÓM ICA FEDERAL 

A33E281443406172007 
28/ 04/ 2011 14:51:55 

1 0 4 9 9 7 8 8 3 4 5 9 9 1 7 7 7 9 3 5 3 2 7 1 2 0 0 0 1 6 0 0 9 4 9 5 3 0 0 0 0 0 0 3 0 87  * "  ÍH8 m 
NR. DOCUM ENTO 4  2 .8 02  '  
DATA DO PAGAM ENTO 2 8 / 0 4 / 2 0 1 1  
VALOR DO DOCUM ENTO 3 0 ,8 7  
VALOR COBRADO 3 0 ,8 7  

NR.AUTENTICAÇÃO 1 .0 5 2 .5 9 8 .C1 6 .B3 5 .0 F0  

Transaçã o efetuada com sucesso por: J2400198 FILIPE GARCEZ JARDIM. 

I 
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UAiA A -  uontribuiça o Sindica l Págin a 1  de 1 

GRCS U -  Guia de Recolhimento da Contribuiçã o Sindica l Urbana 
Disque CAIXA 0 8 00  7 26  0 1 01  Ouvidori a CAIXA 0 8 00  7 25  7 4 74  

Vencimento 

Nome d a Entidade 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSÃ O ES T PR 00036 4 
n 

Códig o d a Entidade Sindica l Q 

000.009.019.88359- 9 ' v n , 
bric a 11  w 

t> ' Endereç o 
PRAÇ A CARLOS GOMES 21 1 1AND S4 

Númer o Complemento CNPJ da Entidad e *  

75.041.871/ 0001-52 • ' ' </ , 

bric a 11  w 

t> ' 
Bairro/ Distrito 
CENTRO 

CEP 
80010-140 

Cidade/ Municípi o 
CURITIBA 

UF 
PR 

bric a 11  w 

t> ' 

Qorr\u 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/ R^ izã o Social/ Denominaçã o Socia l 
RADIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇ A LTD A 

CPF/ CNPJ/ Códig o d o Contribuinte 
79.352.712/ 0001-20 

Endereç o 
R LOR D LOVAT 

Númer o 
497 

Complemento 

CEP 
87600-000 

Bairro/ Distrito 
CENTRO 

Cidade/ Municípi o 
NOVA ESPERANÇ A 

UF 
PR 

Códig o Atividad e 
960 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categoria 

O Patronal/ Empregador Q  Empregado s Prof . Liberal Q  Autônomo s 
Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

N°  Empregados Contribuinte s 

Total Remuneraçã o -  Contribuintes 

Total Empregado s -  Estabelecimento 

PRT 

Dado s d a Contribuiçã o 
(=) Valor d o Document o 
20,9 9 

(-) Descont o /  Abatiment o 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+) Mora /  Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s <£ , 
* . 

o 

OI 
(=) Valo r Cobrad o 

• Ifcfe» T- OH 

iSASiJ L 

COMtt O OÜÍNzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAALI 
ÎRVENTIA f 

1 6 HW. 2015, 

0 SELO DE 

ICIDADE 
JJÍITICAÇÃ.0 : R$2,50 

1 0 4 -0  10499.7883 4 59917.77935 3 27120.00160 0 1  4588000000209 9 CLARA GLAUCIENE DOS SANTOS 

Códig o d o iedent e 
000.009.019.88359-9 

Nosso Númer o 
79352712000 

Valor d o Document o 
20,99 

Data Venciment o 
30/ 04/ 2010 

ESC R 
Exercíci o 
2010 

EVENT E 

Autenticaçã o Mecânic a 

pág 1 de 

30>-o4/2010 

20120201 2 

17:12:3 0 

0004 

78. 140-1 

- BANCO DO B!*ASIL -

OUVIDORIA BB 080 0 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS 

CLIENTE: ECI N EMPRESARIAL 

AGENCIA: 2012- 5 CONTA : 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

104 997 8834 5991777 9353271200016001 4 58 80000002099 

NR. DOCUMENTO 43.00 8 

DATA DO PAGAMENTO 30/04/201 0 

VALOR DO DOCUMENTO 20,9 9 

VALOR COBRADO 20,9 9 

R.C.P.N, Os CACWOüiR À ÍSAUUif A 
B>l. WAUTIER T. OUIM ARAES \  

LiQ.tSÂâ. 

EC0M0/SELODE 

riCIDAOE 

NTICAÇÃO: R$2,50 

EDOS SANTOS 
ESCREVENT E 

NR.AUTENTICACAO F.D0A.33E.9E4.251.604 

Transaçã o efetuada com sucesso por: J0 0 9 3 0 7 0  JOSE H FOZATI 
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CAIXA - Contribuição Sinodal Page 1 of 1 GoraO/, : 

o Rs - k 
CAIXA GRCSU -  Guia de Recolhimento da Contribuiçã o Sindica l Urbana  3 RUBNCA -

Disque CAIXA 0 8 00  7 26  0 1 01  Ouvidoria CAIXA 0 8 00  7 25  7 4 74  % . 

c 
~ a 

u 

Dado s d a Entidad e Sindica l 
Nome da Entidade 
SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSÃ O EST PR 000364 

Vencimento 
30/ 04/ 2009 

Exercíci o 
2009 

Endereç o Númer o Complemento CNPJ da Entidade 
PC CARLOS GOMES 211 1 ANDAR 75.041.871/ 0001-52 

Bairro/ Distrito CEP Cidade/ Municípi o UF 
CENTRO 80010-140 CURITIBA PR 

Códig o d a Entidade Sindical 

000.009.019.88359-9 

'hl 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/ Razã o Social/ Denominaçã o Social 
RADIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇ A LTDA 

CPF/ CNPJ/ Códig o d o Contribuinte 
79.352.712/ 0001-20 

Endereç o Númer o Complemento 
R LORD LOVAT 497 

CEP Bairro/ Distrito Cidade/ Municipio UF Códig o Atividade 
87600-000 CENTRO NOVA ESPERANÇ A PR 960 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categoria 
Q Patronal/ Empregador O  Empregado s 

Capital Social - Empresa 
1,00 

O Prof . Liberal O  Autônomo s 

N°  Empregados Contribuintes 

Capital Social - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Total Remuneraçã o -  Contribuintes 

Total Empregados -  Estabelecimento 
0 

Dado s d a Contribuiçã o 
(=) Valor d o Documento 
18,27 

(-) Desconto /  Abatimento 

(-) Outras Deduçõe s 

(+) Mora /  Multa 

(+) Outros Acréscimo s 

PRT Valo r Cobrado 

itRA PAULI St zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R T. (tuiMARAKS tífií 

DRIGINAÇ 

5 ERVE N|  

OV. 201 3 

ECOMOÍSEL 
UTENtriCIDADE 

1 0 4 -0  10499.7883 4 59917.77935 3 27120.00160 0 6  4223000000182 7 VALOR POR AUTENTICAÇÃO: R$2,50 

Códig o d o Cedente 
000.009.019.88359-9 

Nosso Númer o 
793527120001 

Valor d o Documento 
18,27 

Data Vencimento 
30/ 04/ 2009 

ExercfeV^ GLAUaEN E DOS SANTOS 

2009 ESC R VENT E 

Autenticaçã o Mecânic a 

Volume de Processo Digitalizado 53000.069083/2013-41 (0036900)         SEI 53000.069083/2013-41 / pg. 16



21/ 11/ 13 BOLET O - SISTEM A D E CONSULT A DÉBITO S D E FISTE L - [SI S versã o 2.2.62 ] 

F| s v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o» BO M DI A 

ISS O R A D O PL A N A LTO LT D A. 

Men u Principa l • • • • • • • • • • • • • H BOLET O » » Nada Consta men u ajud a 

0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A  NAT EL 
Agência Nacional de Telecomunicações 

CERTIDÃ O NEGATIV A D E DÉBITO S D E RECEITA S ADMINISTRADA S 

PEL A ANATE L 

Certificamos que nã o constam, até esta data, pendência s e m seu nome, relativas à s receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agênci a d e cobrar quaisquer dívida s de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a  ser apuradas. 

Esta certidã o refere-se exclusivamente à  situaçã o do contribuinte no âmbit o desta agência , nã o 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistênci a d e débito s inscritos em Dívid a Ativa da União , 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida à s 1 1 :2 4 :02  do dia 2 1 / 1 1 / 2 0 13  (hora e  data de Brasília) . 

Válid a at é 2 1 / 1 2 / 2 0 1 3. 

Certidã o expedida gratuitamente. 

Nome : RADI O SOCIEDAD E NOVA ESPERANÇ A LTD A 

CNPJ: 7 9 .3 5 2 .7 1 2 / 0 0 0 1 -2 0  

sistemas.anatel.gov.br/ boleto/ NadaConsta/ certidao.a sp 1/2 
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Certidão Negativa de Debito http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_B.. 

«9 ' C 

M INISTÉRI O D A FAZENDA 
Secretaria d a Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃ O NEGATIVA 
DE DÉBITO S RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕE S PREVIDENCIÁRIA S 

E À S DE TERCEIROS 

N°  001512013-14023712 
Nome: RADIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇ A LTDA - ME 
CNPJ: 79.352.712/ 0001-20 

Ressalvado o  direit o d e a  Fazenda Nacional cobra r e  inscrever 
quaisquer dívida s d e responsabilidade d o sujeit o passiv o acim a 
identificado que vierem a  ser apuradas, é  certificado que nã o constam 
pendência s e m seu nome relativas a  contribuiçõe s administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçõe s em Dívid a 
Ativada Uniã o (DAU). 

Esta certidão , emitida em nome da matriz e válid a para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente à s contribuiçõe s previdenciária s e  à s 
contribuiçõe s devidas, po r lei , a terceiros, inclusive à s inscritas em 
DAU, nã o abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscriçõe s e m DAU, administradas pela Procuradoria-Geral d a 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidã o Conjunta PGFN/ RFB. 

Esta certidã o é  valida para as finalidades previstas n o art. 4 7 da Lei n °  
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbaçã o d e obra de construçã o civil no Registro d e Imóveis ; 
- reduçã o d e capital social, transferênci a d e controle d e cotas de 
sociedade limitada e  cisã o parcial ou transformaçã o d e entidade ou de 
sociedade sociedade empresári a simples; 
- baixa d e firma individual ou de empresário , conforme definido pelo 
art.931 d a Lei n°  10.406, d e 1 0 de Janeiro d e 2002 -  Códig o Civil, 
extinçã o d e entidade ou sociedade empresári a ou simples. 

A aceitaçã o dest a certidã o est á condicionada à finalidade para a  qual 
foi emitida e à verificaçã o d e sua autenticidade na Internet, no endereç o 
<http:/ / www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidã o emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/ RFB n °  01 , d e 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 29/ 10/ 2013. 
Válid a at é 27/ 04/ 2014. 

Certidã o emitida gratuitamente. 

Atenção:qualque r rasura ou emenda invalidar á este documento. 
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21/ 11/ 13 https:/ / www.sifge.cai)a.gov.br/ EiTpres ^  

IMPRIMI R VOLTA R 

CAI 

<JJL \  
«o 

^ Rubrica . 

CAIX A ECONÓMIC A FEDERA L 

4  

Certificad o de Regularidad e do FGTS - CRF 

Inscrição : 7 9 3 5 2 7 1 2 Z0 0 0 1 -2 0  
Razã o Social : RADI O SOCIEDAD E NOV A ESPERANÇ A LTD A 

Nome Fantasia:RADi o SOCIEDAD E NOV A ESPERANÇ A 

Endereço : RU A LOR D LOVA T 49 7 /  CENTR O /  NOV A ESPERANÇ A /  P R / 

8 7 6 0 0 -0 00  

A Caix a Econômic a Federal , no uso d a atribuiçã o qu e lhe confer e o  Art. 7, 
da Le i 8 .0 3 6 , d e 11  de maio de 1 9 9 0 , certific a que , nest a data , a  empresa 
acima identificad a encontra-s e e m situaçã o regula r perant e o  Fund o d e 
Garantia d o Tempo de Serviç o -  FGTS . 

O present e Certificad o nã o servir á d e prova contr a cobranç a d e quaisquer 
débito s referente s a  contribuiçõe s e/ o u encargo s devidos , decorrente s da s 
obrigaçõe s co m o  FGTS . 

Validade : 2 1 / 1 1 / 2 0 1 3  a  2 0 / 1 2 / 2 0 13  

Certificaçã o Número : 2 0 1 3 1 1 2 1 1 1 1 8 5 9 1 2 4 4 2 2 9 0  

Informaçã o obtid a e m 2 1 / 1 1 / 2 0 1 3 , à s 1 1 :3 7 :3 7 . 

A utilizaçã o dest e Certificad o par a o s fin s previsto s e m Le i est á 
condicionada à  verificaçã o d e autenticidad e n o sit e d a Caixa : 
www.caixa.gov.b r 

https:/ / www.sifge.cai xa.gov.br/ Empresa/ Crf/ Crf/ FgeCFSImprimirPap^ ^  1/1 
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http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/ATSPO/certidao/Cndc. 

M INISTÉRI O D A FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria d a Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃ O CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITO S RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVID A ATIVA DA UNIÃ O 

Nome: RADIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇ A LTDA - ME 
CNPJ: 7 9 .3 5 2 .7 1 2 / 0 0 0 1 -20  

Ressalvado o  direito de a Fazenda Nacional cobrar e  inscrever quaisquer dívida s d e responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a  ser apuradas, é  certificado que nã o constam 
pendência s e m seu nome, relativas a  tributos administrados pela Secretaria d a Receita Federal do 
Brasil (RFB) e  a inscriçõe s em Dívid a Ativa da Uniã o junto à Procuradoria-Geral d a Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão , emitida em nome da matriz e válid a para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situaçã o d o sujeito passivo n o âmbit o d a RFB e  d a PGFN, nã o abrangendo a s contribuiçõe s 
previdenciária s e  as contribuiçõe s devidas, por lei , a terceiros, inclusive as inscritas em Dívid a Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidã o específica . 

A aceitaçã o dest a certidã o est á condicionada à  verificaçã o d e sua autenticidade na Internet, nos 
endereço s <http:/ / www.receita.fazenda.gov.br> o u <http:/ / www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidã o emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/ RFB n °  3, de 02/ 05/ 2007. 
Emitida às 11:18:55 do dia 29/ 10/ 2013 <hora e data de Brasília> . 
Válid a at é 27/ 04/ 2014. 

Códig o de controle da certidão : 8 6 C4 .7 2 BC.8 3 2 7 .8 F66  

Certidã o emitida gratuitamente. 

Atenção : qualquer rasura ou emenda invalidar á este documento. 
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"ertidão Negativa de Débito s Tributários e de Dívida Ativa Estadual https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&... 

Gomo/v 

Estad o d o Paran ázyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %  D ..±V T s 

O) Rubrica _ 

Secretari a d e Estad o d a Fazend a % 

PARAN Á Coordenaçã o d a Receit a d o Estad o 
CJOVÍR WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DO FVAon 

Certidã o Negativ a 

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 
N° 11090045-74 

Certidã o fornecida para o CNP J/M F: 7 9 .3 5 2 .7 1 2 / 0 0 0 1 -20  

Este CNP J/M F nã o consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná . 

Ressalvado o  direito da Fazenda Públic a Estadual inscrever e  cobrar débito s ainda não registrados 
ou que venham a  ser apurados, certificamos que, verificando os registros d a Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos nã o existir pendência s em nome do requerente, nesta data. 

Finalidade: Simple s verificaçã o 

A autenticidade desta Certidã o dever á ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.qov.br 

Esta Certidã o tem validade at é 2 6 / 0 2 / 2 0 14  -  Fornecimento Gratuito 

lU l Estad o d o Paran á 
VS? Secretari a d e Estad o d a Fazend a 

PASANA Coordenaçã o d a Receit a d o Estad o 

Certidã o N °  11090045-7 4 

Emitid a Eletronicament e vi a Internet 
29/ 10/ 2013-16:45:0 4 

Dados transmitido s de form a segur a 
Tecnologi a CELEPA R 
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MUNICÍPI O D E NOV A ESPERANÇ A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
AV. ROCHA POMBO, 1453 - 87600000 - CENTR O - NOVA ESPERANÇ A - PR 

Certidão Negativa de Débitos 

o FI S 

Gomo/,. 
i 

S Rubric a J h * ° 

xzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 ? 

Informaçõe s da Certidão : 

Data de Emissão : 
Data de Vencimento: 

29/ 10/ 2013 
28/ 11/ 2013 

N.°  da Certidão : 4155/ 2013 
Códig o de Autenticação : 3899552703831 

Informaçõe s do Requerente: 

CNPJ/ CPF Requerente: 
Requerente: 
Finalidade da Certidão : 

79.352.712/ 0001-20 
RADIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇ A LTDA 
DE VERIFICAÇÃ O DE DÉBITO S 

Informaçõe s do Contribuinte: Empresa/ Prestador 

CPF/ CNPJ: 79.352.712/ 0001-20 
Nome: RADI O SOCIEDADE NOVA ESPERANÇ A LTDA 
Endereço : RU A LORD LOVAT, 497 - CENTRO NOVA ESPERANÇA/ P R CEP: 87.600-000 

CERTIFICAMOS que o contribuinte acima citado encontra-se regular com a  Fazenda Públic a Municipal nã o 
constando pendência s at é a presente data em nome do mesmo, relativas aos tributos de competênci a municipal. 
RESSALVADO o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabíBdad e d o sujeito 
passivo acima identificado que vierem a  ser apuradas. Esta certidã o nã o servir á d e prova contra cobranç a de 
quaisquer débito s referentes a  recolhimentos que nã o tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela 
Fazenda Pública Municipal, conforme prerrogativa legal prevista nos Incisos de I  a IX do artigo 149 da Lei Federal N°  
5.172/ 1966 - Códig o Tributári o Nacional. Est a certidã o emitida é valida em todo territóri o nacional, refere-se 
exclusivamente aos débito s relativos ao tributos municipais, inclusive às inscriçõe s em Divida Ativa, nã o abrangendo 
os demais tributos Federal e Estadual, com as finalidades previstas na Lei n° . 8 .212, de 24 de junho de 1991, e 
alteraçõe s exceto para: -averbaçã o d e obra e construçã o civi l no Registro de Imóveis ; -reduçã o d o capital social, 
transferênci a d e controle de cotas de sociedade limitada e cisã o parcial ou transformaçã o d e entidade ou d e 
sociedade empresarial ou simples; -baixa de firma individual ou de empresário , conforme definido peb art. 931 d a 
Lei n °  10.406 de 1 0 de janeiro de 2002 - Códig o Civil , extinçã o d e entidade ou sociedade empresarial ou simples, 
inclusive de cisã o total , fusã o ou incorporação . Certidã o emitida com base no Decreto N °  3.706/ 2011 

Terça-feira , 29 de Outubro de 2013. 

Atenção : Esta Certidã o foi emitida via Internet, e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o códig o informado acima, 
acessewww.novaesperanca.pr.gov.br, Tributos Web, clique na opção (CERTIDÕES ) e  posterior selecionando a Opçã o 
(AUTENTICAR DOCUMENTOS). 
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SRD -  SISTEM A DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃ O - [SIS versã o 2.2.61] Pági 

*  ANATEL 
â Men u Principa l � 

Aijint! .{zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iV .M imuil 

Cl' i •  1 1 ' li "í I  tt/ M CdÇÍM H 

BOA TARD E 
JUARE Z MORAE S D E MEDEIRO S 

Síitemas 
Interativos 

SRD » » Relatórios » »  Outorga  interne t tei a men u ajud a 

Relaçã o d e Outorga s (Vencidas/ a Vencer ) -  O M 

UF : P R Município : Nov a Esperanç a 

Entidad e Municípi o Dat a Outorg a Validad e 

RADI O SOCIEDAD E NOV A ESPERANÇ A LTD A Nov a Esperanç a 01/ 05/ 200 4 01/ 05/ 201 4 
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S 

BOM DI A 

y |  y| |  jyy j jr-£-j| . \  SÔNI A VALESC A MENEZE S MONTEIR O 

Interativos 

j | Men u Principa l '  SIACC O »» Consultas Gerais »»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Consolidado  Participação  e  Composição  ir| ternet tei a men u ajud a 

Dados da consulta [f\  Consult a 

Consult a Composiçã o d a Entidade.. . 

Tip o d e Consulta : CNP J 

CNPJJ: 79.352.712/0001-2 0 

NOM E CNPJJ/CP F 
ENTIDAD E 

MC 
CNP J CARG O 

Qtd . 
Cota s 

PART . 
ON 

PART . 
PN 

SERVIÇO S TIP O UF MUNICÍPI O 

FILIP E 
GARCEZ 
JARDIM 

162.775.318 -

RADIO 
SOCIEDAD E 

NOVA 
ESPERANÇA 

LTDA 

79.352.712/0001 - Diretor 
(GERENTE ) 

0 - OM Regional PR 
Nova 

Esperança 
FILIP E 

GARCEZ 
JARDIM 

162.775.318 -

RADIO 
SOCIEDAD E 

NOVA 
ESPERANÇA 

LTDA 

20 
Diretor 

(GERENTE ) 
0 - OM Regional PR 

Nova 
Esperança 

FILIP E 
GARCEZ 
JARDIM 40 RADIO 

SOCIEDAD E 
NOVA 

ESPERANÇA 
LTDA 

79.352.712/0001 -
Sócio 155000 0,00 % 0,00 % OM Regional PR 

Nova 
Esperança 

FILIP E 
GARCEZ 
JARDIM 40 RADIO 

SOCIEDAD E 
NOVA 

ESPERANÇA 
LTDA 

20 
Sócio 155000 0,00 % 0,00 % OM Regional PR 

Nova 
Esperança 

FRANCISCO 
JOSE DOS 
SANTOS 

063.472.568 -

RADIO 
SOCIEDAD E 

NOVA 
ESPERANÇA 

LTDA 

79.352.712/0001 -
Sócio 155000 0,00 % 0,00 % OM Regional PR 

Nova 
Esperança 

FRANCISCO 
JOSE DOS 
SANTOS § ê 

RADIO 
SOCIEDAD E 

NOVA 
ESPERANÇA 

LTDA 

20 
Sócio 155000 0,00 % 0,00 % OM Regional PR 

Nova 
Esperança 

Usuário : anatel\sonia.m c -  SÔNI A VALESC A MENEZE S MONTEIR O Data : 07/03/201 4 Hora : 11:08:1 2 
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SIACCO - SISTEM A DE ACOMPANHAMENT O DE CONTROL E SOCIETÁRI.. . Página/ 1 de 1 

^ ANATEL 
" '̂  Men u Principa l ~* 

BOM DI A 
SÔNI A VALESC A MENEZE S MONTEIR O 

SlStélTW S 

Interativos 

SIACCO » » Consultas Gerais » » Consolidado  Participação e  Composição  interne t tei a men u ajud a 

( f̂ Dado s da consulta \fc  Resultad o > « 

Consult a Composiçã o d a Entidade.. . 

Tip o d e Consulta : CPF 

CPF : 162.775.318-4 0 

NOME CNPJ/CP F ENTIDAD E 
MC 

CNP J CARG O 
Qtd . 

Cota s 
PART . 

ON 
PART . 

PN 
SERVIÇO S TIP O UF MUNICÍPI O 

FUNDAÇÃO 
JOÃO PAULO 

II 

50.016.039/ 000 1 
75 

Diretor 
(DIRETOR 

EXECUTIVO) 
TV SE 

FUNDAÇÃO 
JOÃO PAULO 

I I 

50.016.0397000Í -
7 5 

Diretor 
(DIRETOR 

EXECUTIVO) 
TV SP 

FUNDAÇÃO 
JOÃO PAULO 

II 

50.016.039/ 000 1 
7 5 

Diretor 
(DIRETOR 

EXECUTIVO) 
FM SP 

FUNDAÇÃO 
JOÃO PAULO 

II 

50.016.039/ 000 1 
7 5 

Diretor 
(DIRETOR 

EXECUTIVO) 
OT SP 

FUNDAÇÃO 
JOÃO PAULO 

II 

50.016.039/ 000 1 
7 5 

Diretor 
(DIRETOR 

EXECUTIVO) 
OC SP 

FUNDAÇÃO 
JOÃO PAULO 

II 

50.016.039/ 000 1 
7 5 

Diretor 
(DIRETOR 

EXECUTIVO) 
OC SP 

FUNDAÇÃO 
JOÃO PAULO 

II 

50.016.039/ 000 1 
75 

Diretor 
(DIRETOR 

EXECUTIVO) 
OM Nacional TO 

FUNDAÇÃO 
JOÃO PAULO 

I I 

50.016.039/ 000 1 
7 5 

FILIP E GARCEZ 
JARDIM 

162.775.31 8 
40 

Diretor 
(DIRETOR 

EXECUTIVO) 
OM Regional PE 

FUNDAÇÃO 
JOÃO PAULO 

II 

50.016.039/ 000 1 
75 

Diretor 
(DIRETOR 

EXECUTIVO) 
OM Regional BA 

FUNDAÇÃO 
JÓAO PAULO 

II 

50.0_16\ P39/ 0001 
75 

Diretor 
(DIRETOR 

EXECUTIVO) 
OM Nacional SP 

RADIO 
SOCIEDADE 

'NOVA 
ESPERANÇA 

LTDA 

79.352.712/ 000 1 
20 

Diretor 
(GERENTE) OM Regional PR 

RADIO 
EMISSORA 

DO GRANDE 
VALE LTDA.-

EPP 

59,350,967/ 000 1 
46 

Diretor 
(GERENTE) 

OM Regional SP 

RADIO 
SOCIEDADE 

NOVA 
ESPERANÇA 

LTDA 

79.352.712/ 000 1 
20 Sócio 155000 0,00% 0,00% OM Regional PR 

RADIO 
EMISSORA 

DO GRANDE 
VALE LTDA.-

EPP 

59.350.967/ 000 1 
46 Socio 115000 0,00% 0,00% OM Regional SP 

Aracaju 

Cachoeira 
Paulista 

Cachoeira . 
Paulista 

Cachoeira 
Paulista 

Cachoeira 
Paulista 

Cachoeira 
Paulista 

Palmas 

Gravata 

Vitória da 
Conquista 

Cachoeira 
Paulista 

Nova 
Esperança 

Caçapava 

Nova 
Esperança 

Caçapava 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENT O DE CONTROL E SOCIETÁRL . Págin a 1  dei 0 , 

BOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAH H A 

SONI A VALESC A MENEZE S MONTEIR O 

Sistema s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Interativos 

^ ANATEL 
ííà l Men u Principa l �  SIACC O » » Consultas Gerais » » Consolidado  Participação  e  Composição  interne t tei a men u ajud a 

t _  "  .  \  

Dados da consulta | ~ C \  Resultad o 

Consult a Composiçã o d a Entidade.. . 

Tip o d e Consulta : CNP J 

CNPJ : 79.352.712/0001-2 0 

NOM E CNPJ/CP F ENTIDAD E 
MC CNP J CARG O 

Qtd . 
Cota s 

PART . 
ON 

PART . 
PN SERVIÇO S TIP O UF MUNICÍPI O 

FILIP E 
GARCEZ 
JARDIM 

162.775.318 -

RADIO 
SOCIEDAD E 

NOVA 
ESPERANÇA 

LTDA 

79.352.712/0001 - Diretor 
(GERENTE ) 0 - � OM Regional PR 

Nova 
Esperança 

FILIP E 
GARCEZ 
JARDIM 

162.775.318 -

RADIO 
SOCIEDAD E 

NOVA 
ESPERANÇA 

LTDA 

20 
Diretor 

(GERENTE ) 0 - � OM Regional PR 
Nova 

Esperança 
FILIP E 

GARCEZ 
JARDIM 1Q RADIO 

SOCIEDAD E 
NOVA 

ESPERANÇA 
LTDA � 

79.352.712/0001 -
Sócio 155000 0,00 % 0,00 % OM. Regional PR 

Nova 
Esperança 

FILIP E 
GARCEZ 
JARDIM 1Q RADIO 

SOCIEDAD E 
NOVA 

ESPERANÇA 
LTDA � 

20 
Sócio 155000 0,00 % 0,00 % OM. Regional PR 

Nova 
Esperança 

FRANCISCO 
JOSE DOS 
SANTOS 

063.472.568 -
86 

RADIO 
SOCIEDAD E 

NOVA 
ESPERANÇA 

LTDA 

79.352.712/0001 -
20 

Sócio 155000 0,00 % 0,00 % OM Regional PR 
Nova 

Esperança 
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{/>.' ívfei  tmntttti  uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍÍÍÍ 

V 
BO M DI A 

SÔNI A VALESC A MENEZE S MONTEIR O 

Sistemas 
Interativos 

>J AN  AT EL 
!™ j Men u Principa l  T  SIACC O »» Consultas Gerais »»  Consolidado  Participação  e  Composição  interne t tei a men u ajud a 

L Ç Dado s da consulta Resultad o 

Consult a Composiçã o d a Entidade.. . 

Tip o d e Consulta : CPF 

CPF : 063.172.568-8 6 

NOM E CNPJ/CP F 
ENTIDAD E 

MC 
CNPJ / CARG O 

Qtd . 
Cota s 

PART . 
ON 

PART . 
PN 

SERVIÇO S TIP O UF MUNICÍPI O 

RADIO 
SOCIEDAD E 

NOVA 
ESPERANÇA 

LTDA 

79.352.712/0001 -
Sócio 155000 0,00 % 0,00 % OM Regional PR 

* 

Nova 

FRANCISCO 
JOSE DOS 
SANTOS 

RADIO 
SOCIEDAD E 

NOVA 
ESPERANÇA 

LTDA 

20 
Sócio 155000 0,00 % 0,00 % OM Regional PR 

Esperança 

FRANCISCO 
JOSE DOS 
SANTOS 

063.472.568 - RADIO 60.509.072/0001 -
Sócio 0 0,00 % 0,00 % OM Nacional SP São Paulo 

FRANCISCO 
JOSE DOS 
SANTOS 86 AMERICA S/A 90 

Sócio 0 0,00 % 0,00 % OM Nacional SP São Paulo 
FRANCISCO 
JOSE DOS 
SANTOS 

RADIO 
EMISSORA 

DO GRANDE 
VALE LTDA. -

EPP 

59.350.967/0001 -
Sócio 115000 0,00 % 0,00 % OM Regional SP Caçapav a 

RADIO 
EMISSORA 

DO GRANDE 
VALE LTDA. -

EPP 

46 
Sócio 115000 0,00 % 0,00 % OM Regional SP Caçapav a 
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SIACCO - SISTEM A DE ACOMPANHAMENT O DE CONTROL E SOCIETÁRI.. . Págin a 1-de.l 

\BO M DIAy ' 
5 MONTEIR O 

tit'  flk' tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <-." .' i.v.v../ .;/ )!  i 

SONI A VALESC A MENEZE S 

Sistema s 

i Interativos 

^ Men u Principa l  T  SIACC O »» Consultas Gerais »»  Consolidado  Participação e  Composição  interne t tei a men u ajud a 

Dados da consulta Resultad o 

Consult a Composiçã o d a Entidade.. . 

Tip o d e Consulta : CNP J 

CNPJ : 60.509.072/0001-9 0 

RADI O AMERIC A S/A 

NOME CNPJ/CP F 
ENTIDAD E 

MC 
CNP J CARG O 

Qtd . 
Cota s 

PART . 
ON 

PART . 
PN 

SERVIÇO S TIP O UF MUNICÍPI O 

(ESPOLIO ) 
ANGELO 
SONEGO 

333.336.618 - RADIO 
AMERICA S/A 

60.509.072/0001-
Sócio 0 0,00 % 0,00 % OM Nacional SP São Paulo 

(ESPOLIO ) 
ANGELO 
SONEGO 53 

RADIO 
AMERICA S/A 90 

Sócio 0 0,00 % 0,00 % OM Nacional SP São Paulo 

(ESPOLIO ) 
BRUNO 

CAVALCANTI 
FEDER 

555.551.602 - RADIO 
AMERICA S/A 

60.509.072/0001-
Sócio 0 0,00 % 0,00 % OM Nacional SP São Paulo 

(ESPOLIO ) 
BRUNO 

CAVALCANTI 
FEDER 

â l 
RADIO 

AMERICA S/A 90 
Sócio 0 0,00 % 0,00 % OM Nacional SP São Paulo 

ARNO 
BRUSTOLIN 

534.733.378- RADIO 
AMERICA S/A 

60.509.072/0001-
Sócio 0 0,00 % 0,00 % OM Nacional SP São Paulo 

ARNO 
BRUSTOLIN 20 

RADIO 
AMERICA S/A 90 

Sócio 0 0,00 % 0,00 % OM Nacional SP São Paulo 

BENEDITA 
EDINEIA 
PEIXOTO 

DOS SANTOS 

081.088.088 - RADIO 
AMERICA S/A 

60.509.072/0001-
Sócio 0 0,00 % 0,00 % OM Nacional SP São Paulo 

BENEDITA 
EDINEIA 
PEIXOTO 

DOS SANTOS 
12 , 

RADIO 
AMERICA S/A 90 

Sócio 0 0,00 % 0,00 % OM Nacional SP São Paulo 

FRANCISCO 
JOSE DOS 
SANTOS 

063.472.568 - RADIO 
AMERICA S/A 

60.509.072/0001-
Sócio 0 0,00 % 0,00 % OM Nacional SP São Paulo 

FRANCISCO 
JOSE DOS 
SANTOS 

86 
RADIO 

AMERICA S/A 90 
Sócio 0 0,00 % 0,00 % OM Nacional SP São Paulo 

HERMÍNIO 
LUCIO 

CANELA 

333.336.708 - RADIO 
AMERICA S/A 

60.509.072/0001-
Sócio 0 0,00 % 0,00 % OM Nacional SP São Paulo 

HERMÍNIO 
LUCIO 

CANELA 
44 

RADIO 
AMERICA S/A 90 

Sócio 0 0,00 % 0,00 % OM Nacional SP São Paulo 

JOÃO LUI Z 
DE OLIVEIR A 

019.288.668 - RADIO 
AMERICA S/A 

60.509.072/0001-
Diretor 

(DIRETOR 
PRESIDENTE) 

0 - - OM Nacional SP São Paulo 
JOÃO LUI Z 

DE OLIVEIR A 16 
RADIO 

AMERICA S/A 90 

Diretor 
(DIRETOR 

PRESIDENTE) 
0 - - OM Nacional SP São Paulo 

JOSE 
LACQUANETI 

(ESPÓLIO ) 

151.751.409- RADIO 
AMERICA S/A 

60.509.072/0001-
Sócio 0 0,00 % 0,00 % OM Nacional SP São Paulo 

JOSE 
LACQUANETI 

(ESPÓLIO ) 
00 

RADIO 
AMERICA S/A � 9 0 

Sócio 0 0,00 % 0,00 % OM Nacional SP São Paulo 

MANOEL 
CONCEIÇÃO 

QUINTA 

935.696.298 - RADIO 
AMERICA S/A 

60.509.072/0001-
Sócio 0 0,00 % 0,00 % OM Nacional SP São Paulo 

MANOEL 
CONCEIÇÃO 

QUINTA 
72 « . 

RADIO 
AMERICA S/A 90 "  

Sócio 0 0,00 % 0,00 % OM Nacional SP São Paulo 

MARLENE 
CORREIA 

MENDONCA 

798.492.297 - RADIO 
AMERICA S/A 

60.509.072/0001-
Diretor 

(DIRETORA 
GERENTE) 

0 - ' - OM Nacional SP São Paulo 
MARLENE 
CORREIA 

MENDONCA 11 

RADIO 
AMERICA S/A 90 

Diretor 
(DIRETORA 
GERENTE) 

0 - ' - OM Nacional SP São Paulo 

MESSIAS 
FERNANDES 
DA FONSECA 

002.084.917 - RADIO 
AMERICA S/A 

60.509.072/0001-
Sócio 0 0,00 % 0,00 % OM Nacional SP São Paulo 

MESSIAS 
FERNANDES 
DA FONSECA 6Z 

RADIO 
AMERICA S/A 90 

Sócio 0 0,00 % 0,00 % OM Nacional SP São Paulo 

VALDIR JOS E 
DE CASTR O 

022.313.208 - RADIO 
AMERICA S/A 

60.509.072/0001-
Sócio 0 0,00 % 0,00 % OM Nacional SP São Paulo VALDIR JOS E 

DE CASTR O 00 
RADIO 

AMERICA S/A 90 
Sócio 0 0,00 % 0,00 % OM Nacional SP São Paulo 

WALDEMIR 
DOS SANTOS 

044.855.198 - RADIO 
AMERICA S/A 

60.509.072/0001-
Sócio 0 0,00 % 0,00 % OM Nacional SP São Paulo WALDEMIR 

DOS SANTOS 56 
RADIO 

AMERICA S/A 90 
Sócio 0 0,00 % 0,00 % OM Nacional SP São Paulo 
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V 

^ A  NAT EL 
â r Men u Principa l * � 

'  Afjéneia  \'.ti)«u / 

(/ «.•  i\  imiUflit  ./ ( 

BOM DI A 
SONI A VALESC A MENEZE S MONTEIR O 

Sistema s 

!  Interativos 

SIACCO » » Consultas Gerais » » Consolidado  Participação  e  Composição  interne t tei a men u ajud a 

D 5 Dado s da consulta \[ \ Resultad o 

Consult a Composiçã o d a Entidade.. . 

Tip o d e Consulta : CNP J 

CNPJ : 59.350.967/0001-4 6 .  ' 

—
r 

NOM E CNPJ/CP' F 
ENTIDAD E 

MC 
CNP J CARG O 

Qtd . 
Cota s 

PART . 
ON 

ä —  - -

PART . 
PN SERVIÇO S TIP O UF MUNICÍPI O 

FILIP E 
GARCEZ 
JARDIM 

162.775.318 -

RADIO 
EMISSORA 

DO GRANDE 
VALE LTDA. -

EPP 

59.350.967/0001 - Diretor 
(GERENTE ) 

0 - - OM Regional SP Caçapav a 

FILIP E 
GARCEZ 
JARDIM 

162.775.318 -

RADIO 
EMISSORA 

DO GRANDE 
VALE LTDA. -

EPP 

4ê 
Diretor 

(GERENTE ) 
0 - - OM Regional SP Caçapav a 

FILIP E 
GARCEZ 
JARDIM 40 RADIO 

EMISSORA 
DO GRANDE 
VALE LTDA. -

EPP 

59.350.967/0001 -
Sócio 115000 0,00 % 0,00 % OM Regional SP Caçapav a 

FILIP E 
GARCEZ 
JARDIM 40 RADIO 

EMISSORA 
DO GRANDE 
VALE LTDA. -

EPP 

16 
Sócio 115000 0,00 % 0,00 % OM Regional SP Caçapav a 

FRANCISCO 
JOSE DOS 
SANTOS 

063.472.568 -

RADIO 
EMISSORA 

DO GRANDE 
VALE LTDA. -

EPP 

59.350.967/0001 -
Sócio 115000 0,00 % 0,00 % OM Regional SP Caçapava 

FRANCISCO 
JOSE DOS 
SANTOS 

86 

RADIO 
EMISSORA 

DO GRANDE 
VALE LTDA. -

EPP 

46 Sócio 115000 0,00 % 0,00 % OM Regional SP Caçapava 
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.2 • * • * -.. . 

> 

inï Intj anet  ?  Ajud a 

SONIA.MONTEIR O -  USUÁRI O 
Manter -Processo UF Localidad e Cana l Entidad e s Assunt o Situaçã o Caix a Serviç o Document o 

5 53000.069083/ 13 PR 
NOVA 

ESPERANÇ A 
RÁDI O SOCIEDADE NOVA ESPERANÇ A 

LTDA 
112 206 OM Nã o 

53740.000568/ 02 PR 
NOVA 

ESPERANÇ A 
RÁDI O SOCIEDADE NOVA ESPERANÇ A 

LTDA 
114 228 PR 4 Nã o . 

" 7 53000.015022/ 04 PR 
NOVA 

ESPERANÇ A 
OM 

RÁDI O SOCIEDADE NOVA ESPERANÇ A 
LTDA 

101 231 ANATEL SARC-LTP Nã o 

53000.048710/ 09 PR PINHAIS 44 + 
RÁDI O SOCIEDADE NOVA ESPERANÇ A 

LTDA 
101 228 RTV -  PRI 

•  l  •  

Nã o 

1 1 

• 

07/ 03/ 201 4 14: 56 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Departamento de Outorga 
Grupo de Trabalho de Radiodifusã o Comercial 
Subgrupo Legal de Pós-Outorg a 

LIST A D E VERIFICAÇÃ O D E DOCUMENTO S 

Instruçã o de processos de renovaçã o de outorgas de concessõe s e  permissõe s deferidas a 
pessoas jurídica s de natureza privada, para a execuçã o de serviço s de radiodifusã o 

comereial. 

Processo n° :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.069083/2013 

Entidade requerente: Rádi o Nova Esperanç a Ltda . 

Localidade : Nova Esperanç a UF: PR Serviço : OM 

Período(s) : 175/2014 a 175/2024 

4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A , 

—— .  , 

REQUISITO S SIM NÃO 
Não se 
aplica F L (s). 

Em cumpriment o ao disposto no art . 5° do Capítul o 111 da Portari a n° 329, de 4 de julho de 2012 (DO U d e 11 de 
julho de 2012 - Seçã o I) , a  interessada apresentou, em conformidade com o Anexo I I : 

1 - requerimento, solicitando a renovação , assinado pelo representante legal 
da pessoa jurídica interessada? 

X 2/3 

2 -  declaração , firmada  pel o representante lega l d a pesso a jurídic a 
interessada, de que: (i ) não possui autorizaçã o para executar o mesmo tipo 
de serviç o na localidade objeto da concessão , permissã o ou autorização que 
será renovada; e (ii ) não exceder á os limites fixados no art. 12 do Decreto-
Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga? 

X - 4  , 

3 -  declaração , firmada  pel o representante lega l d a pesso a jurídic a 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerã o os cargos e funçõe s 
de direção , gerência,.chefia , d e assessoramento e  assistênci a administrativa 
da execuçã o do serviç o objeto da outorga a ser renovada? 

X 5 

4 - certificad o de quitaçã o da contribuição sindical, relativa ao empregador 
(ou comprovante de recolhimento dos último s cinco anos)? 

X 6a 11 

5 -  certificado de quitaçã o da contribuição sindical, relativa ao empregado 
(ou comprovante de recolhimento dos último s cinco anos)? 

X 12a 16 

6 - comprovante de regularidade com o FISTE L ? 
X * 

17 

7 - prov a de regularidade relativa ao INSS ? 
X 18 

8 -  prov a de regularidade relativa ao Fund o de Garanti a d o Temp o de 
Serviç o FGTS ? 

X 19 

9 -  certidã o conjunta negativa de débito s relativos aos tributos federais e  à 
dívida ativa da União , expedida pela Receita Federal? 

X 
> 

20 

SLPOS/GTC O 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %  R.&mJ?$L  f 
Secretari a de Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônic a % , g, ' 
Departamento de Outorg a de Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônic a %ty  '^r 
Grup o d e Trabalh o d e Radiodifusã o Comercia l , 

NOT A TÉCNIC A N ° /2014/GTCO/DEOC/SCE-M C 

Processo n.: 53000.069083/2013 

Assunto: Renovaçã o d e Outorga . Obediênci a a o estabelecido pel a Portari a n ° 329/2012. 
Excesso ao s limite s permitido s pel o Decreto-Le i n ° 236/67 . PARECE R 
8/2013/GAB/CONJU R -  MC/AGU , d e 7.1.201 3 e  PARECE R N ° 
630/2013/FMB/CGCE/CONJUR - MC/CGU/AGU , de 28.5.2013. Exigênci a I . 

____ _ •  SUMÁRIOEXECUTIV O 

1 • Trata-s e d e process o administrativ o d e interess e d a Rádi o Sociedad e Nov a 
Esperanç a Ltda. , relativ o a o pedid o d e renovaçã o d e outorg a para a  exploraçã o d o serviç o d e 
radiodifusã o sonor a e m ond a média , n a localidad e d e Nov a Esperança , estad o d o Paraná , 
referente ao seguinte período : 175/2014 a 175/2024. 

J .  ^  ;  ;  ANÁLIS E 

2. Preliminarmente , Cumpre informar qu e a  Portaria n . 329 , d e 4  d e julh o d e 2012 , 
publicada n o Diári o Oficia l d a Uniã o d e 1 1 d e julh o d e 2012 , defini u novo s procedimentos e 
critério s para a renovaçã o d e outorgas de concessões , permissõe s e  autorizaçõe s do s serviço s d e 
radiodifusão . 

3. Ness e sentid o a  Entidade , e m atendiment o a o referid o Ato , po r mei o d o 
documento de fl.2,  protocolizo u neste Ministério , pedido de renovação , por u m novo período , d a 
outorga de O M que deté m na localidade de Nov a Esperança/PR . 

4. E m atendiment o à s exigência s estabelecida s pel a Portari a n ° 329/2012 , e 
procedida à  anális e d a documentaçã o apresentada, no s termo s d a List a d e Verificaçã o d e 
Documentos à fl.31 , concluiu-se que, a  Entidade instrui u o  seu pedido dé forma completa. 

5. Ocorr e que, a o proceder à verificaçã o .dos limite s estabelecidos pelo art . 1 2 d o 
Decreto-Lei n ° 236/67 , constatou-se qu e u m do s atuai s sócio s e  administradore s d a Rádi o 
Sociedade Nova Esperanç a Ltda. , Sr . Filip e Garcez Jardim particip a da direçã o d e mai s de um a 
empresa de radiodifusã o co m outorgas de OMR , e m localidades diversas, excedendo assim, o s 
limites fixados,  e  descumprindo o disposto pelo artigo 12, §  5 o d o referido Decreto, vejamos: 

Filipe Garce z Jardim (sóci o e  administrador): 
»* ••••„ • 

Rádio Sociedade d e Nov a Esperanç a Ltda . (Nov a Esperança/PR ) -  CNPJ : 79.352.712/0001-20 
(Diretor e Sócio) ; 
Fundação João Paulo II (Gravatá/PE) -  CNPJ : 50.016.039/0001-75 (Diretor Executivo); 
Fundação Joã o Paul o I I (Vitóri a d a Conquista/BA ) -  CNPJ : 50.016.039/0001-7 5 (Direto r 
Executivo); 
Rádio Emissor a d o Grande Val e Ltda.-EP P (Caçapava/SP ) -  CNPJ:59.350.967/0001-4 6 (Diretor 
Executivo). 

6. A  títul o de esclarecimento, o art. 12 do Decreto-Le i n . 236/1967, estabelece que, in 
verbis: 

S V M  M / /S LPOS/ GTCO 
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10. N o entanto, muito embora o Parecer citado no ite m 7  desta Nota Técnic a teriha fírrríado 
entendimento em relaçã o à  renúncia , por um a das outorgas, ainda assim, em manifestaçã o recente , a 
Consultoria Jurídic a deste Ministério , por-meio do PARECER N ° 630/2013/FMB/CGCE/CONJU R -
MC/CGU/AGU , de 28 d e maio de 2013, fundamenta a respeito dos limite s estabelecidos pelo art. 12 , § 
3o, d o Decreto-lei n ° 236/67, expondo sobre o cabimento da instauraçã o de processo de apuraçã o de 
infração , para o cometimento da infraçã o dessa natureza, senã o vejamos,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA verbis: 

"6. Nã o é  de se cogitar de anuência do Ministéri o das Comunicações , à quebra dos limites 
normativos acim a transcritos . O  Ministéri o ne m sequer dispõ e d e competênci a par a 
excepcionar o  comando legal, muito menos tem atribuição para autorizar o  que a lei veda. 
Decerto terá havido equívoc o d a administração , que nã o redunda em poder do particular de 
exigir o que o  Direito proíbe . O que é  de se presumir, n a realidade, é  que a Administraçã o 
tenha sido levada a  erro nas vezes em que o interessado se habilitou para ser dirigente de 
entidade, contrariamente ao que a  lei dispõe" . 

"7. A  Administração , ciente agor a d a falta, dev e instaurar o  procedimento par a apura r 
responsabilidades e infringir a s puniçõe s acaso cabíveis , inclusive às entidades faltosas". 

11. Assim , é  imperioso ressaltar a necessidade de instar o DEA A para que apure 
eventual infraçã o d a Entidade, e tome as providência s cabívei s també m quanto à comunicaçã o o u nã o 
dos fatos descritos no ite m 9  à Políci a Federal. 

' '  CONCLUSÃ O 

12. Pel o exposto , opina-se pel a remessa d a cópi a dest a Not a Técnica , à  Rádi o 
Sociedade Nov a Esperanç a Ltda. , par a que , no prazo d e 3 0 (trinta ) dias , contad o d a data d e 
recebimento d o ofíci o d e encaminhamento, vi a AR-POSTAL , tom e a s providência s qu e julga r 
necessária s quanto ao item 5  desta Nota Técnica . 

Opinamos també m pel a remessa de memorando ao DEAA , e m obediênci a aos 
termos d o PARECE R N°630/2013/FMB/CGCE/CONJU R -  MC/CGU/AGU , d e 28.5.2013 , par a 
anális e e possíve l instauraçã o de processo de apuraçã o de infração , e  providência s cabíveis . 

y .r s 3rasília,-i^de" hna ^de2014 . 

SÔNI A VALESC A M . MONTEIR O 
Advogada 

De acordo . À  consideraçã o d a Coordenador a d o Grup o d e Trabalh o d e 
Radiodifusã o Comercial , Substituta. 

Brasília , deO ^OAjC ^ d e 2014. 

PACED O 
do Siibgrupo Legal de Pós-Outorg a 

De acordo . À  consideração/da\Diretor a d o Departamento d e Outorga s de 
Serviço s de Comunicaçã o Eletrônica . 

Brasília , (o 2 de a-ncx/vx-od e 2014 . 

VANÈSSA^ndnTRTCUE S RACED O 
Coordenadora, Substituta 

SVM M / SLPOS/ GTCO 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S ' %zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '4" 

Secretaria d e Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônic a 
Departamento de Outorg a 

Grupo d e Trabalh o de Radiodifusã o Comercia l 
Esplanad a do s Ministérios , Bloc o R . V-  andar. Al a Oeste . Anexo ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 70044-900 - Brasília/D F 

Telefone: (61 ) 2027-686 6 

Ofíci o n 2 L\?T720I4/GTCO/DEOC/SCE-M G 

Brasília . d e jf^^ f d e 2014 . 

Ao Senhor 
Representante Legal RÁDI O SOCIEDAD E NOV A ESPERANÇ A LTDA . 
Rua Lor d Lovat . n ° 497 -  Bairr o Centro . * 
87.600-000 Nova Esperança/P R 

Assunto: RENOVAÇÃ O D E OUTORGA . Exigência . Processo n ö 53000.069083/2013 

Senhor (a) Representante Legal . 

'* 

1. E m referênci a a o pedid o d e Renovaçã o d e Outog a apresentado po r essa Entidade, 
encaminho cópi a d a Not a Técnic a n ° Sfítf  /2014/GTCO/DEOC/SCE-MC , co m vista s a o 
atendimento das exigência s formuladas por este Ministério , no prazo de 3 0 (trinta ) dias . contado da 
data do recebimento deste Ofício d e encaminhamento, via ARiPostal . 

2. N o expedient e d e respost a dever á se r mencionad o o  númer o dest e Ofíci o c  d o 
Processo em referência , condiçã o para que o  pleito seja analisado. 

3. Ressalta-s e que o  nã o atendimento ao prazo , o u o  atendimento parcia l à  exigênci a 
implicar á e m indeferiment o d o pedid o com consequente abertura de Processo Administrativ o co m 
vistas à declaraçã o de PEREMPÇÃO . 

r 
Atenciosamente, 

RODRIGUÉS N MACED O 
1 Coordenador a substituta 

Grupo de Trabalho de Radiodifusã o Comercia l 

. VANESSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi 
/ Cr>Á 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

OF : 487/2014/GTCO/DEOOSCE-M C • 

I OR D LOVAT , N° 497 - BAIRR O CENTR O 
CEP - 8?.600-000 NOV A ESPERANÇA/P R 
PROC: . 53000.069083/2013 
RENOVAÇÃ O D E O I TORG A 

*  C M % 

^  V,- ; 

sa i REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

AR M P PES O / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WEIGHT (kg) 
•  •  

U K 

I III Ml ll 
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• ;•  4 ..zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ministéri o das Comunicaçõe s 
. \ ~ ' ' Secretari a de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

•• CONFORM E A POK1AR5A N° 336 D E JULHO DE 2003 
• f T N 1  RBQlJERlNIElNTODEVISrA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,a ^ 

Considerand o o  interess e e m informaçõe s relativa s ao Process o de : (  )  Outorga , ( )  Pós-Outorg a o u (  ) 
Acompanhament o e  Avaliação , solicito , junt o a o atua l responsáve l d a unidad e n a qua l o process o s e 
encontra : 

( )  Vista do Processo. 
Cópia dos autos do Processo - folha à  folha ; 

( )  Certidã o do Processo; 

Processo N° 5  gtJO QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -0690 5? 3 /6U0Á  Ò 
Relativo ao Serviço de: ( )  Radio Comunitária/ ( )  Rádio/TV Educativa/ ( 

Nome do interessado: .  • 

Nomedaentídade :Í$acít OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ QCUI/ MJJL  '^iMt XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^^Aj ^ X^ CL- LT£)t\ 
Endereç o completo: <S(bS , Q  • <2  ,  &k'  G& XX dl  OÇt Ç JtJUjíg, S (>ijCl^Q 
CEP -f O •  Ctfg - 300 UF/Município :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B^ OLOU X /j ^ 

Telefones: 2>3^^2 . §* S § 4 E -mail: ' palr C -  t£ i *eVd @úW *- a t^rv VN á CO*) , 

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade do interessado: conhecer iip inteiro teor da decisã o para eventual 
defesa de direitos (recurso). 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condiçã o 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitaçã o antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação d a certidã o (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e  cópias de processos e  documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( )  I — Pessoas física s o u jurídicas , que os tenha m dado iníci o como titulares de direitos ou interesses individuais ou 
no exercíci o do direito de representaçã o *; 
( )  D—Pessoas física s o u jurídicas , ou os seus representantes legais, que mesmo se m os terem iniciado, possam te r 
direitos ou interesses afetados por decisõe s neles proferidas ou a serem adotadas *; 
( )  BI-A s Organizaçõe s ou as associaçõe s representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( )  I V - A s pessoas o u as Associaçõe s legalmente constituída s o u seus representantes legais, em defesa de direitos e 
interesses difusos **; 

* Representantes Legais/Procuradores - Anexar cópia da identidade e Cópia da Procuração válida ou Cópia da OAB; 
** Organizações/Associaçõe s representativas -  Anexar cópia de documento que comprove a  condição de representação do 
interesse alegado; 

Brasília, k\  de  Qfy  de  201^  

s ^QcUff  UÍW Ò Qseãj o Iduubiq  Á. ; 
Assinatura do Solicitante 

Em atençã o ã solicitaçã o apresentada e apés averiguaçã o da qualificação do interessado, anexando a  devida comprovaçã o 
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

) Rádio /TV, Comercial/ ( X ) RT V /( )  SAR C 

Assinatura e Matricula/Siape do Servidor responsáve l pela autorizaçã o do requerido 
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CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL 
IDENTIDADE DE ADVOGADO 

PEDRO ULISSES COELHO TEIXEIRA 

I £ j SILVAN A MÃRiA COSTA TEIXEIRA 
f s 

DIU Cl ,  U'  «• «''  
3ALSAS-MA 24H0M9JI '  

•  SSP/ VA .  655.35 9 643-2 0 

AUlw< *  Vhvi* ,«* » '  21/ 03/ 200 9 

ESTEFÂNI A FERREIRA D E SOUZA DE VIVEIROS 
PRESIDENTE 
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CÓPI A D E PROCESS O - INFORMAÇÕE S 

ProcessozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OO òzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  p 4 3  /  <2 p i 3 

Requerente: ^C^t^g s " Ss ^S^ «à^eV a jS^XSCL . t^^^ M c ^  l .Tf r W 

Data de recebimento d o requerimento regula r no SATP-MC : ^ ^  ! . /  ^ 

Data em que o requerente foi avisado da disponibilidade das cópias : 

Data da retirad a das cópia s no SATP-M C pelo requerente: 

Requerente - Assinatur a e  Nome por extenso 
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Ministéri o da s Comunicações . 

Comprovante d e Pagamento Referente à  cópi a d o processo . 

Solicitante : t ^ 

Process o n° : 

Quantidad e d e folha : 

Valo r Tota l : 

Situação :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X )Pag o 

( )Falt a paga r 

Entregue : (  )e m mã o 

( )Vi a correi o 

Telefon e par a Contato : ( 

Endereç o par a Correspondênci a 

Col e aqu i o  comprovant e 
- SI 5BB -  SI STEMA DE I NFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL 

17/ 04/ 2014 -  AUTO- ATENDI MENT O -  . 1 4  37. 22 
4811971630 

Data : 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLI ENTE:  FRANCI SCA MARI A ALMEI DA *  .  
AGENCI A:  1606- 3 CONTA :  5. 440- 2 

Convê ni o GRU- GUI A RECOLHI M.  UNI ÃO -
- Códi go de  Bar r as  89939000000- 6 07200001010- 0 

95523166888- 5 80491825932- 4 
Dat a do pagame nto 17/ 04/ 20, 1 4 
NRO de  Re f e r e nc ia 53000069083201 3 
Compe t ê nc i a MM/ AAAA 04/ 201 4 
Dat a de  Ve nc i me nt o-  17/ 04/ 201 4 
6NPJ ' 79352712/ 0001- 2 0 
Val or  Pr i nc i pal  *  .  7 , 2 0 
Val or  em Di nhe i rozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 ,2 0  
Val or  em Che que  0 ,0 0  
Val or  Tot al  7 ,2 0  

DOCUMENTO:  04170 1 
AUTENTI CAÇÃO SI SBB:  
8. CB8. 91B. CD6. 4DA. D55 

Volume de Processo Digitalizado 53000.069083/2013-41 (0036900)         SEI 53000.069083/2013-41 / pg. 39



TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 10 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Nogueira de Souza,
Tecnico de Nível Superior, em 10/07/2014, às 12:12, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0036902 e o código CRC C2893277.
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D01V0 .  000^ 3 l^i^ . (o? 

AO 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

SECRETARI A D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNICA . 

DEPARTAMENT O D E OUTORG A 

GRUP O D E TRABALH O D E RADIODIFUSÃ O COMERCIA L 

Att. Sra . Coordenadora Substituta , Dra . VANESS A RODRIGUE S MACED O 

Processo n. 53000.069083/2013 

Ofíci o n ° 487/2014-GTCO/DEOC/SCE-M C 

Exigênci a 

RÁDI O SOCIEDAD E NOV A ESPERANÇ A LTDA , 

inscrita no CNPJ/M F sob o n° 79.352.712/0001-20, com sede na Rua Lor d Lovat , n° 

497, Centro , municípi o d e Nov a Esperança , Estad o d o Paraná , CE P 87600-000 , 

representada po r seus advogados que a  presente subscrevem (doe . 01zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — procuração) , 

vem, à  presenç a d e V . Sas., e m atençã o a o Ofíci o e m epígrafe , expo r e requerer o que 

segue: 

Página 1  de 7 

Requerimento S/N (0009252)         SEI 53000.069083/2013-41 / pg. 41



TEMPESTIVIDAD E 

1. D e início , ressalte-s e qu e a  present e manifestaçã o é 

tempestiva, tend o em vista que o  prazo de 30 dias, concedido pelo referid o Ofício , o 

qual fo i recebido e m 07/04/2014, iniciou-s e e m 08/04/2014 e  s e esgotar á e m 

07/05/2014. 

BREV E SÍNTES E DO S FATO S 

2. A  Rádi o Sociedad e Nov a Esperanç a Ltda . ("Nov a 

Esperança " o u "Sociedade") é detentora da outorga para exploraçã o do s serviço s de 

radiodifusã o sonor a e m onda média , n o municípi o d e Nov a Esperança , Estad o do 

Paraná . 

3. E m cumpriment o à legislaçã o e m vigor , a Nova Esperanç a 

apresentou requeriment o tempestiv o buscand o a  renovaçã o d e outorg a par a o 

municípi o d e Nov a Esperança/PR , par a nov o período , devidament e acompanhand o 

dos documentos necessários , dando iníci o ao presente processo. 

4. Apó s a  anális e do s documento s apresentados , est e 

Ministéri o entendeu que: 

Fls. 3 1 (verso) — campo Observações : 

"/. a  Interessada extrapola os limites de outorgas estabelecidos pelo Deere to-

ldei n" 236/67, que  complementa e modifica a Lei n° 4.117/62 (Código 

Brasileiro de Telecomunicações), ve%  que um dos seus sócios e  dirigente excede 

os limites em questão. 

2. Os limites estabelecidos no art. 12  do Decreto-lei n. 236/67 estão  sendo 

respeitados, conforme demonstra o extrato de pesquisa realizada no Sistema 

de acompanhamento de Controle Societário (S1ACCO)  da  Anatei —  fls. 24 
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5. Po r esse motivo , fo i lavrada a  Not a Técnic a n ° 589/2014 

(fls. 3 2 e  segs.), na qua l consta que o  Sr. Filip e Garcez Jarclim estaria, supostamente , 

infringind o o s limite s legais, pois participa da direçã o de uma empresa d e radiodifusã o 

com outorga s de Ondas Média s Regionais (ite m 5), em excesso aos limite s legais. 

6. Alé m disso , ta l document o concedeu oportunidad e par a 

que a  renúnci a d e umas das outorgas , visando a  adequaçã o d a outorgada aos preceito s 

legais (item 8). 

7. També m consigno u qu e o  administrado r e m questã o 

assinou declaraçã o supostament e falsa , referent e ao s limite s estabelecidos pel o D L 

236/67, apta a ensejar procedimento administrativ o de apuraçã o de infraçã o e  crime de 

falsidade ideológica , previst o no artigo 299 d o Códig o Penal . Todavia , adiante-se, tais 

premissas devem ser afastadas. 

8. Todavia , restar á comprovad o qu e (i ) nã o houv e 

extrapolaçã o do s limite s legais; e (ii) o Sr. Filip e Garcez Jardim nã o assinou declaraçã o 

falsa nem , tampouco, cometeu crime de falsidade ideológica . Senão , vejamos: 

DA NÃ O VIOLAÇÃ O D O DECRETO-LE I 236/6 7 PEL O 

ADMINISTRADO R SR . FILIP E GARCE Z JARDI M 

9. D e fato, conform e consignado na referida Not a Técnica , o 

Sr. Filip e Garce z Jardi m supostament e estari a extrapoland o o  limit e d o Decret o 

236/67, pois , alé m d e sóci o administrado r d a Nov a Esperança , seri a d a Diretori a 

Executiva d a FUNDAÇÃ O JOÃ O PAUL O II , que po r sua ve z é  a  titular  d e duas 

outorgas d e onda s média s regionai s na s localidade s d e Gravatá/P E e  Vitóri a d a 

Conquista/BA. 

/ 
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10. N o entanto, como j á é de conheciment o deste Ministéri o 

(comunicaçã o protocolad a sob o n° 53000.005535/2014-47, e m 05/02/2014 - doe . 02), 

foi registrada e m cartório , em 04/12/2013, a  ata de reuniã o extraordinári a conjunt a do 

Conselho Deliberativo , da Diretori a Executiv a e do Conselho Fiscal da FUNDAÇÃ O 

JOÃ O PAUL O II , realizada n o dia 25/10/2013, quand o fora m eleito s e  empossado s 

os membros dos referidos órgãos , para o períod o de 26/05/2014 a  25/05/2018. 

11. Co m a formalizaçã o d a referida eleição , vi a registro da Ata 

de Reunião , o  Sr. Filip e Garcez Jardim fo i substituído , e , consequentemente, excluíd o 

da Diretori a da Fundação , o  que, apesar da eleiçã o e  posse dos novo s diretores serem 

atos perfeitos , legais e  acabados, passar á a  produzi r o s seus efeitos a  conta r d o di a 

26/05/2014, quando se encerrar á o  mandato da diretori a substituíd a - doe . 03. 

12. D e fato , a  parti r d e 26/05/2014, o s Srs. Wellingto n Süv a 

Jardim e  Paulo Robert o Oliveir a Lourenç o passarã o a  oficiar , respectivamente, com o 

Direto r Executiv o e Vice-Direto r Executivo , na conduçã o das atividades d a Fundaçã o 

Joã o Paulo II . 

13. À  époc a d a elaboraçã o d a Not a Técnic a d e fls. , est e 

Ministéri o j á tinha  conheciment o da saíd a d o Sr. Filip e Garce z Jardi m d o carg o d e 

Direto r d a Fundaçã o Joã o Paul o II , de mod o qu e a s outorga s d e onda s média s 

regionais nas localidades d e Gravatá/P E e  Vitóri a d a Conquista/B A não deveriam ser 

incluída s na verificaçã o d o limite do Dec. 236/67. 

14. À  vist a d o conteúd o d a referid a At a d e Reuniã o d a 

Fundaçã o Joã o Paul o II , fica  demonstrad o qu e o  Sr . Filip e Garce z Jardi m nã o 

extrapolo u os limite s do D L 236/67, uma vez que, co m sua saíd a d o cargo de Direto r 

da Fundação , passou a  atender, de form a integral , o que preceitua o artigo 12 do citado 

diploma legal. 

15. Ademai s e  apena s ad  argumentandum,  s e irregularidad e 

houve, a  mesma j á fora sanada antes mesmo da apresentaçã o d o pedido de renovaçã o 
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de outorga , motiv o pel o qua l a  determinaçã o constant e n o ite m 8  d a Not a Técnic a 

encontra-se superada . 

16. Portanto , a o contrári o d o qu e di z a  Not a Técnic a e m 

referência , o  Sr. Felip e Garcez Jardi m nã o extrapolou os limite s do D L 236/67, nã o 

havendo qualque r irregularidad e a  se r sanada , tend o e m vist a qu e tant o a  Nov a 

Esperanç a quant o seu s sócio s e  administradore s sempr e zelara m pel o estrit o 

cumpriment o da legislaçã o em vigor. 

DA ASSINATUR A D A DECLARAÇÃ O PAR A O 

PROCESS O D E RENOVAÇÃ O D A OUTORG A 

17. A  Not a Técnic a aind a aponta , inadvertidamente , qu e a 

entidade apresentou declaraçã o falsa, n o que se refere aos limite s estabelecidos no DL 

236/67. 

18. Nã o há que se fala r e m declaraçã o falsa , muit o menos e m 

tipificação d o crim e de falsidade ideológica , um a vez qu e const a qu e a  entidade nã o 

exceder á os limites estabelecidos, n o futuro , quand o a outorga for renovada. 

19. O  temp o verba l est á n o futuro, nã o no presente , send o 

certo que quando e se houver a renovaçã o d e outorga , o Sr. Filip e nã o ser á (com o nã o 

é) mai s Direto r d a Fundaçã o Joã o Paul o II , de mod o que nã o incorre u em qualque r 

falsidade o u inverdad e a o faze r ta l afirmação , poi s o  mesm o fo i substituíd o e m 

25/10/2013, muit o embor a o s efeito s d a eleiçã o e  poss e d a nov a diretori a s ó 

produzisse os seus efeitos a partir de 26/05/2014. 

20. N a data d a assinatura d a referida declaraçã o [21/11/2013 -

fls. 04] , j á havia sid o realizada a  reuniã o extraordinári a qu e delibero u pela eleiçã o d e 

nova Diretori a da Fundaçã o Joã o Paulo II , ficando decidida, repita-se, a  substituiçã o d o 

mesmo pela eleiçã o e posse de novos diretores. 
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21. Assim , quand o d a assinatura d a referid a declaração , o  Sr . 

Filipe Garcez Jardi m estava apto a  fazê-lo , poi s condicionav a o  cumpriment o do Dec . 

236/67 à futura renovaçã o de outorga . 

22. Alé m disso , é  de se considerar qu e a  outorg a de concessã o 

para a  prestaçã o d o serviç o d e radiodifusão , mai s que u m direito , é u m ônu s qu e é 

assumido pel o concessionário , um a ve z que , po r s e trata r d e serviç o qu e atend e a 

populaçã o d e um modo geral, deve ser prestado dentr o dos parâmetro s constitucionais , 

de form a eficiente e , especialmente, ininterrupta . 

23. Po r isso é  que a  Nov a Esperanç a apresento u a  declaraçã o 

assinada pelo Sr. Filip e Garcez Jardim , a  qual produzir á seus efeitos n o futuro , mas qu e 

deveria ser apresentada juntamente co m o pedido de renovaçã o de outorga . 

24. S e assi m nã o procedesse , a  Nov a Esperanç a nã o 

apresentaria a  relaçã o complet a d e documentos , podend o at é te r se u pedid o d e 

renovaçã o de outorga indeferido . 

DA CONCLUSÃ O E  D O PEDID O 

25. Portanto , diante destes fatos, e  e m razã o d a continuidad e 

da prestaçã o d o serviç o público , premissa co m a  qua l a  Nov a Esperanç a sempr e s e 

comprometeu , este Ministéri o deve: 

(i) Conclui r pela nã o extrapolaçã o do s excessos aos limite s do D L 236, po r 

parte d o Sr . Filip e Garce z Jardim , devend o se r reconsiderad o o 

entendimento constant e n o ite m 5  d a Not a Técnic a e  determinaçã o d e 

correçã o n o item 8, uma vez que j á superada; ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s\  f\ 
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(ii) Reconsiderar, também , o  disposto nos itens 9, 10 e 11 da Not a Técnica , 

concluindo-se qu e a  entidade nã o apresentou d e declaraçã o falsa, diante da s 

especificidades do caso. 

26. Dess e modo , nã o s e fa z necessári a a  instauraçã o d e 

procediment o administrativ o e, tampouco , comunicaçã o dos fatos à  Políci a Federal . 

27. Outrossim , requer o prosseguimento d o presente processo 

de renovaçã o d e outorga , o  qua l culminar á n o deferiment o d o pedid o par a o  nov o 

período . 

Nestes termos, 

pede deferimento . 

De Nov a Esperanç a para Brasília , 02 de Mai o de 2014 . 

RÁDI O SOCIEDAD E NOV A ESPERANÇ A LTD A 

Izabe l Cristin a P . C. Pantaleã o 

OAB/S P n. ° 223.754 
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PROCURAÇÃ O 

Pelo present e instrument o particula r d e procuração , RÁDI O SOCIEDAD E NOV A 
ESPERANÇ A LTDA. , pessoa jurídic a d e direit o privado , inscrita no CNPJ/MF so b n°. 
79.352.712/0001-20, co m sede na Rua Lor d Lovat , n° 497, Centro, no municípi o d e Nova 
Esperança , Estado do Paraná , CEP 87.600-000, Concessionári a do Serviç o de Radiodifusã o 
Sonora em Onda Médi a no municípi o de Nova Esperança/PR , indicativo ZYJ231 , operando 
na frequênci a 67 0 kHz , com nome fantasiazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "Rádio  Canção  Nova  Esperança",  nest e ato 
representada n a form a d o se u Contrato Social e  respectivas alteraçõe s po r seu Sóci o 
Administrador, abaixo-assinado, nomei a e constitui como seus procuradores os advogados 
MARI A REGIN A CAGNACC I D E OLIVEIRA , brasileira, solteira, advogada, inscrit a na 
OAB/SP sob o n.° 76.277; IZABE L CRISTIN A PINHEIR O CARDOS O PANTALEÃO , 
brasileira, solteira, advogada inscrit a na OAB/SP n. 223.754; ALEXANDR E DE L RIO S 
MINATTI , brasileiro , casado, advogado, inscrit o na OAB/SP sob n. ° 283.170; MARI A 
FERNAND A ASSE F MINATTI , brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 
283.215, todos com escritóri o na Rua Libero Badaró , 377, 9 o andar, conjuntos 907/908/909, 
Centro, CEP 01.009-000, Sã o Paulo/SP, telefones/fax (011) 3242-0411; PEDR O ULISSE S 
COELH O TEIXEIRA , brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/DF sob o n° 21.264 
e FRANCISC A MARI A ALMEIDA , brasileira, casada, estagiária , R G n° 3092019 SSP/DF, 
ambos com escritório no SBS, Quadra 2, Bloco A, Edifício Casa de São Paulo, Sala 203, CEP 
70078-900, Brasília/DF , telefone/fa x (061 ) 3322-858 4 e  e -
mail ceneviva@,vieiraceneviva.com.br, aos quais confere os poderes, para o  foro em geral, 
com cláusul a "A D JUDICIA" , par a representá-l a e m qualquer Juíz o o u instância , podendo 
propor contra quem de direito as açõe s competentes e  defendê-l a nas contrárias , e , ainda, 
poderes especiai s para , administrativa , judicia l o u extrajudicialmente, reconhecer a 
procedênci a d o pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a  ação , 
receber, dar quitação , firmar  compromisso, prestar depoimento pessoal, agindo em conjunto 
ou separadamente, independentemente da ordem de nomeação , podendo, ainda, substabelecer 
esta em outrem, co m ou sem reservas, e , especialmente para representá-l a perante o 
Ministéri o das Comunicações, podendo assinar defesas, recursos, pedidos e petições, ter 
acesso e obter cópias de processos administrativos e processos de apuraçã o de infração , 
relatório s de fiscalização, procedimentos e documentos em geral. 
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EXMO . SR . DR. PAUL O BERNARD O SILV A 

MINISTR O D E ESTAD O DA S COMUNICAÇÕE S 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S - BRASÍLIA/D F 

Assunto: Modificaçã o de Quadro Diretivo 

£,<*>.ODASdSteoA M ' 

FUNDAÇÃ O JOÃ O PAUL O II , pesso a jurídic a d e direito privado, 

entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n° 50.016.039/0001-75, com sede na Rua 

João Paulo II , s/n.°, Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista/SP, CEP : 12.630-900, executante 

do Serviç o de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM) , em Ondas Tropicais 

(OT), e m Ondas Média s (OM ) e em Ondas Curtas (OC ) no Municípi o d e Cachoeira 

Paulista/SP e, ainda, em Ondas Médias (OM ) nos municípios de Palmas/TO, Vitóri a da 

Conquista/BA e Gravatá/PE, bem como Concessionária do Serviç o de Radiodifusão de Sons e 

Imagens (TV ) nos municípios de Cachoeira Paulista/SP e Aracaju/SE, neste ato representada 

por seu Diretor Executivo, Sr. Filipe Garcez Jardim, brasileiro, casado, empresário, portador 

do R G n° 27.220.465- 1-SSP/SP e  do CP F n° 162.775.318-40, vem , respeitosamente, à 

presença de V. Exa., expor o seguinte: 

Como é  do conhecimento de V. Exa. , no dia 24/10/2013 foi publicada 

no Diário Oficial da União a Lei n° 12.872, de 24 de outubro de 2013, cujo artigo 9 o alterou a 

redação das alíneas "b" e "c" do artigo 38 da Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962 (Código 

Brasileiro de Telecomunicações), afastando a  necessidade de prévia anuênci a do Ministério 

das Comunicações para modificação do quadro diretivo das concessionárias , permissionária s 

e autorizadas dos Serviços de Radiodifusão. 

Fundtfàa Joio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Pwt i II 

CNPJ: 50.016.039/0001-75 - Rua João Paulo II, s/n", Alto da Bela Vista - Cachoeira Paulista/SP - CEP : 12.630-900 
Caixa Postal57-Fone:{12)3186-219 4 (Departamento Jurídico) -  www.cancaonova.com 
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Portanto, com fundamento n a nova alíne a "IV do artigo 3 8 do Códig o 

Brasileiro d e Telecomunicações , est a entidade registrou e m cartóri o a  ata da reuniã o 

extraordinária conjunta do Conselho Deliberativo, da Diretoria Executiva e  do Conselho 

Fiscal reali2ada no dia 25/10/2013, referente à eleição e posse dos membros do seu Conselho 

Deliberativo, d a sua Diretoria Executiva e  do seu Conselho Fiscal , par a o  períod o de 

26/05/2014 a 25/05/2018, e, como consequência, se faz presente para apresentar a  V. Exa., 

tempestivamente, cópia autenticada da mesma (doe. anexo). 

Ressalta-se que referida ata, apesar de já ter sido registrada em cartório, só 

produzirá efeitos após o dia 25/05/2014, quando se encerrará o mandato da atual diretoria. 

Diante do exposto, requer-se a Vossa Excelênci a que seja atualizado o 

cadastro desta entidade perante esse Ministério , fazendo consta r do mesmo o quadro 

diretivo objeto da ata anexa (abaixo reproduzido). 

Quadro Diretivo: 

Diretor Executivo: WELLINGTO N SILV A JARDI M 

Vice-Diretor Executivo: PAUL O ROBERT O OLIVEIR A LOURENÇ O 

CNPJ: 50.016.039/0001-75 -  Rua João Paulo II, s/n4,!Alto da Bela Vista - Cachoeira Paulista/SP - CEP : 12.630-900 
Caixa Postal57-Fone : (12) 3186-2194 (Departamento Jurídico) -  wvw.cancaonova.co m 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Cachoeira Paulista/SP, 3 
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PREENCHER COM LETR\ DE FORMA A R 
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5/5/2014 :: CPRO D 1.32.49.273.339 0 03/04/2014 : : 15:27: : Acompanh e se u Processo/Document o 

Acompanhe seu Processo/Documento ÀXl^ ' 
(CPROD - Controle de Processos e Documentos) «fe ^ 

Ministério das Comunicações 

Número do Processo: 53000.005535/2014-47 

Interessados: 

As s unto do Prece s s o: INFOR M ACOE S REFERENTE S A  M  OUFICACA O D E QUADR O DIRETIVO . 

ORGA O ORIGE M 

SUBGRUP O DE 

DOCUMENTAÇÃ O E 

INFORMAÇÃ O DE 

RADIODIFUSÃO 

COMERCIA L 

SERVIÇO D E APOI O 

ADMINISTRATIV O D A 

SECRETARI A D E 

COMUNICAÇÃ O 

ELETRÔNICA 

SERVIÇO D E APOI O 

ADMINISTRATIV O D A 

SECRETARI A D E 

COMUNICAÇÃ O 

ELETRÔNICA 

SITUAÇÃ O 

TRAMITAND O 

TRAMITAND O 

DAT A D O 

TRÂMIT E 

09/04/2014 
09:50 

05/02/2014 
10:30 

05/02/2014 
10:29 

ORGA O DESTIN O 

SUBGRUP O LEGA L D E 
PÓS-OUTORG A 

SUBGRUP O DE 

DOCUMENTAÇÃ O E 

INFORMAÇÃ O D E 

RADIODIFUSÃ O 

COMERCIA L 

SERVIÇO D E APOI O 

ADMINISTRATIV O D A 

SECRETARI A D E 

COMUNICAÇÃ O 

ELETRÔNICA 

DAT A 

RECEBIMENT O 

09/04/2014 15:52 

06/02/2014 14:50 

05/02/2014 10:29 

MC/SE/SPOA/CCTI/COINF/DISIS - Divisã o d e Desenvolviment o d e Sistema s Ministéri o da s Comunicaçõe s 

http://sistema.mc.gov.br/CPRO D Web/consulta - protoco l o- externo/consul ta - protoco l o-externo ! vi ew.acti on 1/1 
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ILUSTRÍSSIM O SENHO R DELEGAD O RESPONSÁVE L PELO " OFÍCI O D E 
REGISTR O D E IMÓVEI S E  ANEXO S D A COMARC A D E CACHOEIR A PAULIST A -
SP. 

FUNDAÇÃ O JOÃ O PAUL O II , inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 50.016.039/0001-75, com sede na Rua João Paulo II , s/n.°, Alto da Bela Vista, Cachoeira 
Paulista/SP, CE P 12.630-900, neste ato representada por seu Diretor Executivo, Sr. FILIP E 
GARCE Z JARDIM , vem, " respeitosamente, à  presenç a d e Vossa Senhoria, requerer o 
Registro da Ata de Reunião Extraordinária do Conselho Deliberativo, da Diretoria Executiva 
e do Conselho Fiscal da Fundação João Paulo II , lavrada no dia 25 de outubro de 2013. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Cachoeira PaüXisía/SP, dia 29 de novembro de 2013. 
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ATA D E REUNIÃ O EXTRAORDINÁRI A CONJUNT A 
DO CONSELH O DELIBERATIVO , DA DIRETORI A EXECUTIV A E 

DO CONSELH O FISCA L D A FUNDAÇÃO JOÃ O PAUL O II 

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze (25/10/2013), às nove 
horas e trinta minutos (9h30), em sua sede social, localizada na Rua Joã o Paulo II , s/n.°, Alto 
da Bel a Vista, Cachoeira Paulista/SP, CE P 12.630-900, reuniram-se, em número legal, os 
membros do Conselho Deliberativo, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da Fundação 
João Paulo II , para deliberar sobre a  Eleição e  Posse dos novos membros do Conselho 
Deliberativo, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal , para o período de 26/05/2014 a 
25/05/2018, os quais, em atenção à s disposições do artigo 27 do Estatuto Socia l desta 
entidade, foram indicados pelazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Comunidade  Canção  Nova  -  Associação  Internacional 
Privada de  Fiéis  durant e a  Reunião Extraordinári a d o Conselho Gera l desta associaçã o 
realizada no dia 24 de outubro de 2013. Constatada a presença dos membros do Conselho 
Deliberativo, d a Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal , e m número legal , o  senhor 
Wellington Silv a Jardim declarou aberta a  Sessão , convidando-me, Paulo Roberto Oliveira 
Lourenço, para secretariá-lo . Iniciados os trabalhos, o  Presidente d a Sessã o diss e que a 
reunião tinha como pauta a  deliberação sobre a  Eleição e  Posse dos novos membros do 
Conselho Deliberativo, d a Diretoria Executiva e do Conselho Fisca l d a entidade, para o 
período de 26/05/2014 a 25/05/2018, em razão do vencimento do mandato dos atuais diretores 
e conselheiros, previsto para o  dia 25/05/2014. Posta a  matéria em discussão e  votação , 
apurou-se ao final que, por unanimidade e sem ressalvas, foram eleitas e empossadas para os 
respectivos cargos, para o  períod o d e 26/05/2014 a  25/05/2018, as pessoas qualificadas 
abaixo, para ocupar os cargos que compõem o s Órgãos de Administraçã o d a Fundação, 
passando estes, portanto, a  ter a  seguinte composição : MEMBRO S D O CONSELH O 
DELIBERATIVO : President e Deliberativo : Mons . JONA S ABIB , brasileiro, solteiro, 
sacerdote e  missionário, portador do RG n° 2.935.821-SSP/SP e do CPF n° 627.645.948-87. 
residente na Rua João Paulo II , s/n°, Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista/SP, e domiciliado 
na Avenida Canção Nova, s/n°, Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista/SP; Vice-Presidente 
Deliberativo: FILIP E GARCE Z JARDIM , brasileiro, casado, missionário, portador do R G 
n° 27.220.465-1-SSP/SP e CPF n° 162.775.318-40, residente na Rua Giuliana, n° 15, Jardim 
Nova Cachoeira, Cachoeira Paulista/SP, e domiciliado na Avenida Canção Nova, s/n°, Alto da 
Bela Vista, Cachoeira Paulista/SP; Secretári o Deliberativo: Pe . ARLO N CRISTIA N D A 
COSTA , brasileiro, solteiro, sacerdote e  missionário , portador do R G n° 32.867.994-X-
SSP/SP e do CPF n° 283.741.608-88, residente na Rua João Paulo II . s/n°, Alto da Bela Vista, 
Cachoeira Paulista/SP, e domiciliado na Avenida Cançã o Nova, s/n°, Alto d a Bela Vista. 
Cachoeira Paulista/SP; Primeira Conselheira Deliberativa: LUZI A D E ASSI S RIBEIR O 
SANTIAGO , brasileira, viúva , missionária , portadora do RG n° 276.442-AER e  do CPF n° 
741.675.028-87, residente n a Rua João Paul o II , s/n°, Alto d a Bel a Vista , Cachoeira 
Paulista/SP, e domiciliada na Avenida Cançã o Nova, s/n°, Alto d a Bela Vista, Cachoeira 
Paulista/SP; Segundo Conselheiro Deliberativo: NELSO N CORRÊ A JÚNIOR , brasileiro, 
casado, missionário, portador do RG n° 13.486.945-X-SSP/SP e do CPF n° 019.665.628-10, 
residente na Rua Gema Meneghetti, n° 85, Residencial Vale do Sol, Cachoeira Paulista/SP. e 
domiciliado n a Avenida Cançã o Nova , s/n°, Alto d a Bela Vista , Cachoeira Paulista/SP; 
Primeiro Suplent e Deliberativo : CARL A RIBEIR O ASTUT I COELHO , brasileira , 
casada, missionária , portadora d o R G n° 823416-SSP/DF e  do CP F n° 410.917.791-04, 
residente n a Rua Luciana, n ° 245, Jardim Nov a Cachoeira, Cachoeira Paulista/SP, e 
domiciliada n a Avenida Cançã o Nova , s/n°, Alto d a Bela Vista , Cachoeira Paulista/SP; 
Segundo Suplent e Deliberativo : FELIP E RINALD O QUEIRO Z D E AQUINO, , 
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Nada a opor quanto ao registro da presente Ala 

de Reunião. 

Cachoeira Paulista, 14 de novembro de 2013. 

DANIELA RANGE L CUNHA AMADEI 

PROMOTORA D E JUSTIÇA 
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brasileiro, viúvo , professor, portador do RG n° 5.313.861-SSP/SP e do CPF n° 421.641.928-
34, residente e  domiciliado n a Ru a Joaquim Azeved o Figueira , n ° 405 , Lorena/SP. 
MEMBRO S D A DIRETORI A EXECUTIVA : Direto r Executivo : WELLINGTO N 
SILV A JARDIM , brasileiro, divorciado, missionário , portador do R G n° 5.777.160-1-
SSP/SP e do CPF n° 370.856.628-91, residente na Rua João Paulo II , s/n°, Alto da Bela Vista, 
Cachoeira Paulista/SP, e domiciliado na Avenida Cançã o Nova, s/n°, Alto d a Bela Vista, 
Cachoeira Paulista/SP; Vice-Direto r Executivo : PAUL O ROBERT O OLIVEIR A 
LOURENÇO , brasileiro, casado, economista, portador do RG n° 13.076.133-SSP/SP e do 
CPF n° 020.782.348-00, residente e  domiciliado na Rua Geraldo da Silva Azevedo, n ° 280, 
Jardim do s Ipês , Cachoeir a Paulista/SP; MEMBRO S D O CONSELH O FISCAL : 
Conselheiros Fiscai s TITULARES : CARLO S APARECID O ASTUTI , brasileiro, casado, 
aposentado, portador do RG n° 429580-SSP/PR e  do CPF n° 010.540.319-91, residente e 
domiciliado n a Rua Giuliana, n° 515, Jardim Nov a Cachoeira, Cachoeira Paulista/SP; 
JACKI E CARDOS O SODER O TOLEDO , brasileiro, casado, advogado, portador do R G 
n° 25.386.164-0-SSP/SP e do CPF n° 159.464.338-57, residente e  domiciliado na Rua José 
Otoni de Almeida, n° 53, Edifício Espazio , Apto. 13, Guaratinguetá/SP; e  Pe. FABRÍCI O 
LEITÃ O D E ANDRAD E JÚNIOR , brasileiro, solteiro, sacerdote e missionário, portador do 
RG n° 1711162-SSP/DF e do CPF n° 859.840.941-34, residente na Rua João Paulo II , s/n°, 
Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista/SP, e domiciliado na Avenida Canção Nova, s/n°, Alto 
da Bel a Vista , Cachoeira Paulista/SP; Conselheiras Fiscai s SUPLENTES : EDVÂNI A 
DUART E ELEUTÉRIO , brasileira, casada, missionária, portadora do RG n° 53.428.776-1-
SSP/SP e  do CP F n° 674.427.736-72, residente n a Rua Alfredo Meneghetti , n ° 255, 
Residencial Vale do Sol, Cachoeira Paulista/SP, e domiciliada na Avenida Canção Nova, s/n°. 
Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista/SP; ROSAN A APARECID A PALAND I SILVA , 
brasileira, casada, missionária , portadora d o R G n° 16.892.974-0-SSP/SP e  do CP F n ° 
084.598.318-09, residente n a Avenida Sérgi o Abib , n ° 196, Residencia l Val e d o Sol, 
Cachoeira Paulista/SP, e domiciliada na Avenida Cançã o Nova, s/n°, Alto d a Bela Vista, 
Cachoeira Paulista/SP. O Presidente da Sessão, verificando nã o haver qualquer outro assunto 
a ser tratado, declarou encerrados os trabalhos, suspendendo a Sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, realizada por mim, Paulo Roberto Oliveira Lourenço , Secretário , 
bem como determinou que ela fosse submetida à  aprovação d a Promotoria d e Justiça da 
Comarca de Cachoeira Paulista - Ministério Públic o do Estado de São Paulo e, em seguida, 
registrada no cartório competente. Reaberta a Sessão, a presente ata foi lida e aprovada pela 
unanimidade dos presentes, sem ressalvas, e  assinada pelo Presidente da Sessão , por mim 
Secretária, e pelos demais presentes. ^ \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ 1 

Presidente Deliberativo Eleito 
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Pe. ARLO N CRISTIA N D A COST A 
Secretári o Deliberativo Eleito 

LUZI A D E ASSIS R I BEIR O SANTIAG O 
Primeira Conselheira DeliberativazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «AjiSL. 

Reeleita 

ASTUT I COELH O A RIBEIR O ASTUT I NELSO W CORRE A JÚNIO R 
Segundo Conselheir o Deliberativo Reeleito Primeir a Suplente Deliberativa Reeleita 

CARLO S 
Primeiro C 

Pe. FABRÍCI O LEITÃ O DE? ANDRAD E 
JÚNIOR 

Terceiro Conselheiro Fiscal Eleito 

IT E ELEUTÉRI O 
Terceira Conselheira Fisca l Titula r 

Retirante e Conselheira Fisca l Suplente. 
Eleita 

ROSAN A APAI Œ 
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Vice-Presidente Deliberativo Retirante 
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NOTA TÉCNICA Nº 4077/2014/SEI-MC

Processo n.: 53000.069083/2013-41

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência II.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO
SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA - ME (RÁDIO CANÇÃO NOVA ESPERANÇA),
relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em onda média na localidade de Nova Esperança, estado do
Paraná, referente ao(s) seguinte(s) período(s): 1º/5/2014 a 1º/5/2024.

                                                                                                                                                                
ANÁLISE

2. Em Março de 2014, o processo foi analisado e resultou na emissão
da Nota Técnica nº 589/2014/GTCO/DEOC-SCE-MC (fl.32/33), a qual foi
encaminhada à Entidade por intermédio do Ofício nº 487/2014, de 27/3/2014
(fl.34), com vistas à manifestação da entidade sobre o excesso aos limites
estabelecidos pelo Decreto 236/67 em relação à pessoa de seu diretor, Sr. Filipe
Garcez Jardim.

3. Em resposta apresentada em 06/05/2014, a Entidade informou
que,  por meio do processo n. 53000.005535/2014-47, o Sr. Filipe se retirou da
direção da Fundação João Paulo II, o que, consequentemente, regularizou a
questão do excesso aos limites verificado na Nota Técnica n.
589/2014/GTCO/DEOC-SCE-MC. Ressalta-se que o mencionado processo já
encontra-se em fase de conclusão, pendente, apenas, de regularização do
SIACCO.

4. Desta maneira, e de acordo com as justificativas apresentadas
pela Interessada, entende-se sanada a questão. Entretanto, apesar de superada
tal questão e da nota mencionada no item 2, ter concluído pela completa instrução
do processo, a edição da Nota nº 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU aprovada
com ressalvas pelo Despacho n. 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, trouxe
entendimento que passou a ser adotado por este Grupo, no sentido de ser
necessária a complementação da documentação com a apresentação dos
seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas:

- certidão de distribuição cível e criminal de todos os sócios
e administradores;

- certidão da junta comercial atualizada, a fim de confirmar
os quadros societários e diretivo da entidade.

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos,
sob pena de INDEFERIMENTO do pleito, com a consequente declaração de
PEREMPÇÃO.  

À consideração supeior.                     

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo,
Coordenador de Análise de Atos Societários, em 10/07/2014, às 17:04,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial,
em 10/07/2014, às 17:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0037110 e o código CRC EC8266FA.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6866

Ofício nº 3877/2014/SEI-MC

Brasília, 10 de julho de 2014

Ao Senhor Representante Legal da RÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA - ME
(RÁDIO CANÇÃO NOVA ESPERANÇA)
Rua Lord Lovat, nº 497
Bairro Centro
Nova Esperança/PR
CEP.:87.60-000

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.069083/2013-41

Senhor (a) Representante Legal,

1. Em referência ao pedido de Renovação de Outorga apresentado
por essa Entidade, encaminho cópia da Nota Técnica Nº 4077/2014/SEI-MC , com
vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento
parcial à exigência implicará em indeferimento do pedido com consequente
abertura de Processo Administrativo com vistas à declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial,
em 10/07/2014, às 17:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0037296 e o código CRC 006C884B.
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ILUSTRÍSSIM O SENHO R DOUTO R 

SAMI R AMAND O GRANJ A NOBR E MAI A 

COORDENADO R D O GRUP O D E TRABALH O D E RADIODIFUSÃ O COMERCIA L 

DEPARTAMENT O D E OUTORG A D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O 

ELETRÔNIC A 

SECRETARI A D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S -  BRASÍLIA/D F 

Ref : Ofíci o n ° 3877/2014/SEI-MC , de 1 0 de julho de 201 4 

Processo n° 53000.069083/2013-41 

Assunto: Renovaçã o d e Outorga . Exigência . 

Serviço : Ond a Médi a 

Localidade: Nova Esperança/P R 

de direit o privado , inscrit a no CNPJ/M F sob n° . 79.352.712/0001-20, com sede na Ru a Lor d 

Lovat , n ° 497 , Centro , Nov a Esperança , Estado do Paraná , CE P 87.600-000 , Concessionári a 

do Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Ond a Médi a n o municípi o d e Nov a Esperança/PR , 

indicativ o ZYJ231 , operand o n a freqüênci a 67 0 kHz , co m nom e fantasiazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "Rádio  Canção 

Nova Esperança",  nest e at o representada po r se u Sóci o Administrador , Sr . Filip e Garce z 

Jardim , brasileiro , casado, empresário , portador do R G n ° 27.220.465-1-SSP/SP e do CP F n ° 

162.775.318-40, vem , respeitosamente, em atençã o a o determinado no ofíci o e m referênci a e 

à Not a Técnic a n ° 4077/2014/SEI-MC , tempestivamente, expor o seguinte: 

RÁDI O SOCIEDAD E NOV A ESPERANÇ A LTDA. , pessoa jurídic a 

De início , necessári o s e torn a informa r qu e n o di a 22/08/201 4 esse 

Ministéri o fo i comunicado, mediante requerimento de atualizaçã o de cadastro protocolado so b 
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n° 53900.013051/2014-28 (doe . anexo), que esta entidade transferiu 49% do seu capital social 

para azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Fundaçã o Monsenho r Jonas Abib e, portanto, que seu quadro societári o fo i alterado. 

Em razã o disso , se faz necessári o apresentar as certidõe s solicitada s por 

esse Ministéri o també m a respeito desta sua nova sóci a e dos seus representantes legais. 

Apó s ess e brev e esclarecimento , a  fi m de atende r integralment e a 

presente exigência , encaminha, anexas, as certidõe s de distribuiçã o cívei s e criminais de todos 

os seus sócio s e administradores, bem como a certidã o atualizada da Junta Comercial. 

Certa de sua atençã o e  compreensão , renovando voto s de elevada estim a 

e distint o apreço , requer o  deferimento da Renovaçã o de Outorga da emissora de rádi o desta 

entidade. 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHO R MINISTR O DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, 

RÁDIO SOCIEDAD E NOV A ESPERANÇA LTDA. ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pesso a jurídic a d e 

direit o privado , inscrit a n o CNPJ/M F so b n9 . 79.352.712/0001-20 , co m sed e n a Ru a Lor d 

Lovat , n 2 497 , Centro , n o municípi o d e Nov a Esperança , Estad o d o Paraná , CEP 87.600-000 , 

Concessionária d o Serviço d e Radiodifusã o Sonor a e m Ond a Médi a n o municípi o d e Nov a 

Esperança/PR , indicativ o ZYJ231 , operand o n a freqüênci a 67 0 kHz , co m nom e fantasi a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"Rádio Canção  Nova  Esperança",  nest e at o representad a po r se u Sóci o Administrador , Sr . 

Filipe Garce z Jardim , brasileiro , casado , empresário , portado r d o RG n° 27.220.465-1-SSP/S P 

e d o CP F n ° 162.775.318-40 , resident e e  domiciliad o n a Ru a Giuliana , n $ 15 , Jardi m Nov a 

Cachoeira , CEP 12.630-0000 , Cachoeir a Paulista/SP , vem , no s termo s d o Artig o 38 , "b" , d a 

Lei n9 4.117/62 1 , informa r a  transferênci a d e 49 % (quarent a e  nov e po r cento ) d o se u capita l 

socia l total , conform e documento s anexos , par a a  FUNDAÇÃ O MONSENHO R JONA S ABIB , 

pessoa jurídic a d e direit o privado , inscrit a n o CNPJ/M F so b o  n s 20.488.021/0001-05 , co m 

sede n a Avenid a Cançã o Nova , s/n9 , Casa 3 (fundos) , Chácara Mont e Sião , Alt o d a Bel a Vista , 

CEP 12630-000 , n a Cidad e d e Cachoeir a Paulista , Estad o d e Sã o Paulo , or a admitid a n a 

sociedade . 

1 Art . 38 . Na s concessões , permissõe s o u autorizaçõe s par a explora r serviço s d e radiodifusão , serã o 

observados , alé m d e outro s requisitos , os seguinte s preceito s e cláusulas: 

(...) 
b) a s alteraçõe s contratuai s o u estatutária s qu e nã o implique m alteraçã o do s objetivo s sociais , a s cessões d e 

cota s o u açõe s o u aument o d e capita l socia l qu e nã o resulte m alteraçã o d e control e societári o e  a s 

modificaçõe s d e quadr o diretiv o deverã o se r informada s a o órgã o d o Pode r Executiv o expressament e definid o 

pelo President e da República , no praz o de 60 (sessenta ) dia s a conta r da realizaçã o d o ato ; (... ) 
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Assim , em razã o da transferênci a da s cota s representativa s d o capita l 

social , or a noticiada , o  quadr o societári o passar á a  te r a  seguint e composição , mantendo-s e 

o control e societári o detid o pel o sóci ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Filip e Garce z Jardim , a  quem , inclusive , compet e a 

administraçã o d a sociedade , nos termo s d a Cláusula 1 0 do Contrat o Social : 

Sócio 
Númer o d e 

quotas 

Valor 

unitári o 
Capita l Socia l 

Filip e Garce z Jardi m 155.00 0 R$ 1,0 0 R$ 155.000,0 0 

Fundaçã o Monsenho r Jona s Abi b 151.90 0 R$ 1,0 0 R$ 151.900,0 0 

Francisc o José dos Santo s 3.100 R$ 1,0 0 R$ 3.100,0 0 

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL R$ 310.000,0 0 

Esclarece , par a o s devido s fins , qu e a  transferênci a da s cota s sociais , 

acim a indicada , nã o implic a o u implicar á transferênci a d o control e d a sociedade , qu e é 

exercido , com o já er a anteriormente , pel o sóci o Filip e Garce z Jardim , e tampouc o implic a o u 

implicar á transferênci a indiret a d a outorga . 

Portanto , dand o cumpriment o a o Artig o 38 , "b" , da Le i n 9 4.117/62 , 

reque r seja m atualizado s os cadastro s dest e Ministério . 

Termo s e m que , 

P. Deferimento . 
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SE I -  Alterar Processo-.: Página 1 d e 1 

Altera r Process o 
Salvar 

Protocolo : Dat a de Autuação : 

5390 0 013051/2014-2 8 _ j J22/08/201 4 

Tip o d o Processo : 

|SC E -  Outorg a de Serviços de Radiodifusão 

Especificação : 

{Radiodifusã o OM 

Classificaçã o po r Assuntos : 
- • 

91.02.0 2 -11 1 OUTORG A DE SERVIÇO S ELETRÔNICO S 

Interessados : 

Radi o Sociedad e Nova Esperanç a Ltd a 

P X 

P X 

Observaçõe s dest a unidade : 

Informa a  transferênci a de 49 % do seu capital socia l total, conform e documento s anexos , para a 
Fundaçã o Monsenho r Jona s Abib . Localidade : Cachoeir a Paulista -S P V 

i— Níve l d e Acess o 

O Sigilos o .• ; Restrit o O Públic o 

Hipótes e Legal : • 

[Document o prepatòri o par a tomad a de decisão (Le i n° 12.527 (LAI ) e Decret o n" 7.724, 1 j v [ 

Salvar 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.DhD?acao=nrnr.edimí>ntnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA aforar*,» î̂ s ir\r*  if\f\ 
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04/08/201 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0000958 

PODE R JUDICIÁRI O 
TRIBUNA L DE JUSTIÇA DO ESTAD O DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) FORO DE CACHOEIRA PAULISTA 

CERTIDÃO N°:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5173133 FOLHA :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/1 

A autenticidad e dest a certidã o poder á se r confirmad a pel a internet n o site do Tribuna l de Justiça. 

O responsáve l pel o expediente do Cartório Distribuidor Cive l do(a ) Foro de Cachoeira 

Paulista, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFIC A E  DÁ FÉ que, pesquisand o o s registros d e distribuições d e AÇÕES 
CÍVEIS, FAMÍLIA , EXECUTIVO S FISCAI S E JUIZADOS ESPECIAI S CÍVEIS, no período de 10 (dez) 

anos anteriore s a 01/08/2014, verifico u NADA CONSTA R como réu/requerido/interessado e m nome 
çjg . *********************************** * 

FILIP E GARCE Z JARDIM , RG: 272204651, CPF: 162.775.318-40, nascido em 12/04/1976, natural de 

Queluz - SP, filho de Wellington Silva Jardim e Amélia Maria da Silva, residente na Rua Giuliana, 15, 

Jardim Nov a Caçapava , Cachoeir a Paulist a -  SP , conforme indicaçã o constant e d o pedid o de 

De acordo co m o item 47.3 , do Capítulo VII das Normas de Serviço d a Corregedoria 

Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 

teor d o Artig o 32 , da Lei 8666/93 (Le i de Licitações), e  mediant e a  assinatur a digitalizad a d o 

responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Civel. 

Esta certidão nã o aponta, ordinariamente, os processos e m que a pessoa, cujo nom e 

foi pesquisado, figura como autor(a). 

Esta certidã o s e refer e exclusivament e à  distribuiçã o promovid a n o Fóru m acim a 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão aponta os feitos cadastrados no sistema informatizado co m situação em 
andamento. 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

Cachoeira Paulista, 4 de agosto de 2014. 

Maria Cristina da Silva Anselm o 

Escrivão Judicial II 

PEDID O Nc 

III 
OOOfíQHR 

f51.174J01/0068-09l 

Cartório da Comarca de 

Cachoeir a Paulist a 
Praça Prado Filho, s/n5 - Centro 

. CEP12Ô30-C 0 . 
L CACHOEIR A PAULISTA-SP J 
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04/08/201 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0000959 

|||I Z PODE R JUDICIÁRI O 
m m TRIBUNA L DE JUSTIÇA DO ESTAD O DE SÃO PAUL O 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE CACHOEIRA PAULISTA 

CERTIDÃO N°:  5173134  FOLHA : 1/1 

A autenticidad e dest a certidã o poder á se r confirmad a pel a internet n o site do Tribuna l de Justiça . 

O responsáve l pel o expedient e d o Cartóri o Distribuido r Crimina l do(a ) For o d e 

Cachoeira Paulista , no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFIC A E  D Á F É que, pesquisand o o s registro s d e distribuiçõe s d e AÇÕE S 
CRIMINAIS, anteriores a 01/08/2014, verifico u NADA CONSTA R contra : ******************************** 

FILIP E GARCE Z JARDIM , RG: 272204651, CPF: 162.775.318-40, nascido em 12/04/1976, natural de 

Queluz -  SP, filho de Wellington Silva Jardim e  Amélia Maria da Silva, residente na Rua Giuliana, 15, 

Jardim Nov a Caçapava , Cachoeir a Paulist a -  SP , conform e indicaçã o constant e d o pedid o d e 

C6rtidã o ************************************************** * 

Esta certidã o abrang e o s processos criminai s e  os processos do s Juizados Especiai s 

Criminais, s ó te m validad e n o se u origina l e  mediant e assinatur a digitalizad a d o responsáve l pel o 

expediente do Distribuidor. 

Esta certidã o s e refer e exclusivament e à  distribuiçã o promovid a n o Fóru m acim a 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão é sem custas. 

Cachoeira Paulista, 4 de agosto de 2014. 

Maria Cristina da Silva Anselm o 

Escrivão Judicial II 

PEDIDO Nc 

III II II 

5

 51174001/0068-091 

L 

Cartório dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Comarca d e 
^choGka Paulista 

Praça Prado Rfe,s/^.r.^ -
CEP 12630-00 

CACHOEIRA PAULISTA-SP I 
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PODE R JUDICIÁRI O 

PODE R JUDICIÁRI O 
JUSTIÇ A FEDERA L D E PRIMEIR O GRA U E M SÃ O PAUL O 

CERTIDÃ O D E DISTRIBUIÇÃ O 

AÇÕE S E  EXECUÇÕE S CÍVEIS , FISCAIS , CRIMINAI S E 

DO S JUIZADO S ESPECIAI S FEDERAI S CRIMINAI S ADJUNTO S 

N°d a Certidã o 2014000149412 5 

CERTIFIC O ,  revend o o s registro s d e distribuição , a  parti r d e 2 5 d e abri l d e 1967 , at é a  present e 

data , qu e contra : FILIP E GARCE Z JARDI M ,  o u vinculad o a o CP F de númer o 162.775.318-40 , 

NAD A CONST A n a Justiç a Federa l d e l o Grau , Seçã o Judiciári a d e Sã o Paulo . 

Observações : 

a) Certidã o requerid a pel a Internet , expedid a co m bas e na s Orden s d e Serviç o n ° 03/200 9 D F e 

04/201 1 DF ; 

b) A  conferênci a do s dado s pessoai s d a pesso a pesquisad a é  d e responsabilidad e d o solicitant e d a 

Certidão , devend o a  titularidad e d o CPF/CNP J se r conferid a pel o interessad o e  destinatário ; 

c) A  autenticidad e dest a Certidã o dever á se r verificad a po r qualque r interessad o n o endereç o 

www.ifsp.ius.br , at é 6 0 dia s d a liberação , atravé s d o códig o d e segurança : W7ELGPJV6Z8 X 

4J9GAF 4I698X52EJB4VW F 

d) Est a Certidã o abrang e o  Estad o d e Sã o Paulo . 

São Paulo , 2 2 d e agost o d e 201 4 à s 15h00min . 

Núcle o d e Apoi o Judiciári o 
nuaj@trf3.jus.br - (11 ) 3225.866 6 

ttp://www.jfsp.jus.br/cspfjfspir^reqcertidaoprintcsp 
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^a/201 4 Certidã o de crime s eleitorai s — Tribuna l Superio r Eleitora l 

JUSTIÇA ELEITORA L 

TRIBUNA L SUPERIO R ELEITORA L 

Certidã o 

Certific o que , consultand o o  cadastr o eleitoral , verificou-s e NÃ O CONSTA R registr o 

de condenaçã o crimina l eleitoral , transitad a e m julgado , par a o  eleito r abaix o qualificado . 

Eleitor : FILIP E GARCE Z JARDI M 

Inscrição : 24174602017 5 Zona : 14 5 Seção : 7 

Município : 6273 1 -  CACHOEIR A PAULIST A UF : S P 

Dat a d e Nascimento : 12/04/197 6 Domiciliad o desde : 13/04/199 2 

Filiação : AMÉLI A MARI A D A SILV A GARCE Z JARDI M 

WELLINGTO N SILV A JARDI M 

Certidã o emitid a à s 13:5 0 d e 22/08/201 4 

Est a certidã o d e crime s eleitorai s é  expedid a gratuitamente . Su a autenticidad e poder á 

se r confirmad a n a págin a d o Tribuna l Superio r Eleitora l n a Internet , n o endereço : 

http://www.tse.ius.br . po r mei o d o códig o 577 + .PKM0.BM7V.B9L 8 

* O  litera l 0  n o códig o d e validaçã o represent a o  númer o 0  (zero) . 

ittp://vww.tse.jus.br/eleitCí/se™cos/ce r 
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22/8/201 4 Certidã o de quitaçã o eleitora l — Tribuna l Superio r Eleitora l 

JUSTIÇA ELEITORA L 

TRIBUNA L SUPERIO R ELEITORA L 

Certidã o 

Certific o que , d e acord o co m o s assentamento s d o Cadastr o Eleitora l e  co m o  qu e 

dispõ e a  Res.-TS E n ° 21.823/2004 , o  eleito r abaix o qualificad o EST Á QUIT E co m a  Justiç a 

Eleitora l n a present e data . 

Eleitor : FILIP E GARCE Z JARDI M 

Inscrição : 24174602017 5 Zona : 14 5 Seção : 7 

Município : 6273 1 -  CACHOEIR A PAULIST A UF : S P 

Dat a d e Nascimento : 12/04/197 6 Domiciliad o desde : 13/04/199 2 

Filiação : AMÉLI A MARI A D A SILV A GARCE Z JARDI M 

WELLINGTO N SILV A JARDI M 

Certidã o emitid a à s 13:5 1 d e 22/08/201 4 

Res.-TS E n ° 21.823/2004 : 

"O conceit o d e quitaçã o eleitora l reún e a  plenitud e d o goz o do s direito s políticos , o  regula r exercíci o d o voto , 

salv o quand o facultativo , o  atendiment o a  convocaçõe s d a Justiç a Eleitora l par a auxilia r o s trabalho s 

relativo s a o pleito , a  inexistênci a d e multa s aplicadas , e m caráte r definitivo , pel a Justiç a eleitora l e  nã o 

remitidas , excetuada s a s anistia s legais , e  a  regula r prestaçã o d e conta s d e campanh a eleitoral , quand o s e 

trata r d e candidatos. " 

A plenitud e d o goz o d e direito s político s decorr e d a inocorrênci a d e perd a d e nacionalidade ; cancelament o d e 

naturalizaçã o po r sentenç a transitad a e m julgado ; interdiçã o po r incapacidad e civi l absoluta ; condenaçã o 

crimina l transitad a e m julgado , enquant o durare m seu s efeitos ; recus a d e cumpri r obrigaçã o a  todo s 

impost a o u prestaçã o alternativa ; condenaçã o po r improbidad e administrativa ; conscrição ; inelegibilidade ; e 

opção , e m Portugal , pel o estatut o d a igualdade . 

Est a certidã o d e quitaçã o eleitora l é  expedid a gratuitamente . Su a autenticidad e poder á 

se r confirmad a n a págin a d o Tribuna l Superio r Eleitora l n a Internet , n o endereço : 

http://www.tse.ius.br . po r mei o d o códig o PKCA . NATC . ROEB . YD9 0 

http://www.tsejus.br/e l ei tor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao - eleitora l 1/1 
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04/08/201 4 

PODE R JUDICIÁRI O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD O DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) FORO DE CACHOEIRA PAULISTA 

CERTIDÃO N°:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5173406 FOLHA : 1/1 

A autenticidad e dest a certidã o poder á se r confirmad a pel a internet n o site do Tribuna l de Justiça . 

O responsáve l pel o expediente d o Cartório Distribuidor Cíve l do(a) Foro d e Cachoeir a 

Paulista, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFIC A E  DÁ FÉ que, pesquisand o o s registros d e distribuições d e AÇÕES 
CÍVEIS, FAMÍLIA , EXECUTIVO S FISCAI S E JUIZADOS ESPECIAI S CÍVEIS, no período de 10 (dez) 

anos anteriore s a 01/08/2014, verifico u NADA CONSTA R como réu/requerido/interessado e m nome 

FRANCISC O JOS É DO S SANTOS , brasileiro, casado, RG: 15901102, CPF: 063.472.568-86, nascido 

em 02/03/1964 , natural de Pindamonhangaba - SP, filho de Francisco dos Santos e Maria Benedita de 

Lima Santos , resident e na Rua Joã o Paulo II , s/n°, Alto da Bela Vista , CEP : 12630-000 , Cachoeir a 

Paulista - SP, conforme indicação constante do pedido de certidão.******"**************"***"** " 

De acordo co m o item 47.3 , do Capítulo VI I das Normas de Serviço d a Corregedoria 

Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 

teor d o Artigo 32 , da Lei 8666/93 (Le i de Licitações), e  mediant e a  assinatur a digitalizad a do 

responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidã o nã o aponta, ordinariamente, os processos e m que a pessoa, cujo nom e 

foi pesquisado, igur a como autor(a). 

Esta certidã o s e refere exclusivament e à  distribuição promovid a n o Fórum acim a 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

F.sta certidão aponta os feitos cadastrados no sistema informatizado co m situação e m 
andamento. 

/.s custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

Cachoeira Paulista, 4 de agosto de 2014. 

Maria Cristina da Silva Anselm o 

Escrivão Judicial II 

PEDID O Nc 

^51.174=001/0068-091 

Cartório da Comarc a d e 
Cachoeir a Paulist a 

IIIIIIIIIIIIIIIII Pi3 ^ p S^òl' C:::Ur o 

L CACHOEIR A PAUL1STA-SP J 
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04/08/201 4 0000960 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE CACHOEIRA PAULISTA 

CERTIDÃO N°:  5173407 FOLHA: 1/1 

A autenticidad e dest a certidã o poder á se r confirmad a pel a internet n o site do Tribunal de Justiça. 

O responsáve l pel o expedient e d o Cartóri o Distribuido r Crimina l do(a ) For o d e 

Cachoeira Paulista , no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFIC A E  DÁ FÉ que, pesquisand o o s registros d e distribuições d e AÇÕE S 
CRIMINAIS, anteriores a 01/08/2014, verifico u NADA CONSTA R contra : ******************************** 

FRANCISC O JOSÉ DO S SANTOS , brasileiro, casado, RG: 15901102, CPF: 063.472.568-86, nascido 

em 02/03/1964 , natural de Pindamonhangaba - SP, filho de Francisco dos Santos e Maria Benedita de 

Lima Santos , resident e n a Rua João Paulo II , s/n°, Alto da Bela Vista , CEP: 12630-000, Cachoeir a 

Paulista - SP, conforme indicação constante do pedido de certidão.********************************* 

Esta certidã o abrange os processos criminai s e os processos dos Juizados Especiai s 

Criminais, s ó tem validade n o seu original e  mediante assinatur a digitalizad a d o responsável pel o 

expediente do Distribuidor. 

Esta certidã o s e refer e exclusivament e â  distribuiçã o promovid a n o Fóru m acim a 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão é sem custas. 

Cachoeira Paulista, 4 de agosto de 2014. 

Maria Cristina da Silva Anselm o 

Escrivão Judicial II 

^1.174001/0068-091 

I i 

Cartório da Comarc a de 
Cachoeir a Paulist a 

Praça Prado Filho, s/rr5 - Côntro 

PEDID O N°: 
11 1 

Requerimento  (0108654)         SEI 53900.013578/2014-52 / pg. 12



PODE R JUDICIÁRI O 

PODE R JUDICIÁRI O 
JUSTIÇ A FEDERA L D E PRIMEIR O GRA U E M SÃ O PAUL O 

CERTIDÃ O D E DISTRIBUIÇÃ O 

AÇÕE S E  EXECUÇÕE S CÍVEIS , FISCAIS , CRIMINAI S E 

DO S JUIZADO S ESPECIAI S FEDERAI S CRIMINAI S ADJUNTO S 

N°d a Certidã o 2014000149420 3 

CERTIFIC O ,  revend o o s registro s d e distribuição , a  parti r d e 2 5 d e abri l d e 1967 , at é a  present e 

data , qu e contra : FRANCISC O JOS E DO S SANTO S ,  o u vinculad o a o CP F d e númer o 
063.472.568-86 , 

NAD A CONST A n a Justiç a Federa l d e l o Grau , Seçã o Judiciári a d e Sã o Paulo . 

Observações : 

a) Certidã o requerid a pel a Internet , expedid a co m bas e na s Orden s d e Serviç o n ° 03/200 9 D F e 

04/201 1 DF ; 

b) A  conferênci a do s dado s pessoai s d a pesso a pesquisad a é  d e responsabilidad e d o solicitant e d a 

Certidão , devend o a  titularidad e d o CPF/CNP J se r conferid a pel o interessad o e  destinatário ; 

c) A  autenticidad e dest a Certidã o dever á se r verificad a po r qualque r interessad o n o endereç o 

www.ifsp.ius.br , at é 6 0 dia s d a liberação , atravé s d o códig o d e segurança : 5I682Y7ZBGD Z 

X8LRNR 4I688W22BLG4Z3 P 

d) Est a Certidã o abrang e o  Estad o d e Sã o Paulo . 

São Paulo , 2 2 d e agost o d e 201 4 à s 15h04min . 

Núcle o d e Apoi o Judiciári o 
nuaj@trf3.jus.br - (11 ) 3225.866 6 

tp://www.jfsp. j us.br/csp/jfsp i nt/re q certi daopri nt.csp 
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Certidã o de crime s eleitorai s — Tribuna l Superio r Eleitora l 

JUSTIÇA ELEITORA L 

TRIBUNA L SUPERIO R ELEITORA L 

Certidã o 

Certific o que , consultand o o  cadastr o eleitoral , verificou-s e NÃ O CONSTA R registr o 

de condenaçã o crimina l eleitoral , transitad a e m julgado , par a o  eleito r abaix o qualificado . 

Eleitor : FRANCISC O JOS E DO S SANTO S 

Inscrição : 03516296011 6 Zona : 14 5 Seção : 3 5 

Município : 6273 1 -  CACHOEIR A PAULIST A UF : S P 

Dat a d e Nascimento : 02/03/196 4 Domiciliad o desde : 02/12/199 8 

Filiação : MARI A BENEDIT A D E LIM A SANTO S 

FRANCISCO DO S SANTO S 

Certidã o emitid a à s 13:5 4 d e 22/08/201 4 

Est a certidã o d e crime s eleitorai s é  expedid a gratuitamente . Su a autenticidad e poder á 

se r confirmad a n a págin a d o Tribuna l Superio r Eleitora l n a Internet , n o endereço : 

http://www.tse.ius.br . po r mei o d o códig o OSPA.PQWX.ZGX+.WKZ K 

http:/A/vww.tse.j us.br/e l eitor/se ™ c ^ 
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Certidã o de quitaçã o eleitora l — Tribuna l Superio r Eleitora l 

JUSTIÇA ELEITORA L 

TRIBUNA L SUPERIO R ELEITORA L 

Certidã o 

Certific o que , d e acord o co m o s assentamento s d o Cadastr o Eleitora l e  co m o  qu e 

dispõ e a  Res.-TS E n ° 21.823/2004 , o  eleito r abaix o qualificad o EST Á QUIT E co m a  Justiç a 

Eleitora l n a present e data . 

Eleitor : FRANCISC O JOS E DO S SANTO S 

Inscrição : 03516296011 6 Zona : 14 5 Seção : 3 5 

Município : 6273 1 -  CACHOEIR A PAULIST A UF : S P 

Dat a d e Nascimento : 02/03/196 4 Domiciliad o desde : 02/12/199 8 

Filiação : MARI A BENEDIT A D E LIM A SANTO S 

FRANCISCO DO S SANTO S 

Certidã o emitid a à s 13:5 7 d e 22/08/201 4 

Res.-TS E n ° 21.823/2004 : 

"O conceit o d e quitaçã o eleitora l reún e a  plenitud e d o goz o do s direito s políticos , o  regula r exercíci o d o voto , 

salv o quand o facultativo , o  atendiment o a  convocaçõe s d a Justiç a Eleitora l par a auxilia r o s trabalho s 

relativo s a o pleito , a  inexistênci a d e multa s aplicadas , e m caráte r definitivo , pel a Justiç a eleitora l e  nã o 

remitidas , excetuada s a s anistia s legais , e  a  regula r prestaçã o d e conta s d e campanh a eleitoral , quand o s e 

trata r d e candidatos. " 

A plenitud e d o goz o d e direito s político s decorr e d a inocorrênci a d e perd a d e nacionalidade ; cancelament o d e 

naturalizaçã o po r sentenç a transitad a e m julgado ; interdiçã o po r incapacidad e civi l absoluta ; condenaçã o 

crimina l transitad a e m julgado , enquant o durare m seu s efeitos ; recus a d e cumpri r obrigaçã o a  todo s 

impost a o u prestaçã o alternativa ; condenaçã o po r improbidad e administrativa ; conscrição ; inelegibilidade ; e 

opção , e m Portugal , pel o estatut o d a igualdade . 

Est a certidã o d e quitaçã o eleitora l é  expedid a gratuitamente . Su a autenticidad e poder á 

se r confirmad a n a págin a d o Tribuna l Superio r Eleitora l n a Internet , n o endereço : 

http://www.tse.ius.br . po r mei o d o códig o NT6F.J8YD.RWRR.9NF L 

http://www.tse.jus.br/eleitor/serwcos/certidoes/certjdao-de-quitacao-eleitcx -
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08/08/201 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0001063 
mm *  

n 
•• • 

mm 
— 9M WÊÊÊÊ 

PODE R JUDICIÁRI O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD O DE SÃO PAUL O 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) FORO DE CACHOEIRA PAULISTA 

CERTIDÃO N°:  5222770  FOLHA : 1/1 

A autenticidad e dest a certidã o poder á se r confirmad a pel a internet n o site do Tribuna l de Justiça . 

O responsáve l pel o expediente d o Cartório Distribuidor Cíve l do(a) Foro de Cachoeir a 

Paulista, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFIC A E  D Á F É que, pesquisand o o s registro s d e distribuiçõe s d e AÇÕE S 
CÍVEIS, FAMÍLIA, EXECUTIVO S FISCAI S E JUIZADOS ESPECIAI S CÍVEIS, no período de 10 (dez) 

anos anteriore s a  07/08/2014, verifico u NADA CONSTA R como réu/requerido/interessado e m nome 

FUNDAÇÃO MONSENHO R JONA S ABIB , CNPJ : 20.488.021/0001-05, resident e n a Av . Cançã o 

Nova, s/n° , Alt o d a Bel a Vista , CEP : 12630-000 , Cachoeir a Paulist a -  SP , conform e indicaçã o 

constante do pedido de certidão. *********************************************** * 

De acordo co m o  item 47.3 , do Capítulo VI I das Normas de Serviço d a Corregedori a 

Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 

teor d o Artig o 32 , d a Le i 8666/9 3 (Le i d e Licitações) , e  mediant e a  assinatur a digitalizad a d o 

responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Civel. 

Esta certidão nã o aponta, ordinariamente, os processos e m que a  pessoa, cujo nom e 

foi pesquisado, figura como autor(a). 

Esta certidã o s e refer e exclusivament e à  distribuiçã o promovid a n o Fóru m acim a 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão aponta os feitos cadastrados no sistema informatizado co m situação e m 
andamento. 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

Cachoeira Paulista, 8 de agosto de 2014. 

PEDID O N°: 

Maria Cristina da Silva Anselm o 

Escrivão Judicial II 

1l.174.M1/0068-O9l 

Cartório da Comarc a d s 
Cachoeir a Paulist a 

Praça Píàite FS&ft, ^«-Côiâra 
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08/08/201 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0001064 

PODE R JUDICIÁRI O 
TRIBUNA L DE JUSTIÇA DO ESTAD O DE SÃO PAUL O 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE CACHOEIRA PAULISTA 

CERTIDÃO N°:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5222772 FOLHA : 1/1 

A autenticidad e dest a certidã o poder á se r confirmad a pel a internet n o site do Tribuna l d e Justiça . 

O responsáve l pel o expedient e d o Cartóri o Distribuido r Crimina l do(a ) For o d e 

Cachoeira Paulista , no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFIC A E  D Á F É que, pesquisand o o s registro s d e distribuiçõe s d e AÇÕE S 
CRIMINAIS, anteriores a 07/08/2014, verifico u NADA CONSTA R contra : ******************************* * 

FUNDAÇÃO MONSENHO R JONA S ABIB , CNPJ : 20.488.021/0001-05 , resident e n a Av . Cançã o 

Nova, sn° , Casa 03 , fundos, Alto da Bela Vista, CEP: 12630-000, ,  conforme indicação constante do 

pedido de certidão. ********************************************************* * 

Esta certidã o abrange o s processos criminais e  os processos do s Juizados Especiai s 

Criminais, s ó te m validad e n o se u origina l e  mediant e assinatur a digitalizad a d o responsáve l pel o 

expediente do Distribuidor. 

Esta certidã o s e refer e exclusivament e à  distribuiçã o promovid a n o Fóru m acim a 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão é sem custas. 

Cachoeira Paulista, 8 de agosto de 2014. 

Maria Cristina da Silva Anselm o 

Escrivão Judicial II 

PEDID O N £ 
0001064 

•^51.174.001/0068-091 

Cartório da Comarc a de 
Cachoeir a Paulist a 

Praça Prãáò Fiiho, s/n.0 * Cestra 
. CE P 12630-00 1 

I CACHOÊRAPAUySJA& P _ J 
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PODE R JUDICIÁRI O 

PODE R JUDICIÁRI O 
JUSTIÇ A FEDERA L D E PRIMEIR O GRA U E M SÃ O PAUL O 

CERTIDÃ O D E DISTRIBUIÇÃ O 

AÇÕE S E  EXECUÇÕE S CÍVEIS , FISCAIS , CRIMINAI S E 

DO S JUIZADO S ESPECIAI S FEDERAI S CRIMINAI S ADJUNTO S 

N°d a Certidã o 2014000149421 8 

CERTIFIC O ,  revend o o s registro s d e distribuição , a  parti r d e 2 5 d e abri l d e 1967 , at é a  present e 

data , qu e contra : FUNDAÇÃ O MONSENHO R JONA S ABI B ,  o u vinculad o a o CNP J d e númer o 
20.488.021/0001-05 , 

NAD A CONST A n a Justiç a Federa l d e l o Grau , Seçã o Judiciári a d e Sã o Paulo . 

Observações : 

a) Certidã o requerid a pel a Internet , expedid a co m bas e na s Orden s d e Serviç o n ° 03/200 9 D F e 

04/201 1 DF ; 

b) A  conferênci a do s dado s pessoai s d a pesso a pesquisad a é  d e responsabilidad e d o solicitant e d a 

Certidão , devend o a  titularidad e d o CPF/CNP J se r conferid a pel o interessad o e  destinatário ; 

c ) A  autenticidad e dest a Certidã o dever á se r verificad a po r qualque r interessad o n o endereç o 

www.ifsp.ius.b r ,  at é 6 0 dia s d a liberação , atravé s d o códig o d e segurança : Y7ELGRJV7YB H 

hLCR2D D4MKE8U3YaVHNF B 

d) Est a Certidã o abrang e o  Estad o d e Sã o Paulo . 

São Paulo , 2 2 d e agost o d e 201 4 à s 15h05min . 

Núcle o d e Apoi o Judiciári o 
nuaj@trf3.jus.br - (11 ) 3225.866 6 

ttp://www.jfsp. j us.br/cspVjfspi nt/re q cerrjdaopr i ntxs p 
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08/08/201 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0001067 

PODE R JUDICIÁRI O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD O DE SÃO PAUL O 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) FORO DE CACHOEIRA PAULISTA 

CERTIDÃO N":zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5240873  FOLHA : 1/1 

A autenticidad e dest a certidã o poder á se r confirmad a pel a internet n o site do Tribuna l de Justiça . 

O responsáve l pel o expediente d o Cartório Distribuidor Cíve l do(a) Foro de Cachoeir a 

Paulista, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFIC A E  D Á F É que, pesquisand o o s registro s d e distribuiçõe s d e AÇÕE S 
CÍVEIS, FAMÍLIA, EXECUTIVO S FISCAI S E JUIZADOS ESPECIAI S CÍVEIS, no período de 10 (dez) 

anos anteriore s a  08/08/2014, verifico u NADA CONSTA R como réu/requerido/interessado e m nome 

de: 

VANDERSO N ANSELM O CROZATTO , brasileiro , casado , RG : 263203529 , CPF : 153.047.618-63 , 

residente na Av. Sérgio Abib, 209, V ale do Sol, CEP: 12630-000, Cachoeira Paulista -  SP, conforme 

indicação constante do pedido de certidão. ******************^ ^ 

De acordo co m o  item 47.3, do Capítulo VI I das Normas de Serviço d a Corregedori a 

Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 

teor d o Artig o 32 , d a Le i 8666/9 3 (Le i d e Licitações) , e  mediant e a  assinatur a digitalizad a d o 

responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão nã o aponta, ordinariamente, o s processos em que a  pessoa, cujo nom e 

foi pesquisado, figura como autor(a). 

Esta certidã o s e refer e exclusivament e à  distribuiçã o promovid a n o Fóru m acim a 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão aponta os feitos cadastrados no sistema informatizado co m situação e m 
andamento. 

As custas no valor de R$ 19,40 foram recolhidas na forma da Lei. 

•51.174001/0068-091 

Cartório da Comarca de 

Cachoeira Paulist a 

Praça Prado Filho, s/i:- - Contra 
CEP 12630-00 

CACHOEIRA PAULISTA-SP 

Cachoeira Paulista, 12 de agosto de 2014. 

Maria Cristina da Silva Anselm o 

Escrivão Judicial II 

PEDID O N e 
0001067 

III 

Requerimento  (0108654)         SEI 53900.013578/2014-52 / pg. 19



08/08/201 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0001065 

ZZHjffl p PODE R JUDICIÁRI O 
™ TRIBUNA L DE JUSTIÇA DO ESTAD O DE SÃO PAUL O 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE CACHOEIRA PAULISTA 

CERTIDÃO N°:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5240999 FOLHA : 1/1 

A autenticidad e dest a certidã o poder á se r confirmad a pel a internet no sit e do Tribuna l d e Justiça . 

O responsáve l pel o expedient e d o Cartóri o Distribuido r Crimina l do(a ) For o d e 

Cachoeira Paulista , no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFIC A E  D Á F É que, pesquisand o o s registro s d e distribuiçõe s d e AÇÕE S 
CRIMINAIS, anteriores a 08/08/2014, verifico u NADA CONSTA R contra : ******************************** 

VANDERSO N ANSELM O CROZATTO , brasileiro , casado , RG : 263203529 , CPF : 153.047.618-63 , 

nascido e m 17/06/1976 , natura l d e Sorocab a -  SP , filho d e Anselmo Crozatt o e  Clotild e d a Cost a 

Crozatto, resident e n a Av . Sérgi o Abib , 209 , Residencia l Val e d o Sol , CEP : 12630-000 , Cachoeir a 

Paulista - SP, conforme indicação constante do pedido de certidão. ******************************** * 

Esta certidã o abrange o s processos criminai s e  os processos dos Juizados Especiai s 

Criminais, s ó te m validad e n o se u origina l e  mediant e assinatur a digitalizada d o responsáve l pel o 

expediente do Distribuidor. 

Esta certidã o s e refer e exclusivament e à  distribuiçã o promovid a n o Fóru m acim a 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão é sem custas. 

Cachoeira Paulista, 12 de agosto de 2014. 

f51.1743001/0088«09̂ 

Cartório da Comarca do 
Cachoeira Paulist a 

Praça Prado Fiiho, S/ÍÍ ° - Centro 
, CE P 12630-00 , 
L . CACHOEIR A PAULISTA-SP ] 

Maria Cristina da Silva Anselm o 

Escrivão Judicial II 

0001065 
PEDID O N°: 
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PODE R JUDICIÁRI O 

PODE R JUDICIÁRI O 
JUSTIÇ A FEDERA L D E PRIMEIR O GRA U E M SÃ O PAUL O 

CERTIDÃ O D E DISTRIBUIÇÃ O 

AÇÕE S E  EXECUÇÕE S CÍVEIS , FISCAIS , CRIMINAI S E 

DO S JUIZADO S ESPECIAI S FEDERAI S CRIMINAI S ADJUNTO S 

N°d a Certidã o 2014000149422 6 

CERTIFIC O ,  revend o o s registro s d e distribuição , a  parti r d e 2 5 d e abri l d e 1967 , at é a  present e 

data , qu e contra : VANDERSO N ANSELM O CROZATT O ,  o u vinculad o a o CP F d e númer o 
153.047.618-63 , 

NAD A CONST A n a Justiç a Federa l d e l o Grau , Seçã o Judiciári a d e Sã o Paulo . 

Observações : 

a) Certidã o requerid a pel a Internet , expedid a co m bas e na s Orden s d e Serviç o n ° 03/200 9 D F e 

04/201 1 DF ; 

b) A  conferênci a do s dado s pessoai s d a pesso a pesquisad a é  d e responsabilidad e d o solicitant e d a 

Certidão , devend o a  titularidad e d o CPF/CNP J se r conferid a pel o interessad o e  destinatário ; 

c) A  autenticidad e dest a Certidã o dever á se r verificad a po r qualque r interessad o n o endereç o 

www.ifsp.ius.b r ,  at é 6 0 dia s d a liberação , atravé s d o códig o d e segurança : GBh4INLU8AZ E 

FCW4RE X7EMLQAVC34NUM C 

d) Est a Certidã o abrang e o  Estad o d e Sã o Paulo . 

São Paulo , 2 2 d e agost o d e 201 4 à s 15h06min . 

Núcle o d e Apoi o Judiciári o 
nuaj@trf3.jus.br - (11 ) 3225.866 6 

ttp://wwwjfspjus.br/csr/jfspint/reqcertidaoprint.cs p 
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Certidã o de quitaçã o eleitora l — Tribuna l Superio r Eleitora l 

JUSTIÇA ELEITORA L 

TRIBUNA L SUPERIO R ELEITORA L 

Certidã o 

Certific o que , d e acord o co m o s assentamento s d o Cadastr o Eleitora l e  co m o  qu e 

dispõ e a  Res.-TS E n ° 21.823/2004 , o  eleito r abaix o qualificad o EST Á QUIT E co m a  Justiç a 

Eleitora l n a present e data . 

Eleitor : VANDERSO N ANSELM O CROZATT O 

Inscrição : 24116711016 7 Zona : 14 5 Seção : 4 

Município : 6273 1 -  CACHOEIR A PAULIST A UF : S P 

Dat a d e Nascimento : 17/06/197 6 Domiciliad o desde : 08/05/200 2 

Filiação : CLOTILD E D A COST A CROZATT O 

ANSELMO CROZATT O 

Certidã o emitid a à s 14:2 2 d e 22/08/201 4 

Res.-TS E n ° 21.823/2004 : 

"O conceit o d e quitaçã o eleitora l reún e a  plenitud e d o goz o do s direito s políticos , o  regula r exercíci o d o voto , 

salv o quand o facultativo , o  atendiment o a  convocaçõe s d a Justiç a Eleitora l par a auxilia r o s trabalho s 

relativo s a o pleito , a  inexistênci a d e multa s aplicadas , e m caráte r definitivo , pel a Justiç a eleitora l e  nã o 

remitidas , excetuada s a s anistia s legais , e  a  regula r prestaçã o d e conta s d e campanh a eleitoral , quand o s e 

trata r d e candidatos. " 

A plenitud e d o goz o d e direito s político s decorr e d a inocorrênci a d e perd a d e nacionalidade ; cancelament o d e 

naturalizaçã o po r sentenç a transitad a e m julgado ; interdiçã o po r incapacidad e civi l absoluta ; condenaçã o 

crimina l transitad a e m julgado , enquant o durare m seu s efeitos ; recus a d e cumpri r obrigaçã o a  todo s 

impost a o u prestaçã o alternativa ; condenaçã o po r improbidad e administrativa ; conscrição ; inelegibilidade ; e 

opção , e m Portugal , pel o estatut o d a igualdade . 

Est a certidã o d e quitaçã o eleitora l é  expedid a gratuitamente . Su a autenticidad e poder á 

se r confirmad a n a págin a d o Tribuna l Superio r Eleitora l n a Internet , n o endereço : 

http://www.tse.ius.br . po r mei o d o códig o J  + UW.VUF+.JGGR.ES+ N 

ittp://w^.tse.jus.br/eleitor/serycos/certidoes/certidao-de-quitacao - eleitora l 
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Certidã o de crime s eleitorai s — Tribuna l Superio r Eleitora l 

JUSTIÇA ELEITORA L 

TRIBUNA L SUPERIO R ELEITORA L 

Certidã o 

Certific o que , consultand o o  cadastr o eleitoral , verificou-s e NÃ O CONSTA R registr o 

de condenaçã o crimina l eleitoral , transitad a e m julgado , par a o  eleito r abaix o qualificado . 

Eleitor : VANDERSO N ANSELM O CROZATT O 

Inscrição : 24116711016 7 Zona : 14 5 Seção : 4 

Município : 6273 1 -  CACHOEIR A PAULIST A UF : S P 

Dat a d e Nascimento : 17/06/197 6 Domiciliad o desde : 08/05/200 2 

Filiação : CLOTILD E D A COST A CROZATT O 

ANSELMO CROZATT O 

Certidã o emitid a à s 08:2 2 d e 25/08/201 4 

Est a certidã o d e crime s eleitorai s é  expedid a gratuitamente . Su a autenticidad e poder á 

se r confirmad a n a págin a d o Tribuna l Superio r Eleitora l n a Internet , n o endereço : 

http://www.tse.ius.br . po r mei o d o códig o UVVM.ISMD . 1GQB.CCT S 

http:/A/wwv.tse j us.br/e l eit ^ 
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08/08/201 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0001066 

PODE R JUDICIÁRI O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD O DE SÃO PAUL O 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) FORO DE CACHOEIRA PAULISTA 

CERTIDÃO N°:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5222773 FOLHA : 1/1 

A autenticidad e dest a certidã o poder á se r confirmad a pel a internet n o site do Tribuna l de Justiça . 

O responsáve l pel o expediente d o Cartório Distribuidor Cíve l do(a) For o de Cachoeir a 

Paulista, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFIC A E  D Á F É que, pesquisand o o s registro s d e distribuiçõe s d e AÇÕE S 
CÍVEIS, FAMÍLIA, EXECUTIVO S FISCAI S E JUIZADOS ESPECIAI S CÍVEIS, no período de 10 (dez) 

anos anteriore s a  07/08/2014, verifico u NADA CONSTA R como réu/requerido/interessado e m nome 

SHIRLEY A NUNE S DE SANTANA, RG: 1273108, CPF: 952.880.665-15, natural de Aracaju - SE, filha 

de José de Anchieta Santana e  Veralucia Nunes de Sanmtana, residente na Rua João Paulo II , s/n°, 

Alto da Bela Vista, CEP: 12630-000, Cachoeira Paulista - SP, conforme indicação constante do pedido 

De acordo co m o  item 47.3, do Capítulo VI I das Normas de Serviço d a Corregedori a 

Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 

teor d o Artig o 32 , d a Le i 8666/9 3 (Le i d e Licitações) , e  mediant e a  assinatur a digitalizad a d o 

responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa , cujo nom e 

foi pesquisado, figura como autor(a). 

Esta certidã o s e refer e exclusivament e à  distribuiçã o promovid a n o Fóru m acim a 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão aponta os feitos cadastrados no sistema informatizado co m situação e m 
andamento. 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

Cachoeira Paulista, 8 de agosto de 2014. 

Maria Cristina da Silva Anselm o 

Escrivão Judicial II 

PEDID O N c 
0001066 

l51.174.001/0068-09l 

Cartório da Comarc a d e 
Cachoeir a Pauiist a 

Ml Praç a Prado Filho, s/n° - Centro 
í .  CE P 12630-00 . 

CACHOEIRA PAULISTA-SP _ J 
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08/08/201 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0001068 

PODE R JUDICIÁRI O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD O DE SÃO PAUL O 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE CACHOEIRA PAULISTA 

CERTIDÃO N°:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5222775 FOLHA : 1/1 

A autenticidad e dest a certidã o poder á se r confirmad a pel a internet n o site do Tribunal de Justiça. 

O responsáve l pel o expedient e d o Cartóri o Distribuido r Crimina l do(a ) Foro d e 

Cachoeira Paulista, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFIC A E  DÁ FÉ que, pesquisand o o s registros d e distribuições d e AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 07/08/2014, verifico u NADA CONSTA R contra : ******************************** 

SHIRLEY A NUNE S DE SANTANA, RG: 1273108, CPF: 952.880.665-15, natural de Aracaju - SE, filho 

de José de Anchieta Santana e Veralucia Nunes de Sanmtana, residente na Rua João Paulo II , s/n° , 

Alto da Bela Vista, CEP: 12630-000, Cachoeira Paulista - SP, conforme indicação constante do pedido 

fjg csrtidã o ******************************^ 

Esta certidão abrang e os processos criminai s e os processos dos Juizados Especiai s 

Criminais, s ó tem validade n o seu original e  mediante assinatur a digitalizad a d o responsável pel o 

expediente do Distribuidor. 

Esta certidã o s e refer e exclusivament e à  distribuiçã o promovid a n o Fóru m acim a 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão é sem custas. 

Cachoeira Paulista, 8 de agosto de 2014. 

Maria Cristina da Silva Anselm o 

Escrivão Judicial II 

PEDID O Nc 

^1.174.001/0068-091 

Cartório da Comarc a de 
Cachoeir azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Paulista 

Praça P&imp t»fi.Qm* 

l ~ C

ACH0aRAPAUllsrA^P 1 
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22/8/201 4 PODE R JUDICIÁRI O 

PODE R JUDICIÁRI O 
JUSTIÇ A FEDERA L D E PRIMEIR O GRA U E M SÃ O PAUL O 

CERTIDÃ O D E DISTRIBUIÇÃ O 

AÇÕE S E  EXECUÇÕE S CÍVEIS , FISCAIS , CRIMINAI S E 

DO S JUIZADO S ESPECIAI S FEDERAI S CRIMINAI S ADJUNTO S 

N°d a Certidã o 2014000149424 4 

CERTIFIC O ,  revend o o s registro s d e distribuição , a  parti r d e 2 5 d e abri l d e 1967 , at é a  present e 

data , qu e contra : SHIRLEY A NUNE S D E SANTAN A ,  o u vinculad o a o CP F d e númer o 
952.880.665-15 , 

NAD A CONST A n a Justiç a Federa l d e l o Grau , Seçã o Judiciári a d e Sã o Paulo . 

Observações : 

a) Certidã o requerid a pel a Internet , expedid a co m bas e na s Orden s d e Serviç o n ° 03/200 9 D F e 

04/201 1 DF ; 

b) A  conferênci a do s dado s pessoai s d a pesso a pesquisad a é  d e responsabilidad e d o solicitant e d a 

Certidão , devend o a  titularidad e d o CPF/CNP J se r conferid a pel o interessad o e  destinatário ; 

c) A  autenticidad e dest a Certidã o dever á se r verificad a po r qualque r interessad o n o endereç o 

www.ifsp.ius.b r ,  at é 6 0 dia s d a liberação , atravé s d o códig o d e segurança : 5I682Y7ZBKE K 

hKJVXD FBhDNLKY6EZWN7 J 

d) Est a Certidã o abrang e o  Estad o d e Sã o Paulo . 

São Paulo , 2 2 d e agost o d e 201 4 à s 15h07min . 

Núcle o d e Apoi o Judiciári o 
nuaj@trf3.jus.br - (11 ) 3225.866 6 
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22/8/201 4 Certidã o de quitaçã o eleitora l — Tribuna l Superio r Eleitora l 

JUSTIÇA ELEITORA L 

TRIBUNA L SUPERIO R ELEITORA L 

Certidã o 

Certific o que , d e acord o co m o s assentamento s d o Cadastr o Eleitora l e  co m o  qu e 

dispõ e a  Res.-TS E n ° 21.823/2004 , a  eleitor a abaix o qualificad a EST Á QUIT E co m a  Justiç a 

Eleitora l n a present e data . 

Eleitora : SHIRLEY A NUNE S D E SANTAN A 

Inscrição : 01828994210 0 Zona : 14 5 Seção : 3 

Município : 6273 1 -  CACHOEIR A PAULIST A UF : S P 

Dat a d e Nascimento : 02/08/197 8 Domiciliad a desde : 08/05/200 2 

Filiação : VERALUCI A NUNE S D E SANTAN A 

JOSE ANCHIET A D E SANTAN A 

Certidã o emitid a à s 14:2 0 d e 22/08/201 4 

Res.-TS E n ° 21.823/2004 : 

"O conceit o d e quitaçã o eleitora l reún e a  plenitud e d o goz o do s direito s políticos , o  regula r exercíci o d o voto , 

salv o quand o facultativo , o  atendiment o a  convocaçõe s d a Justiç a Eleitora l par a auxilia r o s trabalho s 

relativo s a o pleito , a  inexistênci a d e multa s aplicadas , e m caráte r definitivo , pel a Justiç a eleitora l e  nã o 

remitidas , excetuada s a s anistia s legais , e  a  regula r prestaçã o d e conta s d e campanh a eleitoral , quand o s e 

trata r d e candidatos. " 

A plenitud e d o goz o d e direito s político s decorr e d a inocorrênci a d e perd a d e nacionalidade ; cancelament o d e 

naturalizaçã o po r sentenç a transitad a e m julgado ; interdiçã o po r incapacidad e civi l absoluta ; condenaçã o 

crimina l transitad a e m julgado , enquant o durare m seu s efeitos ; recus a d e cumpri r obrigaçã o a  todo s 

impost a o u prestaçã o alternativa ; condenaçã o po r improbidad e administrativa ; conscrição ; inelegibilidade ; e 

opção , e m Portugal , pel o estatut o d a igualdade . 

Est a certidã o d e quitaçã o eleitora l é  expedid a gratuitamente . Su a autenticidad e poder á 

se r confirmad a n a págin a d o Tribuna l Superio r Eleitora l n a Internet , n o endereço : 

http://www.tse.ius.br . po r mei o d o códig o PHHK.ZB03.PF2B.IYO G 

http://www.tse.jus.br/eleitor/serwcos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitora l 1/1 
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Certidã o de crime s eleitorai s — Tribuna l Superio r Eleitora l 

JUSTIÇA ELEITORA L 

TRIBUNA L SUPERIO R ELEITORA L 

Certidã o 

Certific o que , consultand o o  cadastr o eleitoral , verificou-s e NÃ O CONSTA R registr o 

de condenaçã o crimina l eleitoral , transitad a e m julgado , par a a  eleitor a abaix o qualificada . 

Eleitora : SHIRLEY A NUNE S D E SANTAN A 

Inscrição : 01828994210 0 Zona : 14 5 Seção : 3 

Município : 6273 1 -  CACHOEIR A PAULIST A UF : S P 

Dat a d e Nascimento : 02/08/197 8 Domiciliad a desde : 08/05/200 2 

Filiação : VERALUCI A NUNE S D E SANTAN A 

JOSE ANCHIET A D E SANTAN A 

Certidã o emitid a à s 14:1 0 d e 22/08/201 4 

Est a certidã o d e crime s eleitorai s é  expedid a gratuitamente . Su a autenticidad e poder á 

se r confirmad a n a págin a d o Tribuna l Superio r Eleitora l n a Internet , n o endereço : 

http://www.tse.jus.br , po r mei o d o códig o /2C3.Q6YN.ED8L.9QR S 

http://www.tse.jus.br/e l ei tor/serucos/cert i d 1/2 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

I 

J 

I 

CERTIDÃ O SIMPLIFICAD A Páqina : 00 1 / OC 
Certificamo s qu e as informaçõe s abaix o consta m do s documento s arquivado s nest a Junt a Comercia l e sã o vigente s 
na dat a d a su a expedição . 

Nom e Empresaria l 

RADI O SOCIEDAD E NOV A ESPERANÇ A LTD A 

Naturez a Jurídica : SOCIEDAD E EMPRESÁRI A LIMITAD A 

Númer o d e Identificaçã o d o Registr o de 
Empresa s -  NIR E (Sede ) 

41 2 0163774- 3 

CNP J 

79.352.712/0001-2 0 

Dat a d e Arquivament o d o 
Ato Constitutiv o 

16/04/195 3 

Dat a d e Iníci o 
de Atividad e 

16/04/195 3 

Endereç o Complet o (Logradouro , N ° e Complemento , Bairro , Cidade , UF , CEP ) 
RU A LOR D LOVAT , 497 , CENTRO , NOV A ESPERANÇA , PR , 87.600-00 0 

Objet o Socia l 
EXECUÇÃ O D E SERVIÇO S D E RADIODIFUSÃ O SONOR A E D E SON S E IMAGENS , E RESPECTIVO S SERVIÇO S 
AUXILIARE S E  ANCILARES , COMPREENDEND O A S ATIVIDADE S D E CRIAÇÃ O D E CONTEÚD O E  D E AQUISIÇÃ O DO S 
DIREITO S D E DISTRIBUIÇÃ O E  POSTERIO R DIFUSÃ O DESS E CONTEÚD O E M RÁDI O E  TELEVISÃO . COMPREEND E 
TAMBÉ M A EMISSÃ O D E DADO S INTEGRAD A A DIFUSÃ O PO R RÁDI O E  TELEVISÃO , PODEND O USA R DIFERENTE S 
TECNOLOGIA S D E TRANSMISSÃO . 

Capital : R $ 310.000,0 0 

(TREZENTO S E  DE Z MI L REAIS ) 

Capita l Integralizado : R $ 310.000,0 0 
(TREZENTO S E  DE Z MI L REAIS ) 

Microempres a o u 
Empres a d e Pequen o Port e 

(Le i n ° 123/2006 ) 

Nã o 

Praz o d e Duraçã o 

Indeterminad o 

Sócios/Participaçã o n o Capital/Espéci e d e Sócio/Administrador/Términ o d o Mandat o 
Nome/CPF ou CNP J Participaçã o no capitei (RS) Espéci e de S6cio 

FILIP E GARCE Z JARDIM 155.000,0 0 SÓCIO 
162.775.318-40 

FRANCISC O JOSÉ DOS SANTO S 
063.472.568-86 

FUNDAÇÃO MONSENHO R JONA S ABI B 

20.488.021/0001-05 
VANDERSO N ANSELM O CROZATT O 

153.047.618-63 

Administrador 

Administrador 

3.100,00 SÓCIO 

151.900,00 SÓCI O 

0,00 REPRESENTANT E I 

Término do 
Mandato 

XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

Número : 2014425652 5 

Ultim o Arquivament o 

Data : 29/07/201 4 

Ato : ALTERAÇÃ O 

Event o (s) : ALTERAÇÃ O D E DADO S (EXCET O NOM E EMPRESARIAL ) 

CONSOLIDAÇÃ O D E CONTRATO/ESTATUT O 

Situaçp o 

REGISTR O ATIV O 

S tatu s 

XXXXXXXXXXXXXXXXX X 

14/439050-7 
CURITIB A -  PR , 04 de agost o d e 201 4 

SEBASTIÃ O MOTT A 

SECRETARI O GERA L 

FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V. f  /  f  •  

£ J  f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /  f 
f /  /  f  / 

liiíV: ilBI*(lJS9!!Í l / /  f./ f •  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO
 
 
Processo n. 53000.069083/2013-41
 

 

1. Tendo em vista que a RÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA,
executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de
Nova Esperança, estado do Paraná, encaminhou resposta às fls.2 a 5, constante
do documento, protocolo nº 53900.013578/2014-52, que informa a respeito da
transferência de 49% do seu capital social, à Fundação Monsenhor Jonas Abib, com
a consequente alteração do seu quadro societário, podendo assim, divergir do
último aprovado/conhecido por esta Pasta.

2. Por esta razão, de ordem do Senhor Coordenador, remeto o feito
à Chefe de Serviço de Atos Societários para as providências cabíveis, as quais
devem ser certificadas nos autos para que se possa dar seguimento ao presente
feito.

Brasília, 08 de outubro de 2014

 

 

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria
Santos, Chefe de Serviço, em 09/10/2014, às 11:38, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0176843 e o código CRC FD816641.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

CERTIDÃO

Processo n. 53000.069083/2013-41

 

1. Certifico e dou fé de que a regularização mencionada no
despacho interno s/n (0176843) está sendo tratada nos autos do Processo nº
53900.013051/2014-28, e encontra-se em fase de conclusão.

2. Assim, devolvo os autos à chefe de serviço de renovação de
outorga para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Chefe de Serviço, em 27/10/2014, às 15:00, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0206896 e o código CRC 1984BFE2.

Despacho CORAC 0206896         SEI 53000.069083/2013-41 / pg. 2



 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - RADIO SOCIEDADE NOVA ESPERANCA LTDA
CNPJ:  79352712000120

Presidente:
Endereço:  RUA LORD LOVAT - CENTRO

E-mail:
Capital Social:  310.000,00

Reserva de Capital:
Total:  310.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

063.472.568-86 FRANCISCO JOSE DOS SANTOS 155.000 155.000,00 

162.775.318-40 FILIPE GARCEZ JARDIM 155.000 155.000,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

162.775.318-40 FILIPE GARCEZ JARDIM GERENTE 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas  menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

29/10/2014http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela....
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO SOCIEDADE NOVA ESPERANCA LTDA

CNPJ: 79.352.712/0001-20

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:32:05 do dia 29/10/2014 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 28/11/2014. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

29/10/2014http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
Certidão obtida via Internet  (0209968)         SEI 53000.069083/2013-41 / pg. 4



Imprimir Voltar

Página 2 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
 

 
  1 de 3 

 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
 

Processo no: 53000.069083/2013-41  (Doc. Resposta 53900.013578/2014-52)  SEI-MC 

Entidade: RÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA. 

Localidade: NOVA ESPERANÇA UF: PR Serviço: OM 

Períodos: 1º/5/2014 a 1º/5/2024 

 
 

 

1. RELATIVOS À ENTIDADE 
Em cumprimento ao disposto no art. 5º do Capítulo III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de 
julho de 2012 – Seção I – Anexo II), e §3º do art. 33 do CBT, a interessada apresentou: 

Documentos 
SIM NÃO 

NÃO SE 
APLICA 

Fl(s). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica interessada? 
 

   x        2/3 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo 
de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou autorização 
que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da 
outorga? 
 

   x              4 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência 
administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada? 
 

   x           5 

4- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 

  x         6 a 11 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado 
(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 

  x           12 a 16 

6- Comprovante de regularidade com o FISTEL? 
 

   x          2;17 

7- Prova de regularidade relativa ao INSS? 
 

   x   
  
         18 

8- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS? 
 

   x                19 

9- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal? 
 

  x              20 
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10- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa 
jurídica interessada? 
 

    x             21 

11- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço? 
 

    x              22 

12- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
ATUALIZADA, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade? (exigência formulada na Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014.) 

    x               29 

 
 
 

2. RELATIVOS AOS SÓCIOS E/OU ADMINISTRADORES 

Documentos Nome (s)  
SIM NÃO 

NÃO SE 
APLICA 

Fl(s). 

13. Certidão de distribuição cível da 
Justiça Estadual. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

     
FELIPE GARCEZ X   6 

 
FRANCISCO JOSÉ 

 
FUND. JONAS ABIB 

 
VANDERSON ANSELMO 

 
SHIRLEYA NUNES 

 
 

 
X 
 

X 
 

X 
 

X 

  

11 
 

13 
 

19 
 

24 

14. Certidão de distribuição cível da 
Justiça Federal. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

     
FELIPE GARCEZ x   8 

 
FRANCISCO JOSÉ 

 
FUND. JONAS ABIB 

 
VANDERSON ANSELMO 

 
SHIRLEYA NUNES 

 

 
X 
 

X 
 

X 
 

X 
 

  
13 
 

18 
 

21 
 

26 

15. Certidão de distribuição criminal da 
Justiça Estadual. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

     
FELIPE GARCEZ x   7 

 
FRANCISCO JOSÉ 

 
FUND. JONAS ABIB 

 
VANDERSON ANSELMO 

 
SHIRLEYA NUNES 

 

 
X 
 

X 
 

X 
 

X 

  
12 
 

17 
 

20 
 

25 

16. Certidão de distribuição criminal da 
Justiça Federal. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

     
    FELIPE GARCEZ x   8 

            
FRANCISCO JOSÉ 

 
FUND. JONAS ABIB 

 
VANDERSON ANSELMO 

 
SHIRLEYA NUNES 

 

 
X 
 

X 
 

X 
 

X 
 

  
13 
 

18 
 

21 
 

26 
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OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação foi apresentada de forma completa conforme disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 

1. Ressalte-se que de acordo com as novas orientações da Conjur, deverão ser exigidos os 
documentos descritos nos itens 12 a 16 desta Lista.  
 

2. Em curso neste Ministério, consta o Processo nº 53900.013051/2014-28 em nome da Entidade em 
exame, referente à atualização da pasta cadastral e referente à 20ª Alteração Contratual promovida 
pela Interessada (Nota Técnica nº 14869 (0205985 SEI-MC).  
 

3. Saliente-se que a Entidade, de acordo com a resposta S/N (000952 - SEI), por meio de sua 
procuradora, Srª Isabel Cristina P. C. Pantaleão, havia comunicado a este Ministério, consoante o 
protocolo nº 53000.005535/2014-47, em 5/2/2014-fl.2, o registro em Cartório na data de 
4/12/2013, da Ata de Reunião Extraordinária Conjunta do Conselho Fiscal da Fundação João 
Paulo II, datada de 25/10/2013, quando foram eleitos e empossados os membros dos referidos 
órgãos, para o período 26/5/2014 a 25/5/2018. O Sr. Filipe Garcez Jardim foi substituído e 
excluído daquela diretoria. 
 

4. Em razão da Reunião Extraordinária ficou acertado ainda, que o Sr. Wellington Silva Jardim e o 
Sr. Paulo Roberto Oliveira Lourenço ficarão como Diretor Executivo e Vice-Diretor Executivo 
respectivamente.  
 

5. Esclareça-se que o atual quadro societário e diretivo da Entidade, de acordo com a certidão simplificada 
expedida pela Junta Comercial do Estado, fl. 29 constam os seguintes integrantes: 
 

 Filipe Garcez Jardim 
 Francisco José dos Santos 
 Fundação Monsenhor Jonas Abib 
 Vanderson Anselmo Crozatto – Representante legal 

 
6. Por conseguinte, as outorgas de OMR, das localidades de Gravatá/PE e Vitória da Conquista/BA 

(ambas da Fundação João Paulo II), não terão mais, o nome do Sr. Filipe Garcez Jardim como 
membro integrante do seu quadro diretivo.  
 

7. Assim, Os limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n. 236/67 estão sendo 
respeitados (fls.24 a 29). 

 
8. Inexistência de penalidade (cassação) aplicada em nome da Interessada, de acordo com a 
pasta jurídica correspondente.  

 
9. Não consta até a data desta análise processo referente à Transferência Direta em nome da 
Entidade, em curso neste Ministério (fl.30). 

Análise    29/10/2014 
Sônia Valesca M. Monteiro 
Advogada 
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF:  PR Distrito:
Município:  Nova Esperança Sub Distrito:

Freqüência:  670 kHz Local Especifico:
Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO SOCIEDADE NOVA ESPERANCA LTDA Fistel:   05008016148 
Nome Fantasia:  RÁDIO CANÇÃO NOVA ESPERANÇA CNPJ:   79.352.712/0001-20 

Nº Estação:  322481341 Situação:  Entidade não possui débitos
Primeiro 

Licenciamento:
Último 

Licenciamento:  01/01/1996

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   04/10/1984 Renovação Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -   24/10/2003 Deliber. do C. Nacional Jur. 

- Selecione -   25/08/2006 Renovação Jur. 

- Selecione -   25/08/2006 Renovação Jur. 

- Selecione -   01/10/2007 Deliber. do C. Nacional Jur. 

- Selecione -   25/04/2014

Autoriza a Alteração de 
Características Técnicas 
da Estação 

Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD »» Consultas »» Geral  menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

31/10/2014http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 79.352.712/0001-20

RADIO SOCIEDADE NOVA ESPERANCA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FILIPE 
GARCEZ 
JARDIM 

162.775.318-
40

RADIO 
SOCIEDADE 

NOVA 
ESPERANCA 

LTDA

79.352.712/0001-
20

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- OM Regional PR
Nova 

Esperança

RADIO 
SOCIEDADE 

NOVA 
ESPERANCA 

LTDA

79.352.712/0001-
20

Sócio 155000 0,00% 0,00% OM Regional PR
Nova 

Esperança

FRANCISCO 
JOSE DOS 
SANTOS

063.472.568-
86

RADIO 
SOCIEDADE 

NOVA 
ESPERANCA 

LTDA

79.352.712/0001-
20

Sócio 155000 0,00% 0,00% OM Regional PR
Nova 

Esperança

Usuário: anatel\sonia.mc - SONIA VALESCA MENEZES MONTEIRO          Data: 04/11/2014          Hora: 08:50:04

BOM DIA 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 162.775.318-40

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FILIPE GARCEZ 
JARDIM 

162.775.318-
40

FUNDACAO 
JOAO PAULO 

II

50.016.039/0001-
75

Diretor 
(DIRETOR 

EXECUTIVO)
0 -- -- TV -- SE Aracaju

FUNDACAO 
JOAO PAULO 

II

50.016.039/0001-
75

Diretor 
(DIRETOR 

EXECUTIVO)
0 -- -- TV -- SP

Cachoeira 
Paulista

FUNDACAO 
JOAO PAULO 

II

50.016.039/0001-
75

Diretor 
(DIRETOR 

EXECUTIVO)
0 -- -- FM -- SP

Cachoeira 
Paulista

FUNDACAO 
JOAO PAULO 

II

50.016.039/0001-
75

Diretor 
(DIRETOR 

EXECUTIVO)
0 -- -- OT -- SP

Cachoeira 
Paulista

FUNDACAO 
JOAO PAULO 

II

50.016.039/0001-
75

Diretor 
(DIRETOR 

EXECUTIVO)
0 -- -- OC -- SP

Cachoeira 
Paulista

FUNDACAO 
JOAO PAULO 

II

50.016.039/0001-
75

Diretor 
(DIRETOR 

EXECUTIVO)
0 -- -- OC -- SP

Cachoeira 
Paulista

FUNDACAO 
JOAO PAULO 

II

50.016.039/0001-
75

Diretor 
(DIRETOR 

EXECUTIVO)
0 -- -- OM Nacional TO Palmas

FUNDACAO 
JOAO PAULO 

II

50.016.039/0001-
75

Diretor 
(DIRETOR 

EXECUTIVO)
0 -- -- OM Regional PE Gravatá

FUNDACAO 
JOAO PAULO 

II

50.016.039/0001-
75

Diretor 
(DIRETOR 

EXECUTIVO)
0 -- -- OM Regional BA

Vitória da 
Conquista

FUNDACAO 
JOAO PAULO 

II

50.016.039/0001-
75

Diretor 
(DIRETOR 

EXECUTIVO)
0 -- -- OM Nacional SP

Cachoeira 
Paulista

RADIO 
SOCIEDADE 

NOVA 
ESPERANCA 

LTDA

79.352.712/0001-
20

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- OM Regional PR
Nova 

Esperança

RADIO 
EMISSORA 

DO GRANDE 
VALE LTDA.-

EPP

59.350.967/0001-
46

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- OM Regional SP Caçapava

RADIO 
SOCIEDADE 

NOVA 
ESPERANCA 

LTDA

79.352.712/0001-
20

Sócio 155000 0,00% 0,00% OM Regional PR
Nova 

Esperança

RADIO 
EMISSORA 

DO GRANDE 
VALE LTDA.-

EPP

59.350.967/0001-
46

Sócio 115000 0,00% 0,00% OM Regional SP Caçapava

Usuário: anatel\sonia.mc - SONIA VALESCA MENEZES MONTEIRO          Data: 04/11/2014          Hora: 08:50:24
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 063.472.568-86

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FRANCISCO 
JOSE DOS 
SANTOS

063.472.568-
86

RADIO 
SOCIEDADE 

NOVA 
ESPERANCA 

LTDA

79.352.712/0001-
20

Sócio 155000 0,00% 0,00% OM Regional PR
Nova 

Esperança

RADIO 
AMERICA S/A

60.509.072/0001-
90

Sócio 0 0,00% 0,00% OM Nacional SP São Paulo

RADIO 
EMISSORA 

DO GRANDE 
VALE LTDA.-

EPP

59.350.967/0001-
46

Sócio 115000 0,00% 0,00% OM Regional SP Caçapava

Usuário: anatel\sonia.mc - SONIA VALESCA MENEZES MONTEIRO          Data: 04/11/2014          Hora: 08:50:40
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 15198/2014/SEI-MC

 
Processo n. 53000.069083/2013-41
 
Assunto: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da  RÁDIO
SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga
para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município
de Nova Esperança, estado do Paraná, referente aos seguintes períodos: 1º/5/2014
a 1º/5/2024.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que o requerimento de que
trata o parágrafo 1 fora analisado nos termos da Nota Técnica nº
589/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC (fl.32/33), com a consequente expedição do Ofício
nº 487/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, de 27/3/2014 (fl.34) e a Nota Técnica nº
4077/2014/SEI-MC (evento SEI n.º 0037110) que concluiu pelo envio do Ofício nº
3877/2014/SEI-MC (evento SEI n.º 0037296) à Entidade, com vistas à completa
instrução processual, o qual restou cumprido por meio do protocolo nº
(53900.013578/2014-52), com apresentação da documentação exigida.

 

3. Assim, de acordo com a Lista de Verificação de Documentos
(evento SEI n.º 0210934), constata-se a regular instrução do feito.

 

4. Registra-se que a instrução dos autos foi promovida com base no
Decreto 88.066/83 c/c a Portaria nº 329 de 4.7.2012, que dispõe sobre os
procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de serviços de
radiodifusão, e na Nota nº 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, aprovada com
ressalvas, por meio do Despacho nº 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, da lavra
do Consultor Jurídico desta Pasta.

 

5. Neste sentido, de se verificar que os requisitos exigidos por Lei e
apontados no Despacho retromencionado, encontram-se devidamente cumpridos,
a saber:

 

5.1 - Em relação ao primeiro grupo de condições apresentado no
item 6 do Despacho n. 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU: “(...)cumprir as
obrigações legais e regulamentares, o que pode ser interpretado como ausência
de infrações à lei, decretos e portarias vigentes, que impliquem em cassação(...)” -
De acordo com pesquisa realizada no dia 31/10/2014 ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD (evento SEI n.º 0214224), verificou-se a ausência de
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penalidades de cassação aplicadas pelo Ministério das Comunicações. Assim, por
presunção, inexistindo tais penalidades, não há que obste o preenchimento deste
requisito.

 

5.2 – Em relação ao segundo grupo de condições apresentado no
item 7  do Despacho n. 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU: “(...) manter
idoneidade técnica, financeira e moral(...)”

a) Neste aspecto, em relação à idoneidade financeira e moral,
extrai-se do mencionado Despacho que esta estaria
demonstrada com a apresentação das certidões negativas da
Fazenda Pública, Previdência Social e Contribuições sindicais,
entre outros. Extrai-se dos autos que todas as certidões
apresentadas são negativas ou possuem força de negativas, o
que presume o preenchimento da mencionada condição.

b) A idoneidade moral, na mesma linha, se mostra mantida, vez
que não há nos autos qualquer demonstração de existência de
condenação transitada em julgada por  crimes que impeçam os
sócios, ou a própria entidade, de contratar com o Poder Público,
nem há acumulo do infrações administrativas que resultem na
necessidade de aplicação da penalidade de cassação à
entidade.

c) Por fim, em relação à idoneidade técnica, considerando o
teor do Despacho em apreço, mormente no que toca a seu
item 25, de se verificar que, conforme consulta realizada ao
SRD (evento SEI n.º 0214224), também não há penalidades
aplicadas em PADOS, pela Agência Nacional de
Telecomunicações – Anatel, o que, em primeira análise,
determina a manutenção da idoneidade técnica da entidade.

d) Ressalta-se, por oportuno, que, conforme Despacho n.
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, compete à ANATEL a
verificação final quanto ao atendimento a este requisito, o que
deverá ser feito por ocasião da renovação da autorização para
uso da radiofrequência, que também deverá ser solicitada,
após a renovação da concessão ora em análise.

 

                             

6.  Por fim, esclareça-se que, muito embora esteja superada a
demonstração de preenchimento dos requisitos constantes da Nota e Despacho
mencionados no item 4, resta claro que os limites estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236/67, atualmente estão sendo tratados nos autos do Processo nº
(53000.005535/2014-47), bem como os quadros societário e diretivo que da
mesma forma estão sendo analisados nos autos do Processo nº
(53900.013051/2014-28), o qual se encontra em fase de instrução, conforme
certidão (evento SEI n.º 0206896), portanto, referidos quadros ainda permanecem
os constantes do SIACCO (evento SEI n.º 0218673).

 

7. Assim, preenchidos todos os requisitos, é possível a remessa dos
autos ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a decisão
sobre o pedido, em se tratando de renovação das outorgas de serviços de
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radiodifusão sonora, nos termos do § 2º do art. 113 do Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

 

8. É de se lembrar que tal decisão, conforme estabelece o artigo 223
da Constituição Federal, deve ser ratificada pelo Congresso Nacional.

 

CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
renovação de outorga, devendo os autos serem submetidos ao exame da
Consultoria Jurídica e, posteriormente, ao Ministro de Estado das Comunicações, a
quem compete decidir acerca do pedido. Em seguida, seja a matéria submetida ao
Congresso Nacional, em cumprimento aos ditames da Constituição da República
Nacional.

 

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes
Monteiro, Advogado, em 02/03/2015, às 17:26, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria
Santos, Chefe de Serviço, em 02/03/2015, às 17:24, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador de Análise de Atos Societários, em 02/03/2015, às 17:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo,
Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, em 05/03/2015, às 16:21, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1220035

Documento assinado eletronicamente por Denise Menezes de Oliveira,
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em 06/03/2015, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 27/03/2015, às
17:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0210946 e o código CRC C1EE08BD.

Minutas e Anexos
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MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA No         , DE       DE                        DE 2015.

 

                   O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n. 5.785, de 23 de
junho de 1972, e no art. 6º inciso II, do Decreto n. 88.066, de 26 de janeiro de
1983, e tendo em vista  o que consta do Processo Administrativo nº
53000.069083/2013-41,

 

                   R E S O L V E:

     Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117,
de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a
concessão outorgada à Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda., para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
no município de Nova Esperança, estado do Paraná, serviço esse outorgado
anteriormente por meio do ato nº  MVOP 552, de 18 de junho de 1954.

   Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

     Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

     Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº              - MC

 

Brasília,          de                        de 2015.

 

 

Nota Técnica 15198 (0210946)         SEI 53000.069083/2013-41 / pg. 16



 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.069083/2013-41, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão  outorgada à
Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de
Nova Esperança estado do Paraná.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

RICARDO BERZOINI​
Ministro de Estado das Comunicações
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO Nº 1463/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO Nº 53000.069083/2013-41

INTERESSADO: Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda.

ASSUNTO: Renovação de outorga.

 

Considerando o disposto no Despacho nº 1417/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, devolva-
se o processo de renovação à SCE com a recomendação de adoção do Parecer
Referencial nº 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU na instrução dos processos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alexsandro Lemos Maia,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica,
em 01/06/2015, às 15:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0534080 e o código CRC FA391730.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

DESPACHO

Processo nº: 53000.069083/2013-41
 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Outorga de Serviços de
Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de
Araujo, Assistente Técnico, em 02/06/2015, às 17:43, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0535955 e o código CRC D9023630.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
DESPACHO

 
PROCESSO Nº: 53000.069083/2013-41

 

Ao GTCO.

De ordem do Senhor Diretor encaminho o presente documento para adoção das
pertinentes providências.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Glauco Rodrigues de Araujo,
Técnico de Nível Superior, em 02/06/2015, às 17:52, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0536876 e o código CRC A6382738.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

DESPACHO

 

PROCESSO Nº: 53000.069083/2013-41

 

De ordem, remeto os autos ao SLPOS para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por William de Souza Correa,
Administrador, em 03/06/2015, às 14:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0538075 e o código CRC 20E2FC74.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 

  

FICHA CADASTRAL JURÍDICA 
  
ENTIDADE   : RÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA. 
CNPJ            : 79.352.712/0001-20. 
ENDEREÇO : Rua Lord Lovat, nº 497 – Centro – 1ª Etapa – Nova Esperança / PR. 
CEP              : 87.600-000. 
 
 

QUADRO DIRETIVO 
  
  

  
NOME 

  
CARGO 

 

  
NOTA TÉCNICA / SEI-MC 

  
  

NÚMERO 
  

DATA 
  
VANDERSON ANSELMO CROZATTO 
153.047.618-63 

  
ADMINISTRADOR 

 
 

 

 
1514 

 

 
28/ 01/ 2016 

  
  

  
PROCURADOR 

  
PRAZO 

MANDATO 

  
PORTARIA 

  
Nº 

  
DATA  

    

Processo nº 53900.001548/2015-84 

 
SECAD/nsa. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 

  

FICHA CADASTRAL JURÍDICA 
  
ENTIDADE   : RÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA. 
CNPJ            : 79.352.712/0001-20. 
  
 

QUADRO SOCIETÁRIO 
  
 

  
21ª Alteração Contratual, de 28 de outubro de 2014.  

Registrado na JUCEPAR sob nº 20146858328, em 03/ 12/ 2014. 
 

  
NOME 

  
COTAS 

  
AÇÕES 

  

  
VALOR 
(REAIS) 

ORD. PREF. 

 
FILIPE GARCEZ JARDIM 
162.775.318-40 
 
FUNDAÇÃO MONSENHOR JONAS ABIB 
20.488.021/0001-05 
 
FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS 
063.472.568-86 

 
155.000 

 
 

151.900 
 
 

3.100 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
155.000,00 

 
 

151.900,00 
 
 

3.100,00 

  
TOTAL 

  

 
310.000 

 
 

 
 

 
310.000,00 

Processo nº 53900.001548/2015-84 
  
SECAD/nsa. 
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F IL IPE GARCEZ JARD IM , b ras ile iro , na tu ra l de Q ue luz /SP , nasc ido em 12 de ab ril de 1976 , casado sob

o reg im e da com unhão pa rc ia l de bens , em presá rio , insc rito - no CPF /M F sob nº 162 .775 .318 -40 ,

po rtado r da Cédu la de Iden tidade RG nº 27 .220 .465 -1 -SSP /SP , res iden te e dom ic iliado na Rua

G iu liana , n º 15 , Ja rd im Nova Cachoe ira , C achoe ira Pau lis ta , E s tado de São Pau lo , CEP 12 .630 -000 ,

RÁD IO SOC IEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA .
I

CNPJ/M F : 79 .352 .712 /0001 -20

N IRE 41 .2 .0163774 .3

V IGÉS IM A PR IM E IRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

....... . ...... ...... .. . . ...... .. .......... . . .

......

....... . . ... . . . .
". . .. .. ...... .....". .. . ....

....... ......... . .. .. ......

FRANC ISCO JOSÉ DOS SANTOS , b ras ile iro , na tu ra l de P indam onhangaba /SP , nasc ido em 02 de m arço

de 1964 , casado sob o reg im e de com unhão un ive rsa l de bens , locu to r, insc rito no CPF /M F sob nº

063 .472 .568 -86 , po rtado r do RG -SSP /SP nº 15 .901 .102 , res iden te e dom ic iliado na Rua G iu liana , n º

35 , Ja rd im Nova Cachoe ira , C achoe ira Pau lis ta , E s tado de São Pau lo , CEP 12 .630 -000 , e

FUNDAÇÃO MONSENHOR JONAS AB IB , pessoa ju ríd ica de d ire ito p rivado , inscrita no CNPJ/M F sob o

nº 20 .488 .021 /0001 -05 , com sede na Aven ida C anção Nova , s /n º, C asa 3 (fundos), C háca ra M on te

S ião , A lto da Be la V is ta , CEP 12630 -000 , na C idade de Cachoe ira Pau lis ta , E s tado de São Pau lo , nes te

a to rep resen tada na fo rm a de seu Esta tu to Soc ia l, po r seu D ire to r E xecu tivo , S r. V ande rson Anse lm o

C roza tto , b ras ile iro , casado , adm in is trado r, po rtado r do RG nº 26 .320 .352 -9 -SSP /SP e do CPF nº

153 .047 .618 -63 , res iden te e dom ic iliado na c idade de Cachoe ira Pau lis ta , E s tado de São Pau lo , com

ende reço p ro fiss iona l na Aven ida C anção Nova , s /n º, A lto da Be la V is ta , C achoe ira Pau lis ta /SP , CEP

12630 -000 ,

ún icos sóc ios da RÁD IO SOC IEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA . (a "Soc iedade "), soc iedade em presá ria

lim itada de d ire ito p rivado lega lm erte cons titu ída , inscrita no CNPJ/M F sob nº 79 .352 .712 /0001 -20 ,

com sede na Rua Lo rd Lova t, n º 497 , C en tro , no m un ic íp io de Nova Espe rança , E s tado do Paraná , CEP

87 .600 -000 ,' com seu a to cons titu tivo dev idam en te reg is trado na Jun ta C om erc ia l do E stado do

Paraná (JUCEPAR ) sob N IRE 41 .2 .0163774 .3 , em 16 /04 /1953 , têm , en tre s i, jus to e con tra to , a lte ra r o

con tra to soc ia l, m ed ian te as cond ições es tabe lec idas nas c láusu las segu in tes :

1 . O s sóc ios , po r unan im idade , de libe ra ram que a Adm in is tração da Soc iedade passa rá a se r -"

exe rc ida pe lo S r. V ande rson Anse lm o C roza tto , b ras ile iro , casado , adm in is trado r, po rtado r p"
do RG nº 26 .320 .352 -9 -SSP /SP e do CPF nº 153 .047 .618 -63 " res iden te e dom ic iliado na

c idade de Cachoe ira Pau lis ta , E s tado de São Pau lo , com ende reço p ro fiss iona l na Aven ida

C anção Nova , s /n º, A lto da Be la V is ta , C achoe ira Pau lis ta /SP , CEP 12630 -000 , na fo rm a dó

.:'~-", r1
...,-é'/," "! \~ \ • '

£. i ~\\:i
~. ~'l. .
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Art. 1.061, do Código C ivil, por prazo indeterm inado, ao qual outorgam ~ .~i)de~~s.:.. .. ...
necessários para adm inistração da Sociedade, devidam ente listados na Cláu:;tJla :1.0 do' •

.... .....

Contrato Social. • ••..... ...... .~...... ..•. ., , ..
• r •••• ••

• • <OI ~

2. Por conta do acim a exposto, deliberam os Sócios alterar a C láusula 10 do Contr~i:b ' Social,

que passa a vigorar com a seguinte redação:

" C lá u s u la 10 A a d m in i s t r a ç ã o d a s o c ie d a d e c a b e r á a o S r . V a n d e r s o n

A n s e lm o C r o z a t to , b r a s i l e i r o , c a s a d o , a d m in i s t r a d o r , p o r ta d o r d o R G

nQ 26.320.352-9-SSPjSP e do CPF nQ 153.047.618-63, residente e

dom iciliado na cidade de Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo,

com endereço profissional na Avenida Canção Nova, s/nQ, Alto da,.,
Bela Vista, Cachoeira Paulista/SP, CEP 12630-000, c o m p o d e r e s d e

r e p r e s e n ta ç ã o a t i v a e p a s s iv a n a s o c ie d a d e , ju d ic ia l e

x t r a ju d ic ia lm e n te , p o d e n d o p r a t i c a r to d o s o s a to s c o m p r e e n d id o s n o

s o c ia l , d e n t r e e le s o r g a n i z a r , s u p e r v i s io n a r , s e l e c io n a r ,
,

o n t r a ta r , d i s p e n s a r e r e a l i z a r to d a s a s a t i v id a d e s l ig a d a s d i r e ta o u

in d i r e ta m e n te a o s e m p r e g a d o s d a s o c ie d a d e ; g e r i r r e c u r s o s ,

a p l i c a ç õ e s e a f in s ; e la b o r a r p la n o s a d m in i s t r a t i v o s , d e m e ta s e

n e g ó c io s ; s e m p r e d e in te r e s s e d a s o c ie d a d e , a u to r i z a d o o u s o d o

n o m e e m p r e s a r ia l , v e d a d o , n o e n ta n to , e m a t i v id a d e s e s t r a n h a s a o

in te r e s s e s o c ia l o u a s s u m ir o b r ig a ç õ e s s e ja e m fa v o r d e q u a lq u e r d o s

q u o t i s ta s o u d e te r c e i r a s , b e m c o m o o n e r a r o u a l i e n a r b e n s im ó v e i s

d a s o c ie d a d e , s e m a u to r i z a ç ã o d o s s ó c io s , s e n d o c e r to q u e s e r ã o

c o n s id e r a d o s in e f i c a z e s e n ã o v in c u la r ã o a s o c ie d a d e ."

3. A lém disso, deliberam alterar a C láusula 11 do Contrato Social, que passa a vigorar com a

seguinte redação:

" C lá u s u la 11 O s s ó c io s p o d e r ã o , d e c o m u m a c o r d o , f i x a r u m a r e t i r a d a

m e n s a l , a t í tu lo d e " p r o la b o r e " , o b s e r v a d a s a s d i s p o s iç õ e s

r e g u la m e n ta r e s p e r t in e n te s , a s a n id a d e e d i s p o n ib i l id a d e f in a n c e i r a

d a s o c ie d a d e , in c lu s i v e e m v a lo r e s d i f e r e n c ia d o s , h a ja v i s ta o

e x e r c íc io d a a d iJ ' . i ni s t r a ç ã o , b e m c o m o , q u a n d o fo r o c a s o , f i x a r

r e m u n e r a ç ã o p a r a o a d m in i s t r a d o r n ã o s ó c io ."

VIGÉSIM A PRIM EIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA RÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA L TOA.
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CONTRATO SOCIAL

ÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA lTDA.

CNPJ/MF: 79.352.712/0001-20

NIRE 41.2.0163774.3

4. À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social,

redação:
ftll!i'

:Díl D f C A C H O E JA A P A U lIS T A . S iJ

- - J .- I!L... T O t.~ ~ , ,. ' . ID O G U lM A

"" li! .., D E

.~ V Ã l" H l£ O O U o .•u~
;]f ••U L O D I(A ~ n C lllo l .D € R$ 2,81)
U)

g ~ Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo-assinados, FILIPE
IU liI

~ ~ GARCEZ JARDIM, brasileiro, natural de Queluz/SP, nascido em 12 de abril de 1976, casado sob og c r

:5 ~ ' regime da comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 162,775,318-40,
C ) u:

~ portador da Cédula de Identidade RG nº 27.220.465-1-SSP/SP, residente e domiciliado na Rua
- J : . .

t . . ' Giuliana,nº 15, Jardim Nova Cachoeira, Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, CEP 12.630-000,

FRANCISCO JOSÉDOS SANTOS, brasileiro, natural de Pindamonhangaba/SP, nascido em 02 de março

de 1964, casado sob o regime de comunhão universal de bens, locutor, inscrito no CPF/MF sob nº

063.472.568-86, portador do RG-SSP/SPnº 15.901.102, residente e domiciliado na Rua Giuliana, nº

35, Jardim Nova Cachoeira, Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, CEP 12.630-000, e FUNDAÇÃO

MONSENHOR JONAS ABIB, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nQ

20.488.021/0001-05, com sede na Avenida Canção Nova, s/nº, Casa 3 (fundos), Chácara Monte Sião,

Alto da Bela Vista, CEP 12630-000, na Cidade de Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, neste ato

representada na forma de seu Estatuto Social, por seu Diretor Executivo, Sr. Vanderson Anselmo

Crozatto, brasileiro, casado, administrador, portador do RG nº 26.320.352-9-SSP/SP e do CPF nº

153.047.618-63, residente e domiciliado na cidade de Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, com

endereço profissional na Avenida Canção Nova, s/nº, Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista/SP, CEP

12630-000, têm, entre si, justa e contratada, a constituição da RÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANCA

lTDA, sociedade empresária limitada de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº

79.352.712/0001-20, com sede na Rua lord lovat, nº 497, Centro, no município de Nova Esperança,

Estado do Paraná, CEP 87.600-000, com seu ato constitutivo devidamente registrado na Junta

Comercial do Estado do Paraná (JUCEPAR) sob NIRE 41.2.0163774.3, em 16/04/1953, com última

alteração (Décima Nova) arquivada sob nº 20096454172, em 14/10/2009, nos termos dos artigos

1.052 e seguintes da lei Ordinária nº 10.406 de 10/01/2002 - a qual instituiu o Código Civil (CC) _,

que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDEE DAS FILIAIS

JíV
,~

Cláusula li! A sociedade gira sob o nome empresarial "RÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA /)

VIG';SIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTR. TUAL DA RÃOIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA LTOA. P'g'"' 3 d . 9 t(
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empresa em valor superior ao montante de suas respectivas reservas de capital, conforme os valores

apurados no último balanço.

............
..... .. ...... .. .. ..
.. ..

.....
.... ..

Parágrafo único - A Sociedade poderá participar em outras empresas, sempre de acordõ=com a.s. •

previsões deste CONTRATO SOCIAL, sendo vedada a participação recíproca no Capital Social de outra

...
£ft TOlIiOO ,_ • •

iIil o a o nome fantasia de "RADIO CANÇAO NOVA ESPERANÇA", tendo sua sede:~.cjDmicílitl •

\UTl!~~a Ri'd2ÇÇ;t, nº 497, Centro, no município de Nova Esperança, Estado do Paraná, S~~Sr.6ciõ-:.:
000, podendo estabelecer/constituir e encerrar filial ou outra dependência em qualquer lo~~lidad~:::

do Brasil e/ou em outro país, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. ..: ••. . ....
.......

DA DURAÇÃO E DO OBJETO SOCIAL

Cláusula 2ª A sociedade iniciou suas atividades em 17 de março de 1953 e seu prazo de duração

é indeterminado.

, Cláusula 3ª O objeto será a Execução de Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens, e

respectivos serviços auxiliares e ancilares, compreendendo as atividades de criação de conteúdo e de

aquisição dos direitos de distribuição e posterior difusão desse conteúdo em rádio e televisão.

Compreende também a emissão de dados integrada à difusão por rádio e televisão, podendo usar

diferentes tecnologias de transmissão.

DO CAPITAL SOCIAL, DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS

Cláusula 4ª O capital social é de R$ 310.000,00 (Trezentos e dez mil reais), dividido em 310.000

(trezentos e dez mil) ,quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda

corrente do Brasil pelos sócios, assim subscritas:

Sócio Número de quotas Valor unitário Capital Social

Filipe Garcez Jardim 155.000 R$ 1,00 R$ 155.000,00

Fundação Monsenhor Jonas Abib 151.900 R$ 1,00 R$ 151.900,00

Francisco José dos Santos 3.100 R$ 1,00 R$ 3.100,00

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL R$ 310.000,00
-

Parágrafo Único - O capital social poderá ser aumentado ou reduzido, e nesse caso observada a

legislação vigente, mediante a deliberação dos sócios, com a correspondente modificação do

contrato social.

:/

,~.

Cláusula 5ª As quotas são indivisiveis, de maneira que a sociedade reconhecerá um único ')

1/ J,
VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA RÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA L TOA. Página 4 de 9 ~1

.\~, ',:
Il)u

Ato  (3002458)         SEI 53000.069083/2013-41 / pg. 29



Parágrafo 22
- Na hipótese de nenhum sócio exercer o dire ito de preferência e caso não seja

aprovado o ingresso do terceiro interessado na aquisição das quotas, o sócio cedente poderá retirar-

se da sociedade, m ediante o recebiinento dos seus haveres devidam ente apurados, aplicando-se o

disposto na C láusula 15 abaixo.

................. .. .... ..

..........

~ para ada quota, e não poderão ser cedidas ou transferidas a terce;~Q ~: ~em•• o.
~~~~~ . ..:.:

i~$tG ( j l ! 1 ' outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e pre0 ~ir~ ito { J e : - •

preferência para a sua aquisição se postas à venda, form alizando, se realizada a cessão .delas:~:::

....
alteração contratual pertinente. • • ..: ••

......

. .....
.... ..

Parágrafo 1 2 - O ato de oferecim ento será fe ito por escrito e deverá ser respondido.a~. form .a ••

inequívoca em 3 0 (trin ta) d ias após o recebim ento da oferta para exercício do dire ito de preferência.

C láusula 6ª A saída de um dos sócios da sociedade será notificada ao outro com antecedência de

3 0 (trin ta) d ias.

C láusula 7ª A cessão e transferência de quotas, bem com o sua oneração, efetuadas em

desacordo com as regras contidas nesta cláusula serão consideradas nulas e sem qualquer efe ito em

relação à sociedade e aos dem ais sócios.

Parágrafo Único - A cessão ou oneração de quotas terá eficácia quanto à sociedade e terceiros

som ente a partir da averbação no Registro do Com ércio com petente do respectivo instrum entá

subscrito pelos sócios anuentes.

C láusula 8ª Em caso de penhora de quotas da sociedade detidas por um dos sócios, fica

estabelecido que o ingresso do terceiro (credor na execu.ção) na sociedade não será perm itido, com

o objetivo de preservação da affcctio societatis e do intuito personae que fundam entaram a

sociedade desde a sua constitu ição.

a) Rem ir a execução, sub-rogando o credor, ou

b) Conceder aos dem ais sócios a preferência na aquisição das quotas penhoradas, aplicando-se

o disposto na C láusula 15 abaixo.

Parágrafo 1 2 - Será facultado à sociedade, na qualidade de terceira interessada, no caso de penhora

de quotas de um dos sócios:

~
'.1

~

Parágrafo 2 ' - S e a s o c i e d a d e o p t a r p o r r e m i r a e x e c u ç ã o s u b - r o g a n d o o c r e d o r , a s q u o t a s a f e t a d a ; J ~

VIG êSIM A PRIM EIRA ALTERAÇÃO CO NTRATUAL DA RÃO IO SO CIEDADE NO VA ESPERANÇA L TO A. P '9 '"' 5 d, 9 jf!
= ._ ~ ~ ~ / ~ ~
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C láusu la 9ª A responsab ilidade de cada sócio é restrita ao va lo r de suas quotas, m as, todos

respondem so lidariam ente pe la in tegra lização do cap ita l soc ia l.

..... .. . ....
......
. .....

.... ... .. ......
D A R E S P O N S A B IL ID A D E , D A A D M IN IS TR A Ç Ã O E D O P R Ó -LA B O R E

..... .. ...... .. .. .... ..
.............

'1

Parágrafo único - A s de liberações in fringen tes do contra to ou da le i to rnam ilim itada a

responsab ilidade dos que expressam ente as aprovaram .

C láusu la 10 A adm in is tração da sociedade caberá ao S r. V anderson A nse lm o C roza tto , b ras ile iro ,

casado, a ,dm in is trador, portador do R G n Q 26.320 .352-9-S S P /S P e do C P F n Q 153.047 .618-63 ,

res iden te ' e dom ic iliado na cidade de C achoe ira P au lis ta , E stado de S ão P au lo , com endereço

pro fiss iona l na A ven ida C anção N ova, s /n Q , A lto da B e la V is ta , C achoe ira P au lis ta /S P , C E P 12630-000 ,

com poderes de represen tação ativa e pass iva na soc iedade, jud ic ia l e extra jud ic ia lm ente , podendo

pra tica r todos os a tos com preend idos no ob je to soc ia l, den tre e les organ izar, superv is ionar,

se lec ionar, con tra ta r, d ispensar e j'ea liza r todas as a tiv idades ligadas d ire ta ou ind ire tam ente aos

em pregados da sociedade; gerir recursos, ap licações e a fins; e laborar p lanos adm in is tra tivos, de

m etas e negócios; sem pre de in te resse da sociedade, au to rizado o uso do nom e em presaria l,

vedado, no entan to , em ativ idades estranhas ao in te resse soc ia l ou assum ir obrigações se ja em favor

de qua lquer dos quotis tas ou de te rce iros, bem com o onerar ou a lienar bens im óve is da soc iedade,

sem autorização dos sóc ios, sendo certo que serão considerados ine ficazes e não vincu la rão a

soc iedade.

C láusu la 11 O s sócios poderão , de com um acordo , fixa r um a re tirada m ensa l, a títu lo de "pro

labore", observadas as d ispos ições regu lam entares pertinen tes, a san idade e d ispon ib ilidade

finance ira da soc iedade, inc lus ive em va lo res d ife renc iados, ha ja v is ta o exercíc io da adm in is tração ,

bem com o, quando fo r o caso , fixa r rem uneração para o adm in is trador não sóc io .

C láusu la 12 O s sócios se com prom etem a rea liza r reun iões periód icas, as qua is tudo que fo r

de libe rado será transcrito no L ivro de A tas. C aso ha ja necess idade de reun iões urgen tes, serão

convocadas com cará te r extraord i;",á rio . A s reun iões ord inárias serão rea lizadas ao fina l de cada

trim estre .

V IG É S IM A P R IM E IR A A LTE R A Ç Ã O C O N TR A TU A L D A R Á D IO S O C IE D A D E N O V A E S P E R A N Ç A L TO A .
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Cláusula 14 Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão

sobre as contas, balanço patrimonial e o de resultado econômico e designarão administrador(es)

quando for o caso, dependendo, nesta hipótese, de aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto

o capital não estiver integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a integralização.

"

.... .. .
.........
........ .. ..

.. ..

..... .. ....,.

DO BALANÇO PATRIMONIAL, DOS lUCROS E PERDAS . .
......
. ...... . .
:. . ..... .
... .....

Cláusula 13 Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o Administrador prestará •••

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balan~õ: ••. . ....

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de sLiãiMota5,.:.:

os lucros ou perdas apurados. ..:. ..'

DO FALECIMENTO DE SÓCIO E DA RESOlUÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula 15 Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com

os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)

sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado no prazo de 90 (noventa)

dias com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

Parágrafo lQ
- No caso de condomínio de quota, os direitos a ela inerentes somente podem ser

exercidos pelo condômino representante, ou pelo inventariante. do espólio de sócio falecido.

Parágrafo 2Q
- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva

em relação a seu sócio.

Cláusula 16 A sociedade poderá ser dissolvida pelo acordo unânime dos sócios e, nesta

oportunidade, será realizado Balanço Patrimonial, sendo que, o que resultar, isento de qualquer

Passivo, será dividido entre os sócios na proporção de suas quotas de Capitai.

a) Por justa causa, se colocarem em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de

inegável gravidade, conforme decidido pelos sócios, representantes da maioria do capital

social;

Cláusula 1-Z Os sócios poderão ser excluídos da sociedade:

~

~~
/

./

b) Se forem declarados falidos ou insolventes, e
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D A D E C L A R A Ç Ã O D E D E S I M P E D I M E N T O

Parágrafo único - Nestes casos o valor da sua quota, considerada pelo montante ef~tiva.men~~::.

integralizado, Iiquidar-se-á com base no valor nominal das quotas, a ser pago ao sócio reHrMte em" :.:

1 2 (doze) pagamentos mensais e sucessivos. ..:. • ••

........
......•. .. .'.. .'

... ,.. .. .....

...
Gf;&Ui~~aS quotas forem liquidadas nos termos do artigo 1 . 0 2 6 do CC, e conform~.q .cti~po~ro •

I C l A l D E R 1 l G I S T R G • • • • • :

~ H T E C O N O 11'a~la 8ª acima. :. •• ::.
nunCIOAOE R$ 2,60 : •••• • ••••. ..

Cláusula 1 8 O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 'ou contra

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra aS'relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

D O S C A S O S O M I S S O S

Cláusula 1 9 Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo consenso dos sócios,

com observância da Lei Ordinária nº 1 0 . 4 0 6 , de 1 0 de janeiro de 2 0 0 2 , a qual instituiu o Código Civil

Brasileiro.

Cláusula 20 O presente contrato poderá ser reformado no tocante à sua administração, somente

com a autorização e consentimento prévio dos sócios.

D O F O R O

f

.~
\

.
Cláusula 2 1 Fica eleito o foro da Comarca da Sede da sociedade para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem de pleno acordo, firn"am os sócios o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor, valor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo identificadas e assinadas, para fins

de direito, devendo a 1 ª (primeira) via ser registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná -

JUCEPAR, para que produza os efeitos legais, sendo inexigível, para tanto, a anuência prévia do

Ministério das Comunicações, pois não implica alteração dos objetivos sociais, do controle societário

ou a transferência de concessão. Porém, o presente instrumento deverá ser levado ao conhecimento /\

do referido Ministério, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do registro, para fins de atualização de t/,
f
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. I da ~eJ1!lÚd(L
"

~

,,~~/

. :P .
,L/</--i7 ~.V

VANDERSONANsE(MO eifuiÀno
CPF/MF nº 153-:-0~l618-63

Administrador

No me: j.Q,1tGn:U)cv' (V(LOec-

CPF:3g1.G~H. G8',j'-O~

RG: 14.50. G04 - g

cadastro, nos termos do artigo 38, alínea

Brasileiro de Telecomunicações).

Testemunhas:

Visto do Advogado:

,
: ".

.. :
"

..•.-
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RADIO SOCIEDADE NOVA ESPERANCA LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 79.352.712/0001-20

Certidão nº: 150721471/2018

Expedição: 24/05/2018, às 09:09:26

Validade: 19/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que R A D I O  S O C I E D A D E  N O V A  E S P E R A N C A  L T D A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

79.352.712/0001-20, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

79.352.712/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/08/1966

 
NOME EMPRESARIAL

RADIO SOCIEDADE NOVA ESPERANCA LTDA
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO CANCAO NOVA ESPERANCA
PORTE

ME
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada
 

LOGRADOURO

R LORD LOVAT
NÚMERO

497
COMPLEMENTO

 
CEP

87.600-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

NOVA ESPERANCA
UF

PR
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(044) 2524-533

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
 53000.069083/2013-41  

Entidade: Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda. CNPJ:79.352.712 /0001-20 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em OM Localidade: Nova Esperança UF: PR 

Validade da Outorga: vencida Período: 1º/5/2014 a 1º/5/2024  
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 

1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 

pelo representante legal da Entidade; 
OK 

1 / 2 

 (0036900) 

Adaptar o requerimento ao 
modelo disponibilizado pelo site 
do MCTIC – art. 113 do Decreto 
nº 9.138, de 22 de agosto de 2017 

(D.O.U.: 23/8/2017) 
 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 

dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 

localidade em que a outorga que será renovada, nem de 

outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 

28 de fevereiro de 1967; 

OK 

4 

 (0036900) 

Adaptar o requerimento ao 
modelo disponibilizado pelo site 
do MCTIC – art. 113 do Decreto 
nº 9.138, de 22 de agosto de 2017 

(D.O.U.: 23/8/2017) 
 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

PENDENTE  

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

está impedida de transacionar com a administração 

pública federal, direta ou indireta; 

PENDENTE  

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

PENDENTE  

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 

cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

PENDENTE  

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 

b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 

Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

PENDENTE  
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1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 

24 a 29; 1 a 3 

                   (0036900); 

(0218673) 

 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; PENDENTE 

Ato Constitutivo – 28 a 32; 

Alterações Contratuais – 

Sétima – 23 a 27; Décima – 

20 a 22; Décima Oitava- 

18/19; Décima Nona-12 a 

17; Vigésima Primeira- 

3 a 11  

(3002458) 

Exigir as alterações 
Contratuais faltantes. 

 
2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 
OK 

29 

53900.022179/2014-82 

(0189706); 

 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F
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A

N
C

E
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A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE  

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
PENDENTE  

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 

2 

(3002516) 

 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

Federal – 20; 

Estadual –21; 

Municipal -22 

               (0036900) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

                  17;2 

              (0036900);               

              (0209968) 

               

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

                      19 

(0036900) 

 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 
1 

 (3002516) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

PENDENTE  
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Observações: 
 

1. Ressalte-se, que outrora foram adotados os ditames estabelecidos pela Portaria nº 329 de 4 de julho de 2012, publicada 

no D.O.U. de 11 de julho de 2012, bem como os procedimentos estabelecidos  no Despacho n] 

499/2014/JFB/GAB/CONJUR/MC/AGU. 

 

2. Esclareça-se que havia sido elaborada a Nota Técnica de Deferimento nº 15198/2014/SEI-MC (evento SEI nº 0210946). 

No entanto, com o envio dos autos à CONJUR, a mesma por meio do Despacho CONJUR nº 1463 (evento SEI nº 0534080) 

solicitou que fosse adotado o Parecer Referencial nº 403/2015/CONJUR/MC/CGU/AGU, antes da decisão final do 

processo.  

 

3. Consta em andamento neste Ministério, o Processo nº 53000.005535/2014-47 que trata da atualização/regularização dos 

quadros societário/diretivo da Interessada. Verifica-se, no entanto, que a certidão expedida pela Junta Comercial do Estado 

do Paraná em 2014 apresenta os referidos quadros divergentes dos aprovados/conhecidos pela Pasta, assunto este, abordado 

pelo referido processo. 

 

4. Consta dos dados cadastrais da Entidade, que a Interessada fora outorgada pela Portaria MVOP n° 552, de 18 de julho de 

1954, renovada pelo Decreto de 13 de outubro de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 14 de outubro de 2000, 

aprovado pelo Decreto Legislativo n° 795, de 22 de outubro de 2003, publicado no Diário Oficial da União de 24 de 

outubro de 2003, renovada pela última vez pelo Decreto Presidencial s/n°, de 24 de agosto de 2006, publicado no Diário 

Oficial da União de 25/08/2006, ratificado pelo Decreto Legislativo n° 252 de 2007, publicado no Diário Oficial da União 

de 01/10/2007, para explorar o serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Nova Esperança/PR. 

 

5. Em tempo oportuno, cabe esclarecer, que em relação ao Balanço Patrimonial bem como as Demonstrações Contábeis, 

são indispensáveis que os mesmos sejam assinados pelo Representante legal da Interessada, juntamente com o profissional 

técnico em Ciências Contábeis (Contador), legalmente habilitado para tal, em razão da determinação contida no artigo 

1.184, § 2º do Código Civil Brasileiro, sendo entretanto, considerado entre outros aspectos, a capacidade financeira da 

Interessada, no sentido de responsabilizar-se pelo custo do empreendimento.  

 

6. Atualmente, em razão das novas orientações contidas na legislação atinente à espécie, independente de alguns aspectos 

abordados pelo Parecer Referencial nº 403/2015/CONJUR/MC/CGU/AGU, a Entidade com o fito de complementar a 

documentação necessária à instrução processual, em obediência aos termos da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 

(D.O.U.: 29/3/2017) e Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017 (D.O.U.: 23/8/2017), deverá encaminhar os documentos 

faltantes, visando à tomada de decisão pela autoridade competente. 

 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Sônia Valesca Menezes Monteiro 

CARGO: Advogado 
24/05/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
 53000.069083/2013-41  

Entidade: Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda. CNPJ:79.352.712 /0001-20 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em OM Localidade: Nova Esperança UF: PR 

Validade da Outorga: vencida Período: 1º/5/2014 a 1º/5/2024  
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 

1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 

pelo representante legal da Entidade; 
OK 

1 / 2 

 (0036900) 

Adaptar o requerimento ao 
modelo disponibilizado pelo site 
do MCTIC – art. 113 do Decreto 
nº 9.138, de 22 de agosto de 2017 

(D.O.U.: 23/8/2017) 
 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 

dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 

localidade em que a outorga que será renovada, nem de 

outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 

28 de fevereiro de 1967; 

OK 

4 

 (0036900) 

Adaptar o requerimento ao 
modelo disponibilizado pelo site 
do MCTIC – art. 113 do Decreto 
nº 9.138, de 22 de agosto de 2017 

(D.O.U.: 23/8/2017) 
 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

PENDENTE  

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

está impedida de transacionar com a administração 

pública federal, direta ou indireta; 

PENDENTE  

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

PENDENTE  

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 

cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

PENDENTE  

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 

b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 

Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

PENDENTE  
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1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 

24 a 29; 1 a 3 

                   (0036900); 

(0218673) 

 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; PENDENTE 

Ato Constitutivo – 28 a 32; 

Alterações Contratuais – 

Sétima – 23 a 27; Décima – 

20 a 22; Décima Oitava- 

18/19; Décima Nona-12 a 

17; Vigésima Primeira- 

3 a 11  

(3002458) 

Exigir as alterações 
Contratuais faltantes. 

 
2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 
OK 

29 

53900.022179/2014-82 

(0189706); 

 

Q
U
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L
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Ç
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE  

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
PENDENTE  

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F
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C

A
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 

2 

(3002516) 

 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

Federal – 20; 

Estadual –21; 

Municipal -22 

               (0036900) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

                  17;2 

              (0036900);               

              (0209968) 

               

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

                      19 

(0036900) 

 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 
1 

 (3002516) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N
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A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

PENDENTE  
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Observações: 
 

1. Ressalte-se, que outrora foram adotados os ditames estabelecidos pela Portaria nº 329 de 4 de julho de 2012, publicada 

no D.O.U. de 11 de julho de 2012, bem como os procedimentos estabelecidos  no Despacho n] 

499/2014/JFB/GAB/CONJUR/MC/AGU. 

 

2.  Esclareça-se que havia sido elaborada a Nota Técnica de Deferimento nº 15198/2014/SEI-MC (evento SEI nº 0210946). 

No entanto, com o envio dos autos à CONJUR, a mesma por meio do Despacho CONJUR nº 1463 (evento SEI nº 0534080) 

solicitou que fosse adotado o Parecer Referencial nº 403/2015/CONJUR/MC/CGU/AGU, antes da decisão final do 

processo.  

 

3. Consta dos dados cadastrais da Entidade, que a Interessada fora outorgada pela Portaria MVOP n° 552, de 18 de julho de 

1954, renovada pelo Decreto de 13 de outubro de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 14 de outubro de 2000, 

aprovado pelo Decreto Legislativo n° 795, de 22 de outubro de 2003, publicado no Diário Oficial da União de 24 de 

outubro de 2003, renovada pela última vez pelo Decreto Presidencial s/n°, de 24 de agosto de 2006, publicado no Diário 

Oficial da União de 25/08/2006, ratificado pelo Decreto Legislativo n° 252 de 2007, publicado no Diário Oficial da União 

de 01/10/2007, para explorar o serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Nova Esperança/PR. 

 

4. Em tempo oportuno, cabe esclarecer, que em relação ao Balanço Patrimonial bem como as Demonstrações Contábeis, 

são indispensáveis que os mesmos sejam assinados pelo Representante legal da Interessada, juntamente com o profissional 

técnico em Ciências Contábeis (Contador), legalmente habilitado para tal, em razão da determinação contida no artigo 

1.184, § 2º do Código Civil Brasileiro, sendo entretanto, considerado entre outros aspectos, a capacidade financeira da 

Interessada, no sentido de responsabilizar-se pelo custo do empreendimento.  

 

5. Atualmente, em razão das novas orientações contidas na legislação atinente à espécie, independente de alguns aspectos 

abordados pelo Parecer Referencial nº 403/2015/CONJUR/MC/CGU/AGU, a Entidade com o fito de complementar a 

documentação necessária à instrução processual, em obediência aos termos da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 

(D.O.U.: 29/3/2017) e Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017 (D.O.U.: 23/8/2017), deverá encaminhar os documentos 

faltantes, visando à tomada de decisão pela autoridade competente. 

 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Sônia Valesca Menezes Monteiro 

CARGO: Advogado 
24/05/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 12154/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.069083/2013-41

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Sociedade
Nova Esperança Ltda. - ME (RÁDIO CANÇÃO NOVA ESPERANÇA), relativo ao pedido
de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em
onda média na localidade de Nova Esperança, estado do Paraná, referente ao(s)
seguinte(s) período(s): 01.05.2014 a 01.05.2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o
parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, que,
por conduto da Portaria n.º 329/2012 e das orientações contidas no Despacho
n.º 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, solicitou à Interessada a apresentação de
documentos necessários para a completa instrução do feito. É oportuno destacar
que a Interessada vem prontamente atendendo às solicitações desta Pasta,
conforme se verifica dos autos.

3. Contudo, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de
2017, que altera as Leis nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 6.615, de 16 de
dezembro de 1978 e do Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, que altera o
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, e revoga o Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983,
houve a inclusão de documentos necessários para  a instrução do Processo de
Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

4. Assim, considerando-se os termos das susos mencionadas
alterações legislativas, faz-se necessário que a Interessada apresente os seguintes
documentos pendentes, conforme atesta a "Lista de Verificação de Documentos",
inserida digitalmente nestes autos (evento SEI n.º 3002859):

4.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada, constando
declarações de que (conforme modelo padrão anexo):

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica
participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a outorga que será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

Nota Técnica 12154 (3002899)         SEI 53000.069083/2013-41 / pg. 68



ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar
com a administração pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput,
inciso XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão
sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º,
inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da
Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis. Ressalta-se que
é vedada a apresentação de declarações subscritas
por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração .

4.2. alterações contratuais (com exceção das seguintes:
7ª, 10ª, 18ª, 19ª, 21ª), registradas ou arquivadas no órgão
competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de
serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia
da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação
de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de
ações de cada sócio;

4.3. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, em que conste o histórico detalhado
de todos os atos arquivados pela Entidade;

4.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social (2017), já exigíveis e apresentados na forma da
lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, , exceto
quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura (assinados pelo Representante legal
da Interessada, juntamente com o profissional técnico
em Ciências Contábeis (Contador), legalmente habilitado
para tal, em razão da determinação contida no artigo
1.184, § 2º do Código Civil Brasileiro);

4.5. certidão negativa de falência ou recuperação judicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

4.6. laudos de vistoria técnica, elaborado por profissional
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação
se encontram em conformidade com a última autorização do
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado
da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.
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CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 4, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes
Monteiro, Advogado, em 11/07/2018, às 10:47, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 11/07/2018, às 10:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3002899 e o código CRC CF01C8B3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069083/2013-41 SEI nº 3002899
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Bloco R - Esplanada dos Ministérios,

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 20880/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA. - ME (RÁDIO CANÇÃO NOVA
ESPERANÇA) (CNPJ Nº 79.352.712/0001-20)
Rua Lord Lovat, nº 497  - Bairro Centro
87.60 000  Nova Esperança/PR

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.069083/2013-
41.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 12154/2018/SEI-MCTIC e do
evento SEI n° 3003144, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste
Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 11/07/2018, às 10:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3003116 e o código CRC 561C0CFB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 20880/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.069083/2013-41 - Nº SEI: 3003116
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica 

acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, 

localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a 

documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga 

que será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios  

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  
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1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 
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Correspondência Eletrônica - 3143945

Data de Envio: 
  11/07/2018 11:49:57

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    afiliadaesperanca@cancaonova.com
    gestaodeoutorgas@cancaonova.com
    jackie@cancaonova.com
    gilda.toti@cancaonova.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.069083/2013-41 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3003116.html
    Nota_Tecnica_3002899.html
    Anexo_3003144_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA__1__1__LIDIANE___1.pdf
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ALTERAÇÕES 

CONTRATUAIS, COM 
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18ª, 19ª E 21ª. 
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RÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA.

41 2 0163774 3

REGISTRO ATIVO

RUA LORD LOVAT

497

CENTRO 87600-000

79.352.712/0001-20

NOVA ESPERANÇA PR

16/04/1953

16/04/1953

13/04/1972

21/12/1972

12/07/1973

20/03/1974

25/06/1974

26/12/1975

01/09/1977

06/11/1978

15/12/1978

24/06/1980

27/09/1983

05/10/1984

31/10/1988

31/01/1991

28/11/1991

06/09/2000

41201637743

25204U

127044.

134648

139786

150996

154669

179470.

208219

226361

227789

246701

298717

318048

415025

479447

508284L

20002110288

B02

J98

021

021

021

021

021

021

021

021

021

021

021

021

021

918

B05

021

REGISTRO/CONSTITUICAO

CONSTITUICAO ANTERIOR A 1978

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CANCELAMENTO DE ARQUIVAMENTO DE ATO

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

nome empresarial:

NIRE: CNPJ:

endereço:

complemento: número:

bairro: CEP:

município: UF:

situação:

Arquivamentos Posteriores:

ato número data descrição

Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir encontra-se arquivado nesta Junta
Comercial:

CERTIDÃO ESPECÍFICA  001Página: /  002

GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br

e informe o número 184184347 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias
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LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL 18/418434-7

CURITIBA - PR, 19 de julho de 2018

21/08/2002

10/06/2003

24/09/2009

14/10/2009

14/10/2009

01/12/2011

07/01/2014

29/07/2014

29/07/2014

26/11/2014

03/12/2014

03/12/2014

04/12/2017

04/12/2017

20022217843

20030245508

20096260033

20096454172

20096454172

20114036853

20140024972

20144256525

20144256525

20141859784

20146858328

20146858328

20177425393

20177425393

021

021

021

021

051

939

310

021

051

939

021

051

021

051

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

OUTROS

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESARIO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

OUTROS

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

CERTIDÃO ESPECÍFICA  002Página: /  002

GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br

e informe o número 184184347 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias
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EWK~YMQGUWQLMT��NU�U�QLMTÙTaXWNTUJXLX�XWUJQL[XMYQUUUUUUUUUU]T[TGU����������UUUUUUUUUU�QYTGU��G��G��

IX_MW[YQU�UT[�U�U\XU�UYX_MW[YQW H~_MLTGUU���UUUUU��Y�U UU�IX_�U

,nt�q,ev���q�, ,e�su���u, ,i�sou�qu,i��t�, ,,,

��������
� ¡¢£�¤£¥¦§̈£��¦¡¦©¦§�� ¡ª¦¢« 

gbd,¬¬,bt�q�­u�or,¬¬, ,,,�v�tuvt�,,,,�t�q,,,,,�tv®,,,q̄®°q,

Anexo  (3231524)         SEI 53000.069083/2013-41 / pg. 9



���������	
�	�����


����������	
�	����
�
�

��
��	
�	����
�
�

���������������� 	�!�
"	#"�
��!��	$"%!	�#&��!$�!	'(�!

�����)����*�� 	�!�
"	�!$+!"	$"%!	�#&��!$+!

,�-�.��� 	/0 �1���- 

2�34 	56789:75;:<===;>:= �?��@�����)�*��- 	=9==A=;B;CA

,�D��E*FG@�� 	!
�	&��H�
� ,�D��,�I� 	
���J���

K�������L���@��� 	=;<=9<:==C M�@N�O� 	:=9	>	#��H���	
�	��
��
��P�Q�	#�����	��	"�
�	RS
��

2�@���@ 	&���T��� U�L�-��*D�LV.�L� 

W��� 

XY*�@N�OZ�* 	#[:5<AA\##�:C=<AA\#$�5:<6=\##�:;<6B\��#"']�!"	!$!(�'	;;5<66̂!("	$_	9;79A8<:==97

��
�����	#�
�

U�̀@���F@� 	�]!	'"��	'"%!( 2��D-������ 

a��@@� 	��$(�" �F��@� 	C65

bF��LVD�� 	$�H�	��c������ E) 	&� 2�3 	A5B=====

��
�����	������c��
d�e��

U�̀@���F@� 	�P�	f�Q�	&�P��	

 2��D-������ 

a��@@� 	!���	
�	g���	%���� �F��@� 	#<$

bF��LVD�� 	��eh�����	&�P����� E) 	#& 2�3 	;:B8====

��
�����	
�	(����������

U�̀@���F@� 	�"�"%
!	g�85B	>	iR	;85	>	'"(�	! 2��D-������ 

a��@@� 	77 �F��@� 	#$

bF��LVD�� 	$�H�	��c������ E) 	&� 2�3 	A5B=====

��
�����	
�	���j
��	&���e�c��

U�̀@���F@� 	�]!	'"��	'"%!(̂	C65 2��D-������ 

a��@@� 	��$(�" �F��@� 	C65

bF��LVD�� 	$�H�	��c������ E) 	&� 2�3 	A5B=====


����������	
�	&����	g���e�

'�e���k��Q�

bF��LVD�� 	$�H�	��c������ E) 	&�

U����F�� 	>:87:;=: U��̀��F�� 	>9:7;6=;:

&��l������	(Se��e��

2���- )@�mFn�L�� 	B5=	iok 2-�**� 	g �W3 	
��p	=7==8	�����p	=7===9qr

s-�F@� 	;=8	� 3�@������� K�L�-�̀�� )�*� 	:

'������Q�	c��	��
���	
g


tu 	= vtu 	= wtu 	= xtu 	= ytu 	= ztu 	= {tu 	= |tu 	= }tu 	= ~tu 	= vttu 	= vvtu 	=

vwtu 	= vxtu 	= vytu 	= vztu 	= v{tu 	= v|tu 	= v}tu 	= v~tu 	= wttu 	= wvtu 	= wwtu 	= wxtu 	=

wytu 	= wztu 	= w{tu 	= w|tu 	= w}tu 	= w~tu 	= xttu 	= xvtu 	= xwtu 	= xxtu 	= xytu 	= xztu 	=


����������	
�	�����Q�


����������	[�����

�?��@������*��O�� 	8::CA;8C; �?��@������L���N� 	��f:8;

!PJ	B\	:=;A ;<8

Anexo  (3231524)         SEI 53000.069083/2013-41 / pg. 10



���������	
�	�����


�������������������������	����������  !��"��#�������$��	����%������&'�

(�)��*�	
�	+����

 !��"��#��,�""�-�	�  !��"��#��.�#���-�	���

/��0"��#��,�""��	1�2�� 3��4"�������#��.�#���-�	���2��

5-4�$����������"��"�#���-�	%2�� 3��#0��6�#�#��	%

���7�	+�8�

9�:0"��:���;�"����


����-<�� /��0"��

��*8�	����=����)��=�

3��4��3�"����"�-�����	�>?2��	*@�*

A)��BC�	'���=�8��

D�=���E�BC�

�����0#��	&�%2���� ���:��0#��	&F�2�>��� 3����#��G�-��	�	*

+���)*�))��	'���=�8��

3H#�:��5I0�4�������	��1�>�F����> J�#����	K	LM(+A�	MLN&F���

9�G"�������	OP�)��&+�=Q	R��)��	��*S�=��	
�	ATP�8�*����)	D�
�2 U��V�����#��W4�"�$<��	%2���	XY

D��Q�	
�	+���)*�))C�	'���=�8��

J�#����	D�Z	?�1 9�G"�������	[L'	&	�MR\(	A	(K(+ALM(	A('A�KMK(	D+NM2

3��4"�������#�����]��	��12��	* /���0�$<��	2�1	
R����* U�"#�-�/��--H"��-�	�2F	
R �̂4�#_�����	F�2��	�Q*)

A)��BC�	MP̀�����

+���)*�))��	MP̀�����

3H#�:��5I0�4�������	��%11�aaa���% J�#����	ATP�8�*����	�C�	��=�����
�

9�G"������� U��V�����#��W4�"�$<��	�2���	XY

+���)*�))��	MP̀�����	�

3H#�:��5I0�4������� J�#����	ATP�8�*����	�C�	��=�����
�

9�G"������� U��V�����#��W4�"�$<��	XY

K�b��*�Bc�)	
�	
�=P*����	
�	\P���7�

de*	'��=�))� de*	N�=P*���� +�8�	N�=P*���� \�7C� N���	
�	
�=P N���	N\f ��EC�	
�	N�= d��P��E�

K�b��*�Bc�)	
�	
�=P*����	
�	M8��g�BC�	
�	D�=��)

de*	'��=�))� de*	N�=P*���� +�8�	N�=P*���� \�7C� N���	
�	
�=P N���	N\f ��EC�	
�	N�= d��P��E�

h�)����=�	
�	N�=P*����)	A*���
�)

de*	'��=�))� de*	N�=P*���� +�8�	N�=P*���� \�7C� N���	
�	
�=P N���	N\f ��EC�	
�	N�= d��P��E�

>>>> >��?1 N�=���� '� �%�����>1� �������>1� ����g�BC� iP�j
�=�

>>>> ���>� N�)8�=Q� L� �������>>� M
g���k�=�� iP�j
�=�

>>>> ?>F N�=����	D�7�)����g� �d ���������% ���������% N���l��2	
�	�2	d�=����� iP�j
�=�

>>>> � N�=���� '� ����1����m �F��1����m ����g�BC� iP�j
�=�

>>>> � N�=���� '� ����1����m �F��1����m ����g�BC� iP�j
�=�

>>>> �F� N�=����	D�7�)����g� �d �1��>����? ���������? N���l��2	
�	�2	d�=����� iP�j
�=�

>>>> �?F1 M�� A��% ���������� �F�������� MP����E�	�	M�����BC�	
�	����=���j)��=�)
+S=��=�)	
�	A)��BC�

+S=��=�

h��n���	
�	bP�=����*����

MP7	mo	���1 ��%

Anexo  (3231524)         SEI 53000.069083/2013-41 / pg. 11



���������	
�	�����


��	��	���� ���

Anexo  (3231524)         SEI 53000.069083/2013-41 / pg. 12



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 

  

FICHA CADASTRAL JURÍDICA 
  
ENTIDADE   : RÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA. 
CNPJ            : 79.352.712/0001-20. 
ENDEREÇO : Rua Lord Lovat, nº 497 – Centro – 1ª Etapa – Nova Esperança / PR. 
CEP              : 87.600-000. 
 
 

QUADRO DIRETIVO 
  
  

  
NOME 

  
CARGO 

 

  
NOTA TÉCNICA / SEI-MC 

  
  

NÚMERO 
  

DATA 
  
VANDERSON ANSELMO CROZATTO 
153.047.618-63 

  
ADMINISTRADOR 

 
 

 

 
1514 

 

 
28/ 01/ 2016 

  
  

  
PROCURADOR 

  
PRAZO 

MANDATO 

  
PORTARIA 

  
Nº 

  
DATA  

    

Processo nº 53900.001548/2015-84 

 
SECAD/nsa. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 

  

FICHA CADASTRAL JURÍDICA 
  
ENTIDADE   : RÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA. 
CNPJ            : 79.352.712/0001-20. 
  
 

QUADRO SOCIETÁRIO 
  
 

  
21ª Alteração Contratual, de 28 de outubro de 2014.  

Registrado na JUCEPAR sob nº 20146858328, em 03/ 12/ 2014. 
 

  
NOME 

  
COTAS 

  
AÇÕES 

  

  
VALOR 
(REAIS) 

ORD. PREF. 

 
FILIPE GARCEZ JARDIM 
162.775.318-40 
 
FUNDAÇÃO MONSENHOR JONAS ABIB 
20.488.021/0001-05 
 
FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS 
063.472.568-86 

 
155.000 

 
 

151.900 
 
 

3.100 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
155.000,00 

 
 

151.900,00 
 
 

3.100,00 

  
TOTAL 

  

 
310.000 

 
 

 
 

 
310.000,00 

Processo nº 53900.001548/2015-84 
  
SECAD/nsa. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 

 

 

  1 de 3 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
 53000.069083/2013-41   

Entidade: Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda. CNPJ: 79.352.712 /0001-20 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em OM Localidade: Nova Esperança UF: PR 

Validade da Outorga: vencida Períodos: 1º/5/2014 a 1º/5/2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 

                       6/7 

       01250.045132/2018-19 

                   (3228908)    
 
 
 

 

 

 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 

                 24 a 29; 1 a 3 

                   (0036900); 

(0218673) 

 

 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 
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H
A
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IT
A

Ç
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O
 JU
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ÍD
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A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

Contato Social –28 a 32; 

Alterações Contratuais –  

Sétima – 23 a 27; Décima – 

20 a 22; Décima Oitava- 

18/19; Décima Nona-12 a 

17; Vigésima Primeira- 

3 a 11  

(3002458) 

Primeira – 8 a 12; 

Segunda-14 a 17; 

Terceira – 18 a 22; 

Quarta- 23 a 25; 

Quinta – 26 a 29; 

Sexta- 30 a 35; 

Oitava- 35 a 39; 

Nona- 40 a 43; 

Décima Primeira – 44 a 48; 

Décima Segunda – 49 a 53; 

Décima Terceira – 54 a 57; 

Décima Quarta – 58 a 66; 

Décima Quinta – 67 a 70; 

Décima Sétima – 75 a 76; 

Vigésima-77 a 83; 

  01250.045132/2018-19 

               (3228908)   

 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; OK 

                 

01250.045132/2018-19 

              (3228908)   

 

 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 E
C

O
N

Ô
M

IC
O

-
F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 

Balanço Patrimonial – 

88/89 

Demonstrações Contábeis –  

90/97; 

     01250.045132/2018-19 

               (3228908)  

 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

99 

01250.045132/2018-19 

               (3228908)  

 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 

2 

(3002516) 

 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

Federal –20; 

Estadual-21;           

Municipal-22 

                 (0036900) 

 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

              

                   17;2 

              (0036900);               

              (0209968) 

 

                         

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

                       19 

(0036900) 
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3 

 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 
 1 

                (3002516)    

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 

101 a 104 

01250.045132/2018-19 

               (3228908)  

 

  
Observações: 
               

1.  A Entidade por meio do Protocolo nº 01250.045132/2018-19, informa sobre a existência do Processo nº 

53900.037659/2015-29, referente à transferência direta da outorga, daí a necessidade de apreciação dos presentes autos, vez 

que este, encontra-se condicionado à aprovação daquele. 

 

2. Esclareça-se, que por um lapso, ocorreu a inclusão do item 3 aposto no Cheklist anterior. O processo citado diz respeito a 

outra Entidade, sendo assim desconsiderado. Tanto que, o Cheklist (evento SEI nº 3002653), não faz referência ao processo 

em questão. 

 

3. Saliente-se, entretanto, que a Entidade comunica por intermédio do Protocolo nº 53900.013578/2014-52 (evento SEI nº 

0108654) que na data de 22/8/2014, apresentou requerimento mediante o Protocolo nº 53900.013051/2014-28, informando 

a respeito da transferência de 49% do seu capital social à Fundação Monsenhor Jonas Abib – CNPJ: 20.488.021/0001-

05. Vê-se do teor da Certidão inserida no Processo nº 53900. 037659/2015-29, que o registro da referida Fundação está 

contido no Livro A-4 do Registro de Pessoa Jurídica – fls.28/29, sob o nº 284, de 20 de março de 2014. 

 

4. Os registros da Fundação Monsenhor Jonas Abib e do seu Estatuto Social, foram submetidos ao crivo do Ministério 

Público em 22/1/2018 para deliberar a respeito da Eleição e Posse dos novos integrantes da Diretoria Executiva, o quadro 

diretivo foi aprovado com mandato dos seus integrantes de 27/1/2018 a 26/1/2022 e os seus diretores são: 

 

Vanderson Anselmo Crozatto – Diretor Executivo; 

Shirley Nunes de Santana – Vice Diretor Executivo 

 

5. Consta dos dados cadastrais da Entidade, que a Interessada fora outorgada pela Portaria MVOP n° 552, de 18 de julho de 

1954, renovada pelo Decreto de 13 de outubro de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 14 de outubro de 2000, 

aprovado pelo Decreto Legislativo n° 795, de 22 de outubro de 2003, publicado no Diário Oficial da União de 24 de 

outubro de 2003, renovada pela última vez pelo Decreto Presidencial s/n°, de 24 de agosto de 2006, publicado no Diário 

Oficial da União de 25/08/2006, ratificado pelo Decreto Legislativo n° 252 de 2007, publicado no Diário Oficial da União 

de 01/10/2007, para explorar o serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Nova Esperança/PR.               

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Sônia Valesca Menezes Monteiro  

CARGO: Advogado 
06/08/2018 
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Correspondência Eletrônica - 3231647

Data de Envio: 
  06/08/2018 09:26:41

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Pena de Cassação

Mensagem: 
  Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Rádio
Sociedade Nova Esperança Ltda. (CNPJ nº 79.352.712/0001-20), para executar o serviço de radiodifusão
sonora em onda média na localidade de Nova Esperança, estado do Paraná, ou de Processo de Apuração
de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Correspondência Eletrônica CORAC 3231647         SEI 53000.069083/2013-41 / pg. 22



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

 

DESPACHO

 

 

Processo nº 53000.069083/2013-41

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado às páginas
101 a 104, por meio do Protocolo nº 01250.045132/2018-19, pela Rádio
Sociedade Nova Esperança Ltda. (CNPJ nº 79.352.712/0001-20), executante do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Nova Esperança,
estado do Paraná, com vistas à renovação da referida concessão, encaminho os
autos encaminho os autos à CGPO_REGIONAIS, para análise e providências que
julgar pertinentes. 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Coordenação de
Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão-COROR informado quanto à
regularidade técnica da Entidade em questão.

 

  Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 05/09/2018, às 11:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3231657 e o código CRC 58D7B4C3.

 

 

Referência: Processo nº 53000.069083/2013-41 SEI nº 3231657
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De : cgfi@mctic.gov.br

Assunto : Re: Pena de Cassação

Para : coror <coror@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra marluce.oliveira@mctic.gov.br

Re: Pena de Cassação

Seg, 06 de ago de 2018 10:06

1 anexo

À Coordenação de Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão – COROR
  

Prezado(a)responsável, 
  

Em atenção à solicitação copiada abaixo, comunicamos que não foram
encontrados registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs
instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas pela Rádio
Sociedade Nova Esperança Ltda. (CNPJ nº 79.352.712/0001-20), entidade
outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
localidade de Nova Esperança/PR, que tenham resultado ou venham a resultar
na aplicação da penalidade de cassação.

  
Att,

  
 
 
----- Mensagem original -----

 De: "coror" <coror@mctic.gov.br>
 Para: cgfi@mctic.gov.br

 Enviadas: Segunda-feira, 6 de agosto de 2018 9:26:42
 Assunto: Pena de Cassação

  
Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

  
 
 
Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Rádio
Sociedade Nova Esperança Ltda. (CNPJ nº 79.352.712/0001-20), para executar
o serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Nova
Esperança, estado do Paraná, ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

  
-- 

 LIlian Magalhães de Misquita Vieira 
  

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC 
  

Ramal: 6811
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

FLS: 001/001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
 Nome/Razão Social:  RADIO SOCIEDADE NOVA ESPERANCA LTDA  CNPJ:  79.352.712/0001-20 

 Nome Fantasia:  RÁDIO CANÇÃO NOVA ESPERANÇA  Fistel:  05008016148 

 Serviço:  Radiodifusão Sonora em Onda Média  UF:  PR 

 Localidade:  NOVA ESPERANÇA  Classe:  B 

 Freqüência:  670 kHz  Potência Diurna :  3 kW  Potência Noturna:  0,5 kW 

 Num. Estação:  322481341  Indicativo:  ZYJ231  Telefone (Sede): 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

  Logradouro:  RODOVIA BR376 - KM 137 - LOTE A   Número:  SN  Bairro:  .. 

  Localidade:  NOVA ESPERANÇA  UF:  PR 

  Latitude:  23º 12' 36" 71" S   Longitude:  52º 11' 24" 42" W  Cota da Base da Torre:   metros 

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 1 2.3 - TRANSMISSOR AUXILIAR 2 

  Fabricante:  Quasar-Tech Brasil Comércio de 
Equipamentos Ltda. 

 Fabricante:  ELVITEC IND ELETR LTDA  Fabricante: 

  Modelo:  I MASTER AMD-5000  Modelo:  333  Modelo:  *** 

  Potência Operação:  3 kW  Potência Operação:  1 kW  Potência Operação:  *** 

  Código homologação:  008190502009  Código homologação:  013882XXX0001  Código homologação: 

 3 - SISTEMA IRRADIANTE

  Tipo: Onidirecional/Onidirecional

  Altura da Torre: 80 metros

  Número de Torres: 1

  Número de Radiais : 120

 Comprimento dos Radiais (m): 112  

 Espaçamento entre Radiais (graus) :  3

 Altura Torre (m) :  80 

 4 - CARGA TOPO 

  Figura Geométrica:  **** 

  Dimensões:  **** 

  Altura(m):  **** 

 5 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

  Fabricante:  KMP - CABOS E SISTEMAS ESPECIAIS LTDA. 

 Modelo:  LCF 7/8 

  Comprimento:  118 m 

  Impedância:   50 Ohms 

  Atenuação:   0,08 dB/100m 

 6 - OBSERVAÇÕES: 

  *** 

7- LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

 7.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  7.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

  Logradouro:  RUA LORD LOVAT; 497  Logradouro:  *** 

  Número:  497  Número:  *** 

  Bairro:  CENTRO  Bairro:  *** 

  Localidade/UF:  Nova Esperança/PR  Localidade/UF:  *** 

 8 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Sábado 00:00 24:00

Página 1 de 2
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Consulta para uso exclusivo da ANATEL.

Local de Emissão: 
/ 

Data da Emissão: 
10/10/2018 09:33:46 

  Tela Inicial 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO SOCIEDADE NOVA ESPERANCA LTDA

CNPJ: 79.352.712/0001-20

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:31:54 do dia 10/10/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 09/11/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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Imprimir Voltar
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
 

NOTA TÉCNICA Nº 22850/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53000.069083/2013-41.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudo de vistoria de estação de radiofrequência
operando na frequência 670 kHz (seiscentos e setenta quilohertz), classe B, pela
RÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA. , inscrita no CNPJ sob o n.°
79.352.712/0001-20, concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Onda Média na localidade de Nova Esperança/PR, apresentado para fins
de renovação da outorga.

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD
n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e pelo inciso X do art. 113 do Decreto n.°
52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de
2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017).

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise
do laudo técnico apresentado foi verificado o descumprimento das seguintes
obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

– As seguintes características técnicas de
operação da emissora informadas no laudo
de vistoria técnica da estação encontram-se

 
 

– Informar modelo do transmissor
Nota Técnica 22850 (3453835)         SEI 53000.069083/2013-41 / pg. 37



em desacordo com o autorizado pelo poder
concedente:

não informou o modelo do
transmissor auxiliar;

altura da torre;

 

– Informar modelo do transmissor
auxiliar e apresentar ato
autorizativo da altura da torre
constante do laudo de vistoria
técnica.

 

 

– A entidade não apresentou a Declaração
do profissional habilitado certificando serem
verdadeiras todas as informações constantes
do laudo de vistoria técnica da estação do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias.

– A entidade não apresentou o Parecer
Conclusivo do profissional habilitado
certificando que a estação do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, na
data da vistoria, atendeu à toda a
regulamentação técnica vigente a
ela aplicável.

– A Entidade não apresentou a declaração do
representante legal da entidade (dirigente da
pessoa jurídica) certificando que o
profissional habilitado vistoriou as instalações
da estação do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Ondas Médias.

– Declaração do profissional
habilitado certificando serem
verdadeiras todas as informações
constantes do laudo de vistoria
técnica da estação, nos termos
do subitem 8.4.17 da Resolução
Anatel n.º 116, de 12/03/99.

– Declaração do profissional
habilitado certificando que a
emissora, na data da
vistoria, atendeu à toda a
regulamentação técnica vigente a
ela aplicável, nos termos
do subitem 8.4.18 da Resolução
Anatel n.º 116, de 12/03/99.

– Declaração do representante legal
da entidade certificando que o
profissional habilitado vistoriou as
instalações da emissora, nos termos
do subitem 8.4.19 da Resolução
Anatel n.º 116, de 15/03/99.

 

 

4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data
de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos
3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo
fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de
Janeiro, para decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º 428/2018/SEI-
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MCTIC, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 26.01.2018, por intermédio
da qual lhe é delegada competência para tanto

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini,
Engenheiro, em 17/10/2018, às 09:41, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 17/10/2018, às 09:48,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3453835 e o código CRC 5F428658.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069083/2013-41 SEI nº 3453835
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

Rua Primeiro de Março 64, 1° andar  20010-970  – Rio de Janeiro/RJ
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 40592/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Representante Legal da 
RÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA. (CNPJ n° 79.352.712/0001-20)
Rua Lord Lovat, 497 - Centro
87600-000 - Nova Esperança-PR
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.°
53000.069083/2013-41.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 22850/2018/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 17/10/2018, às 09:49,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3454148 e o código CRC 48C3C66F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 40592/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.069083/2013-41 - Nº SEI: 3454148
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Correspondência Eletrônica - 3470886

Data de Envio: 
  17/10/2018 11:22:44

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    afiliadaesperanca@cancaonova.com
    gestaodeoutorgas@cancaonova.com
    jackie@cancaonova.com
    gilda.toti@cancaonova.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.069083/2013-41

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3453835.html
    Oficio_3454148.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
 

NOTA TÉCNICA Nº 24543/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53000.069083/2013-41.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudo de vistoria de estação de radiofrequência
operando na frequência 670 kHz (seiscentos e setenta quilohertz), classe B, pela
RÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA. , inscrita no CNPJ sob o n.°
79.352.712/0001-20, concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Onda Média na localidade de Nova Esperança/PR, apresentado para fins
de renovação da outorga.

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD
n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e pelo inciso X do art. 113 do Decreto n.°
52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de
2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017).

 

3. A entidade foi notificada através da Nota Técnica n° 22850/2018/SEI-
MCTIC (evento SEI n° 3453835), encaminhada por meio do Ofício n°
40592/2018/SEI-MCTIC, de 17/10/2018 (evento SEI n° 3454148), a apresentar as
informações faltantes no prazo de 30 dias, contado do recebimento do Ofício. Em
31/10/2018, a Entidade protocolou , documento SEI nº 01250.065035/2018-42, em
resposta ao Ofício supracitado, no qual encaminha novo laudo e declarações. Da
análise da documentação apresentada em cumprimento às exigências, foi
verificado ainda o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a
completa instrução dos autos:
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OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
 

– A entidade não apresentou a
Declaração do profissional habilitado
certificando serem verdadeiras todas
as informações constantes do laudo
de vistoria técnica da estação do
Serviço de Radiodifusão Sonora em
Ondas Médias, realizado em
26/10/2018.

– A Entidade não apresentou a
declaração do representante legal da
entidade (dirigente da pessoa
jurídica) certificando que o
profissional habilitado vistoriou as
instalações da estação do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias, no dia 26/10/2018.

 

– Declaração do profissional habilitado
certificando serem verdadeiras todas as
informações constantes do laudo de vistoria
técnica da estação, nos termos
do subitem 8.4.17 da Resolução Anatel n.º
116, de 12/03/99.

– Declaração do representante legal da
entidade certificando que o profissional
habilitado vistoriou as instalações da
emissora, nos termos do subitem 8.4.19 da
Resolução Anatel n.º 116, de 15/03/99.

A entidade não apresentou a ART -
Anotação de Responsabilidade
Técnica, referente ao Laudo de
Vistoria técnica da estação, realizado
em  26/10/2018,que deve estar
devidamente quitada e firmada pelo
profissional habilitado responsável
pela vistoria e pelo representante
legal da entidade (dirigente da pessoa
jurídica), referente .

– Apresentar Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART do respectivo Conselho
Regional da localidade onde foi realizada a
vistoria, referente ao Laudo de Vistoria
técnica da estação. (art. 113, inciso X do
Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de
1963), devidamente quitada e assinada pelo
profissional habilitado e por dirigente da
pessoa jurídica.

 

 

4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data
de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos
3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo
fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do
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Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de
Janeiro, para decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º 428/2018/SEI-
MCTIC, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 26.01.2018, por intermédio
da qual lhe é delegada competência para tanto

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini,
Engenheiro, em 06/11/2018, às 08:36, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 06/11/2018, às 10:46,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3528851 e o código CRC A21F893E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069083/2013-41 SEI nº 3528851
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

Rua Primeiro de Março 64, 1° andar  20010-970  – Rio de Janeiro/RJ
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 44359/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Representante Legal da 
RÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA. (CNPJ n° 79.352.712/0001-20)
Rua Lord Lovat,497 - Centro
87.600-000 - Nova Esperança-PR
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.°
53000.069083/2013-41.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 24543/2018/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 06/11/2018, às 10:46,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3529091 e o código CRC 93874441.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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Correspondência Eletrônica - 3532526

Data de Envio: 
  06/11/2018 14:22:48

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    afiliadaesperanca@cancaonova.com
    gestaodeoutorgas@cancaonova.com
    jackie@cancaonova.com
    gilda.toti@cancaonova.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.069083/2013-41 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3529091.html
    Nota_Tecnica_3528851.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

NOTA INFORMATIVA Nº 3612/2018/SEI-MCTIC

 

Processo n.°: 53000.069083/2013-41.
Assunto: Renovação de outorga. 
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudo técnico de estação de radiofrequência operando
na frequência 670 kHz (seiscentos e setenta quilohertz), classe B, encaminhado
pela RÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA. , inscrita no CNPJ sob o n.°
79.352.712/0001-20, concessionária de Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda
Média na localidade de Nova Esperança/PR, apresentado para fins de renovação
da outorga.

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD
n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795
de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in
verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada, em atendimento a Nota Técnica n°
22850, evento SEI n° 3453835, encaminhada pelo Ofício n° 40592, de 17/10/2018,
evento SEI n° 3454148, composta de laudo de vistoria técnica da estação,
elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o representante
legal da entidade e parecer conclusivo, evento SEI n° 3516280 e ainda pela Nota
Técnica n° 24543, evento SEI n° 3528851 e Ofício n° 44359, de 06/11/2018 ,
evento SEI n° 3529091, declarações e Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART devidamente quitada, evento SEI n° 3566126, atesta que a estação operava,
na data de confecção do referido laudo, com as características técnicas em
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conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Executivo
Federal e norma técnica regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à
Coordenação de Renovação de Outorgas - COROR informando que
o laudo técnico da estação exigido nos termos do inciso X do art.113 do Decreto n.
° 52.795 de 31 de outubro de 1963, está em conformidade com o autorizado pelo
órgão competente do Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente
para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini,
Engenheiro, em 19/11/2018, às 08:20, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jose Luiz da Conceicao,
Coordenador do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Rio de Janeiro, Substituto, em 19/11/2018, às 08:49,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3568778 e o código CRC A07EB56F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069083/2013-41 SEI nº 3568778
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RADIO SOCIEDADE NOVA ESPERANCA LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 79.352.712/0001-20

Certidão nº: 162511860/2018

Expedição: 19/11/2018, às 09:18:52

Validade: 17/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que R A D I O  S O C I E D A D E  N O V A  E S P E R A N C A  L T D A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

79.352.712/0001-20, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 019058141-67

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.352.712/0001-20
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 19/03/2019 - Fornecimento Gratuito
 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (19/11/2018 09:25:59)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO SOCIEDADE NOVA ESPERANCA LTDA

CNPJ: 79.352.712/0001-20

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:29:27 do dia 19/11/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 19/12/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

19/11/2018http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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F IL IPE GARCEZ JARD IM , b ras ile iro , na tu ra l de Q ue luz /SP , nasc ido em 12 de ab ril de 1976 , casado sob

o reg im e da com unhão pa rc ia l de bens , em presá rio , insc rito - no CPF /M F sob nº 162 .775 .318 -40 ,

po rtado r da Cédu la de Iden tidade RG nº 27 .220 .465 -1 -SSP /SP , res iden te e dom ic iliado na Rua

G iu liana , n º 15 , Ja rd im Nova Cachoe ira , C achoe ira Pau lis ta , E s tado de São Pau lo , CEP 12 .630 -000 ,

RÁD IO SOC IEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA .
I

CNPJ/M F : 79 .352 .712 /0001 -20

N IRE 41 .2 .0163774 .3

V IGÉS IM A PR IM E IRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

....... . ...... ...... .. . . ...... .. .......... . . .

......

....... . . ... . . . .
". . .. .. ...... .....". .. . ....

....... ......... . .. .. ......

FRANC ISCO JOSÉ DOS SANTOS , b ras ile iro , na tu ra l de P indam onhangaba /SP , nasc ido em 02 de m arço

de 1964 , casado sob o reg im e de com unhão un ive rsa l de bens , locu to r, insc rito no CPF /M F sob nº

063 .472 .568 -86 , po rtado r do RG -SSP /SP nº 15 .901 .102 , res iden te e dom ic iliado na Rua G iu liana , n º

35 , Ja rd im Nova Cachoe ira , C achoe ira Pau lis ta , E s tado de São Pau lo , CEP 12 .630 -000 , e

FUNDAÇÃO MONSENHOR JONAS AB IB , pessoa ju ríd ica de d ire ito p rivado , inscrita no CNPJ/M F sob o

nº 20 .488 .021 /0001 -05 , com sede na Aven ida C anção Nova , s /n º, C asa 3 (fundos), C háca ra M on te

S ião , A lto da Be la V is ta , CEP 12630 -000 , na C idade de Cachoe ira Pau lis ta , E s tado de São Pau lo , nes te

a to rep resen tada na fo rm a de seu Esta tu to Soc ia l, po r seu D ire to r E xecu tivo , S r. V ande rson Anse lm o

C roza tto , b ras ile iro , casado , adm in is trado r, po rtado r do RG nº 26 .320 .352 -9 -SSP /SP e do CPF nº

153 .047 .618 -63 , res iden te e dom ic iliado na c idade de Cachoe ira Pau lis ta , E s tado de São Pau lo , com

ende reço p ro fiss iona l na Aven ida C anção Nova , s /n º, A lto da Be la V is ta , C achoe ira Pau lis ta /SP , CEP

12630 -000 ,

ún icos sóc ios da RÁD IO SOC IEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA . (a "Soc iedade "), soc iedade em presá ria

lim itada de d ire ito p rivado lega lm erte cons titu ída , inscrita no CNPJ/M F sob nº 79 .352 .712 /0001 -20 ,

com sede na Rua Lo rd Lova t, n º 497 , C en tro , no m un ic íp io de Nova Espe rança , E s tado do Paraná , CEP

87 .600 -000 ,' com seu a to cons titu tivo dev idam en te reg is trado na Jun ta C om erc ia l do E stado do

Paraná (JUCEPAR ) sob N IRE 41 .2 .0163774 .3 , em 16 /04 /1953 , têm , en tre s i, jus to e con tra to , a lte ra r o

con tra to soc ia l, m ed ian te as cond ições es tabe lec idas nas c láusu las segu in tes :

1 . O s sóc ios , po r unan im idade , de libe ra ram que a Adm in is tração da Soc iedade passa rá a se r -"

exe rc ida pe lo S r. V ande rson Anse lm o C roza tto , b ras ile iro , casado , adm in is trado r, po rtado r p"
do RG nº 26 .320 .352 -9 -SSP /SP e do CPF nº 153 .047 .618 -63 " res iden te e dom ic iliado na

c idade de Cachoe ira Pau lis ta , E s tado de São Pau lo , com ende reço p ro fiss iona l na Aven ida

C anção Nova , s /n º, A lto da Be la V is ta , C achoe ira Pau lis ta /SP , CEP 12630 -000 , na fo rm a dó

.:'~-", r1
...,-é'/," "! \~ \ • '

£. i ~\\:i
~. ~'l. .
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Art. 1.061, do Código C ivil, por prazo indeterm inado, ao qual outorgam ~ .~i)de~~s.:.. .. ...
necessários para adm inistração da Sociedade, devidam ente listados na Cláu:;tJla :1.0 do' •

.... .....

Contrato Social. • ••..... ...... .~...... ..•. ., , ..
• r •••• ••

• • <OI ~

2. Por conta do acim a exposto, deliberam os Sócios alterar a C láusula 10 do Contr~i:b ' Social,

que passa a vigorar com a seguinte redação:

" C lá u s u la 10 A a d m in i s t r a ç ã o d a s o c ie d a d e c a b e r á a o S r . V a n d e r s o n

A n s e lm o C r o z a t to , b r a s i l e i r o , c a s a d o , a d m in i s t r a d o r , p o r ta d o r d o R G

nQ 26.320.352-9-SSPjSP e do CPF nQ 153.047.618-63, residente e

dom iciliado na cidade de Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo,

com endereço profissional na Avenida Canção Nova, s/nQ, Alto da,.,
Bela Vista, Cachoeira Paulista/SP, CEP 12630-000, c o m p o d e r e s d e

r e p r e s e n ta ç ã o a t i v a e p a s s iv a n a s o c ie d a d e , ju d ic ia l e

x t r a ju d ic ia lm e n te , p o d e n d o p r a t i c a r to d o s o s a to s c o m p r e e n d id o s n o

s o c ia l , d e n t r e e le s o r g a n i z a r , s u p e r v i s io n a r , s e l e c io n a r ,
,

o n t r a ta r , d i s p e n s a r e r e a l i z a r to d a s a s a t i v id a d e s l ig a d a s d i r e ta o u

in d i r e ta m e n te a o s e m p r e g a d o s d a s o c ie d a d e ; g e r i r r e c u r s o s ,

a p l i c a ç õ e s e a f in s ; e la b o r a r p la n o s a d m in i s t r a t i v o s , d e m e ta s e

n e g ó c io s ; s e m p r e d e in te r e s s e d a s o c ie d a d e , a u to r i z a d o o u s o d o

n o m e e m p r e s a r ia l , v e d a d o , n o e n ta n to , e m a t i v id a d e s e s t r a n h a s a o

in te r e s s e s o c ia l o u a s s u m ir o b r ig a ç õ e s s e ja e m fa v o r d e q u a lq u e r d o s

q u o t i s ta s o u d e te r c e i r a s , b e m c o m o o n e r a r o u a l i e n a r b e n s im ó v e i s

d a s o c ie d a d e , s e m a u to r i z a ç ã o d o s s ó c io s , s e n d o c e r to q u e s e r ã o

c o n s id e r a d o s in e f i c a z e s e n ã o v in c u la r ã o a s o c ie d a d e ."

3. A lém disso, deliberam alterar a C láusula 11 do Contrato Social, que passa a vigorar com a

seguinte redação:

" C lá u s u la 11 O s s ó c io s p o d e r ã o , d e c o m u m a c o r d o , f i x a r u m a r e t i r a d a

m e n s a l , a t í tu lo d e " p r o la b o r e " , o b s e r v a d a s a s d i s p o s iç õ e s

r e g u la m e n ta r e s p e r t in e n te s , a s a n id a d e e d i s p o n ib i l id a d e f in a n c e i r a

d a s o c ie d a d e , in c lu s i v e e m v a lo r e s d i f e r e n c ia d o s , h a ja v i s ta o

e x e r c íc io d a a d iJ ' . i ni s t r a ç ã o , b e m c o m o , q u a n d o fo r o c a s o , f i x a r

r e m u n e r a ç ã o p a r a o a d m in i s t r a d o r n ã o s ó c io ."

VIGÉSIM A PRIM EIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA RÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA L TOA.
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CONTRATO SOCIAL

ÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA lTDA.

CNPJ/MF: 79.352.712/0001-20

NIRE 41.2.0163774.3

4. À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social,

redação:
ftll!i'

:Díl D f C A C H O E JA A P A U lIS T A . S iJ

- - J .- I!L... T O t.~ ~ , ,. ' . ID O G U lM A

"" li! .., D E

.~ V Ã l" H l£ O O U o .•u~
;]f ••U L O D I(A ~ n C lllo l .D € R$ 2,81)
U)

g ~ Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo-assinados, FILIPE
IU liI

~ ~ GARCEZ JARDIM, brasileiro, natural de Queluz/SP, nascido em 12 de abril de 1976, casado sob og c r

:5 ~ ' regime da comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 162,775,318-40,
C ) u:

~ portador da Cédula de Identidade RG nº 27.220.465-1-SSP/SP, residente e domiciliado na Rua
- J : . .

t . . ' Giuliana,nº 15, Jardim Nova Cachoeira, Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, CEP 12.630-000,

FRANCISCO JOSÉDOS SANTOS, brasileiro, natural de Pindamonhangaba/SP, nascido em 02 de março

de 1964, casado sob o regime de comunhão universal de bens, locutor, inscrito no CPF/MF sob nº

063.472.568-86, portador do RG-SSP/SPnº 15.901.102, residente e domiciliado na Rua Giuliana, nº

35, Jardim Nova Cachoeira, Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, CEP 12.630-000, e FUNDAÇÃO

MONSENHOR JONAS ABIB, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nQ

20.488.021/0001-05, com sede na Avenida Canção Nova, s/nº, Casa 3 (fundos), Chácara Monte Sião,

Alto da Bela Vista, CEP 12630-000, na Cidade de Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, neste ato

representada na forma de seu Estatuto Social, por seu Diretor Executivo, Sr. Vanderson Anselmo

Crozatto, brasileiro, casado, administrador, portador do RG nº 26.320.352-9-SSP/SP e do CPF nº

153.047.618-63, residente e domiciliado na cidade de Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, com

endereço profissional na Avenida Canção Nova, s/nº, Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista/SP, CEP

12630-000, têm, entre si, justa e contratada, a constituição da RÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANCA

lTDA, sociedade empresária limitada de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº

79.352.712/0001-20, com sede na Rua lord lovat, nº 497, Centro, no município de Nova Esperança,

Estado do Paraná, CEP 87.600-000, com seu ato constitutivo devidamente registrado na Junta

Comercial do Estado do Paraná (JUCEPAR) sob NIRE 41.2.0163774.3, em 16/04/1953, com última

alteração (Décima Nova) arquivada sob nº 20096454172, em 14/10/2009, nos termos dos artigos

1.052 e seguintes da lei Ordinária nº 10.406 de 10/01/2002 - a qual instituiu o Código Civil (CC) _,

que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDEE DAS FILIAIS

JíV
,~

Cláusula li! A sociedade gira sob o nome empresarial "RÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA /)

VIG';SIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTR. TUAL DA RÃOIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA LTOA. P'g'"' 3 d . 9 t(
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empresa em valor superior ao montante de suas respectivas reservas de capital, conforme os valores

apurados no último balanço.

............
..... .. ...... .. .. ..
.. ..

.....
.... ..

Parágrafo único - A Sociedade poderá participar em outras empresas, sempre de acordõ=com a.s. •

previsões deste CONTRATO SOCIAL, sendo vedada a participação recíproca no Capital Social de outra

...
£ft TOlIiOO ,_ • •

iIil o a o nome fantasia de "RADIO CANÇAO NOVA ESPERANÇA", tendo sua sede:~.cjDmicílitl •

\UTl!~~a Ri'd2ÇÇ;t, nº 497, Centro, no município de Nova Esperança, Estado do Paraná, S~~Sr.6ciõ-:.:
000, podendo estabelecer/constituir e encerrar filial ou outra dependência em qualquer lo~~lidad~:::

do Brasil e/ou em outro país, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. ..: ••. . ....
.......

DA DURAÇÃO E DO OBJETO SOCIAL

Cláusula 2ª A sociedade iniciou suas atividades em 17 de março de 1953 e seu prazo de duração

é indeterminado.

, Cláusula 3ª O objeto será a Execução de Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens, e

respectivos serviços auxiliares e ancilares, compreendendo as atividades de criação de conteúdo e de

aquisição dos direitos de distribuição e posterior difusão desse conteúdo em rádio e televisão.

Compreende também a emissão de dados integrada à difusão por rádio e televisão, podendo usar

diferentes tecnologias de transmissão.

DO CAPITAL SOCIAL, DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS

Cláusula 4ª O capital social é de R$ 310.000,00 (Trezentos e dez mil reais), dividido em 310.000

(trezentos e dez mil) ,quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda

corrente do Brasil pelos sócios, assim subscritas:

Sócio Número de quotas Valor unitário Capital Social

Filipe Garcez Jardim 155.000 R$ 1,00 R$ 155.000,00

Fundação Monsenhor Jonas Abib 151.900 R$ 1,00 R$ 151.900,00

Francisco José dos Santos 3.100 R$ 1,00 R$ 3.100,00

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL R$ 310.000,00
-

Parágrafo Único - O capital social poderá ser aumentado ou reduzido, e nesse caso observada a

legislação vigente, mediante a deliberação dos sócios, com a correspondente modificação do

contrato social.

:/

,~.

Cláusula 5ª As quotas são indivisiveis, de maneira que a sociedade reconhecerá um único ')

1/ J,
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Parágrafo 22
- Na hipótese de nenhum sócio exercer o dire ito de preferência e caso não seja

aprovado o ingresso do terceiro interessado na aquisição das quotas, o sócio cedente poderá retirar-

se da sociedade, m ediante o recebiinento dos seus haveres devidam ente apurados, aplicando-se o

disposto na C láusula 15 abaixo.

................. .. .... ..

..........

~ para ada quota, e não poderão ser cedidas ou transferidas a terce;~Q ~: ~em•• o.
~~~~~ . ..:.:

i~$tG ( j l ! 1 ' outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e pre0 ~ir~ ito { J e : - •

preferência para a sua aquisição se postas à venda, form alizando, se realizada a cessão .delas:~:::

....
alteração contratual pertinente. • • ..: ••

......

. .....
.... ..

Parágrafo 1 2 - O ato de oferecim ento será fe ito por escrito e deverá ser respondido.a~. form .a ••

inequívoca em 3 0 (trin ta) d ias após o recebim ento da oferta para exercício do dire ito de preferência.

C láusula 6ª A saída de um dos sócios da sociedade será notificada ao outro com antecedência de

3 0 (trin ta) d ias.

C láusula 7ª A cessão e transferência de quotas, bem com o sua oneração, efetuadas em

desacordo com as regras contidas nesta cláusula serão consideradas nulas e sem qualquer efe ito em

relação à sociedade e aos dem ais sócios.

Parágrafo Único - A cessão ou oneração de quotas terá eficácia quanto à sociedade e terceiros

som ente a partir da averbação no Registro do Com ércio com petente do respectivo instrum entá

subscrito pelos sócios anuentes.

C láusula 8ª Em caso de penhora de quotas da sociedade detidas por um dos sócios, fica

estabelecido que o ingresso do terceiro (credor na execu.ção) na sociedade não será perm itido, com

o objetivo de preservação da affcctio societatis e do intuito personae que fundam entaram a

sociedade desde a sua constitu ição.

a) Rem ir a execução, sub-rogando o credor, ou

b) Conceder aos dem ais sócios a preferência na aquisição das quotas penhoradas, aplicando-se

o disposto na C láusula 15 abaixo.

Parágrafo 1 2 - Será facultado à sociedade, na qualidade de terceira interessada, no caso de penhora

de quotas de um dos sócios:

~
'.1

~

Parágrafo 2 ' - S e a s o c i e d a d e o p t a r p o r r e m i r a e x e c u ç ã o s u b - r o g a n d o o c r e d o r , a s q u o t a s a f e t a d a ; J ~

VIG êSIM A PRIM EIRA ALTERAÇÃO CO NTRATUAL DA RÃO IO SO CIEDADE NO VA ESPERANÇA L TO A. P '9 '"' 5 d, 9 jf!
= ._ ~ ~ ~ / ~ ~
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C láusu la 9ª A responsab ilidade de cada sócio é restrita ao va lo r de suas quotas, m as, todos

respondem so lidariam ente pe la in tegra lização do cap ita l soc ia l.

..... .. . ....
......
. .....

.... ... .. ......
D A R E S P O N S A B IL ID A D E , D A A D M IN IS TR A Ç Ã O E D O P R Ó -LA B O R E

..... .. ...... .. .. .... ..
.............

'1

Parágrafo único - A s de liberações in fringen tes do contra to ou da le i to rnam ilim itada a

responsab ilidade dos que expressam ente as aprovaram .

C láusu la 10 A adm in is tração da sociedade caberá ao S r. V anderson A nse lm o C roza tto , b ras ile iro ,

casado, a ,dm in is trador, portador do R G n Q 26.320 .352-9-S S P /S P e do C P F n Q 153.047 .618-63 ,

res iden te ' e dom ic iliado na cidade de C achoe ira P au lis ta , E stado de S ão P au lo , com endereço

pro fiss iona l na A ven ida C anção N ova, s /n Q , A lto da B e la V is ta , C achoe ira P au lis ta /S P , C E P 12630-000 ,

com poderes de represen tação ativa e pass iva na soc iedade, jud ic ia l e extra jud ic ia lm ente , podendo

pra tica r todos os a tos com preend idos no ob je to soc ia l, den tre e les organ izar, superv is ionar,

se lec ionar, con tra ta r, d ispensar e j'ea liza r todas as a tiv idades ligadas d ire ta ou ind ire tam ente aos

em pregados da sociedade; gerir recursos, ap licações e afins; e laborar p lanos adm in is tra tivos, de

m etas e negócios; sem pre de in te resse da sociedade, au to rizado o uso do nom e em presaria l,

vedado, no entan to , em ativ idades estranhas ao in te resse soc ia l ou assum ir obrigações se ja em favor

de qua lquer dos quotis tas ou de te rce iros, bem com o onerar ou a lienar bens im óve is da soc iedade,

sem autorização dos sóc ios, sendo certo que serão considerados ine ficazes e não vincu la rão a

soc iedade.

C láusu la 11 O s sócios poderão , de com um acordo , fixa r um a re tirada m ensa l, a títu lo de "pro

labore", observadas as d ispos ições regu lam entares pertinen tes, a san idade e d ispon ib ilidade

finance ira da soc iedade, inc lus ive em va lo res d ife renc iados, ha ja v is ta o exercíc io da adm in is tração ,

bem com o, quando fo r o caso , fixa r rem uneração para o adm in is trador não sóc io .

C láusu la 12 O s sócios se com prom etem a rea liza r reun iões periód icas, as qua is tudo que fo r

de libe rado será transcrito no L ivro de A tas. C aso ha ja necess idade de reun iões urgen tes, serão

convocadas com cará te r extraord i;",á rio . A s reun iões ord inárias serão rea lizadas ao fina l de cada

trim estre .

V IG É S IM A P R IM E IR A A LTE R A Ç Ã O C O N TR A TU A L D A R Á D IO S O C IE D A D E N O V A E S P E R A N Ç A L TO A .
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Cláusula 14 Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão

sobre as contas, balanço patrimonial e o de resultado econômico e designarão administrador(es)

quando for o caso, dependendo, nesta hipótese, de aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto

o capital não estiver integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a integralização.

"

.... .. .
.........
........ .. ..

.. ..

..... .. ....,.

DO BALANÇO PATRIMONIAL, DOS lUCROS E PERDAS . .
......
. ...... . .
:. . ..... .
... .....

Cláusula 13 Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o Administrador prestará •••

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balan~õ: ••. . ....

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de sLiãiMota5,.:.:

os lucros ou perdas apurados. ..:. ..'

DO FALECIMENTO DE SÓCIO E DA RESOlUÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula 15 Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com

os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)

sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado no prazo de 90 (noventa)

dias com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

Parágrafo lQ
- No caso de condomínio de quota, os direitos a ela inerentes somente podem ser

exercidos pelo condômino representante, ou pelo inventariante. do espólio de sócio falecido.

Parágrafo 2Q
- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva

em relação a seu sócio.

Cláusula 16 A sociedade poderá ser dissolvida pelo acordo unânime dos sócios e, nesta

oportunidade, será realizado Balanço Patrimonial, sendo que, o que resultar, isento de qualquer

Passivo, será dividido entre os sócios na proporção de suas quotas de Capitai.

a) Por justa causa, se colocarem em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de

inegável gravidade, conforme decidido pelos sócios, representantes da maioria do capital

social;

Cláusula 1-Z Os sócios poderão ser excluídos da sociedade:

~

~~
/

./

b) Se forem declarados falidos ou insolventes, e

VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA RÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA. Página 7 de 9
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D A D E C L A R A Ç Ã O D E D E S I M P E D I M E N T O

Parágrafo único - Nestes casos o valor da sua quota, considerada pelo montante ef~tiva.men~~::.

integralizado, Iiquidar-se-á com base no valor nominal das quotas, a ser pago ao sócio reHrMte em" :.:

1 2 (doze) pagamentos mensais e sucessivos. ..:. • ••

........
......•. .. .'.. .'

... ,.. .. .....

...
Gf;&Ui~~aS quotas forem liquidadas nos termos do artigo 1 . 0 2 6 do CC, e conform~.q .cti~po~ro •

I C l A l D E R 1 l G I S T R G • • • • • :

~ H T E C O N O 11'a~la 8ª acima. :. •• ::.
nunCIOAOE R$ 2,60 : •••• • ••••. ..

Cláusula 1 8 O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 'ou contra

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra aS'relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

D O S C A S O S O M I S S O S

Cláusula 1 9 Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo consenso dos sócios,

com observância da Lei Ordinária nº 1 0 . 4 0 6 , de 1 0 de janeiro de 2 0 0 2 , a qual instituiu o Código Civil

Brasileiro.

Cláusula 20 O presente contrato poderá ser reformado no tocante à sua administração, somente

com a autorização e consentimento prévio dos sócios.

D O F O R O

f

.~
\

.
Cláusula 2 1 Fica eleito o foro da Comarca da Sede da sociedade para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem de pleno acordo, firn"am os sócios o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor, valor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo identificadas e assinadas, para fins

de direito, devendo a 1 ª (primeira) via ser registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná -

JUCEPAR, para que produza os efeitos legais, sendo inexigível, para tanto, a anuência prévia do

Ministério das Comunicações, pois não implica alteração dos objetivos sociais, do controle societário

ou a transferência de concessão. Porém, o presente instrumento deverá ser levado ao conhecimento /\

do referido Ministério, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do registro, para fins de atualização de t/,
f
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. I da ~eJ1!lÚd(L
"

~

,,~~/

. :P .
,L/</--i7 ~.V

VANDERSONANsE(MO eifuiÀno
CPF/MF nº 153-:-0~l618-63

Administrador

No me: j.Q,1tGn:U)cv' (V(LOec-

CPF:3g1.G~H. G8',j'-O~

RG: 14.50. G04 - g

cadastro, nos termos do artigo 38, alínea

Brasileiro de Telecomunicações).

Testemunhas:

Visto do Advogado:

,
: ".

.. :
"

..•.-
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 20.488.021/0001-05

FUNDACAO MONSENHOR JONAS ABIB

CNPJ Empresas
Participação da 

Empresa(%)
Participação da 

Entidade(%)
Cargo Seviço UF Municipio Tipo

79.352.712/0001-
20

RADIO SOCIEDADE 
NOVA ESPERANCA 

LTDA
0,00 99,00 -- OM PR

Nova 
Esperança

Regional

45.833.290/0001-
92

RADIO CENTRO-
AMERICA LTDA

0,00 99,00 -- OM SP
São José do 

Rio Preto
Regional

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 19/11/2018          Hora: 16:54:54

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

19/11/2018http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 153.047.618-63

VANDERSON ANSELMO CROZATTO

CNPJ Empresas
Participação 
da Empresa

(%)

Participação da 
Entidade(%)

Cargo Seviço UF Municipio Tipo

79.352.712/0001-
20

RADIO 
SOCIEDADE NOVA 
ESPERANCA LTDA

0,00 1,00 ADMINISTRADOR OM PR
Nova 

Esperança
Regional

45.833.290/0001-
92

RADIO CENTRO-
AMERICA LTDA

0,00 1,00 ADMINISTRADOR OM SP
São José do 

Rio Preto
Regional

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 19/11/2018          Hora: 16:59:01

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

19/11/2018http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Impresso por: Altair de Santana Pereira Data/Hora: 19/11/2018 17:05:03

Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF: PR Distrito:
Município: Nova Esperança Sub Distrito:

Freqüência: 670 kHz Local Especifico:
Classe: B Fase: 3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade: RADIO SOCIEDADE NOVA ESPERANCA LTDA Fistel: 05008016148 
Nome Fantasia: RÁDIO CANÇÃO NOVA ESPERANÇA CNPJ: 79.352.712/0001-20 

Nº Estação: 322481341 Situação: Entidade não possui débitos
Primeiro 

Licenciamento:
Último 

Licenciamento:
11/12/2014 09:49:05

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

90278 DecretoDecreto  PRPR  03/10/1984 04/10/1984 Renovação Jur.Jur. 

10492 DespachoDespacho  MCMC  01/04/1992 Advertência Jur.Jur. 

795 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  22/10/2003 24/10/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

0 DecretoDecreto  PRPR  24/08/2006 25/08/2006 Renovação Jur.Jur. 

0 DecretoDecreto  PRPR  24/08/2006 25/08/2006 Renovação Jur.Jur. 

252 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  28/09/2007 01/10/2007
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

4758 ATOATO  ER03ER03  22/04/2014 25/04/2014

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 
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  Dados do Licenciamento 

Página 1 de 1

19/11/2018http://sistemasnet/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp?hdnImprimir=true
Anexo V (3572920)         SEI 53000.069083/2013-41 / pg. 75



Anexo VI (3572965)         SEI 53000.069083/2013-41 / pg. 76



Anexo VI (3572965)         SEI 53000.069083/2013-41 / pg. 77



Anexo VI (3572965)         SEI 53000.069083/2013-41 / pg. 78



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 

 

 

  1 de 3 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no  53000.069083/2013-41 

Entidade:  Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda. CNPJ: 79.352.712/0001-20 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em OM Localidade: Nova Esperança UF: PR 

Validade da Outorga: vencida Período: 2014-2024 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 

1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado pelo 

representante legal da Entidade; 
OK 

evento SEI n.º  

0036900, fls.2/3 

3228908, fls.5/6 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 

dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário 

ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em 

que a outorga que será renovada, nem de outras pessoas 

jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em 

Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos 

no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 

1967; 

OK evento SEI n.º 3228908, fls.5/6 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

OK evento SEI n.º 3228908, fls.5/6 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

está impedida de transacionar com a administração pública 

federal, direta ou indireta; 

OK evento SEI n.º 3228908, fls.5/6 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK evento SEI n.º 3228908, fls.5/6 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 

cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

OK evento SEI n.º 3228908, fls.5/6 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 

b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar 

n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK evento SEI n.º3228908, fls.5/6 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Lista de Verificação de Documentos (3569450)         SEI 53000.069083/2013-41 / pg. 79



 
 

2 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

evento SEI n.º 3228908, 

fls.8/13 (1ª alteração); 

fls.14/17 (2ª alteração); 

fls.18/21 (3ª alteração); 

fls.22/25 (4ª alteração); 

fls.26/29 (5ª alteração); 

fls.30/34 (6ª alteração); 

fls.35/39 (8ª alteração); 

fls.40/43 (9ª alteração); 

fls.44/48 (11ª alteração); 

fls.49/53 (12ª alteração); 

fls.54/57 (13ª alteração); 

fls.58/66 (14ª alteração); 

fls.67/70 (15ª alteração); 

fls.71/74 (16ª alteração); 

fls.75/76 (17ª alteração); 

fls.77/83 (20ª alteração) 

evento SEI n.º 3569371 

fls.1/9 (21ª alteração); 

fls.10/19 (22ª alteração); 

fls.20/25 (19ª alteração); 

fls.26/27 (18ª alteração); 

fls.28/30 (10ª alteração); 

fls.31/35 (7ª alteração); 

fls.36/40 (contrato social) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 
evento SEI n.º 3228908, 

fls.85/86 

 

Q
U

A
L
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A
Ç

Ã
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E
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N
Ô

M
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O
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A

N
C

E
IR
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto 

quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 

exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura; 

OK 
evento SEI n.º 3228908, 

fls.88/97 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK evento SEI n.º 3228908, fl.99 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK evento SEI n.º 3569105, fl.4 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

evento SEI n.º 3569105, 

fl.1 (federal) 

fl.5 (estadual); 

evento SEI n.º 0036900 

fl.22 (municipal) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK evento SEI n.º 3569105, fl.6 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

evento SEI n.º 3569105, 

fl.1 (INSS) 

fl.3 (FGTS) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK evento SEI n.º 3569105, fl.2 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 
evento SEI n.º 3228908, 

fls.101/104 
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2.2. NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE 

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
2.2.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da 
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

- No mínimo, setenta por cento do capital social total 

e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 

sócia participa do quadro societário ou diretivo de 

outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de 

serviço de radiodifusão na localidade em que a 

concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 

pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, 

de 1967; 

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 

sócia foram condenados em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 

prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 

“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 

nº 64, de 1990. 

OK evento SEI n.º 3569287, fl.1 

2.2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 

emitida pelo órgão de registro competente em que 

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 

jurídica sócia; 

OK 3232803 

 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Rafael Ferreira Larcher 
CARGO: Coordenador de Renovação de Outorga 

19/11/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

NOTA TÉCNICA Nº 25535/2018/SEI-MCTIC

Processo n.º: 53000.069083/2013-41
Assunto: Renovação. Deferimento

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Sociedade
Nova Esperança Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional,
no município de Nova Esperança, estado do Paraná, referente ao período de
01.05.2014 a 01.05.2024.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição
Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas
concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades
educativas e culturais do serviço, consoante regras dispostas na Lei nº
4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963
(alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que
exploram o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que
haja interesse nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço
de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10
(dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e
imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao
número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art.
113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de
radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República;
e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo artigo, competirá à Presidência da República a
expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para
deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de regular
instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da concessão de materializou nos termos da Portaria
MVOP n.º 552, de 18.6.1954. A ultima renovação da outorga se deu por meio do
Decreto s.n.º, de 24.9.2006, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de
25.8.2006 (evento SEI n.º3572965, fl.1), chancelado pelo Decreto Legislativo n.º
252, de 2007, publicado no D.O.U. de 1.10.2007 (evento SEI n.º3572965, fls.2/3).
Com efeito, a concessão se encontra vencida desde 1.5.2014.
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Com efeito, a concessão se encontra vencida desde 1.5.2014.

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1º desta Nota,
protocolizado nesta Pasta em 27.11.2013, a Interessada manifestou interesse em
continuar a executar o serviço em questão, por novo período de 10 (dez)
anos. Considerando que o prazo legal vigente à época, para a apresentação do
pleito renovatório era o compreendido entre os dias 1.11.2013 e 1.2.2014, se
verifica que o pedido foi apresentado naquela ocasião de forma tempestiva.

8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos
pedidos de renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113
do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

 

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112
será disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos
pela legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão
competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de
radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral
que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o
valor e o tipo de ações de cada sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou
distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características
técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização
do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
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9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor,
cumpre informar que a pessoa jurídica Interessada, assim como os
sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de
Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º3569450.

10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da
comprovação dos requisitos necessários, relativos à (i) habilitação
jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade fiscal,
e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga
estão sendo respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a
outorga não está sendo objeto de processo de apuração de infração, cuja
penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e administradores
observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua
última alteração que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de
atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto
à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou o
balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do
RSR (evento SEI n.º3228908, fls.88/97). Ademais, da certidão de falência
apresentada pela Interessada, denota-se inexistirem ações falimentares ou de
recuperação judicial (evento SEI n.º3228908, fl.99). Já no tocante à regularidade
fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual e municipal,
atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco em cada
uma daquelas esferas. 

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial
apresentada nos autos (evento SEI n.º3228908, fls.85/86), os atuais quadros
societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos
aprovados/conhecidos por esta Pasta:

 

NOMES COTAS VALOR - R$

Fundação Monsenhor Jonas Abib 306.900 306.900,00

Vanderson Anselmo Crozatto 3.100 3.100,00

TOTAL 310.000 310.000,00

 

NOME CARGO

Vanderson Anselmo Crozatto Administrador

 

12.1. Por se tratar de concessionária que possui em
seu quadro de sócio pessoa jurídica é de vital
importância a reprodução da composição diretiva
dessa (conforme certidão da Serventia dos Registros
Públicos e Anexos de Cachoeira Paulista/SP - evento
SEI n.º3232803), com o fito de se identificar todas as
pessoas naturais que possuem participação na
Interessada:

 

DIRETORIA EXECUTIVA
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NOME CARGO

Vanderson Anselmo Crozatto Diretor Executivo 

Shirleya Nunes de Santana  Vice-Diretora Executivo

 

12.2. É imperioso consignar que as referidas
composições societária e diretiva da permissionária
foram analisadas nos autos do Processo n.º
01250.077253/2017-49. No bojo daqueles autos, por
meio da Nota Técnica n.º 23.444/2018/SEI-MCTIC
(cuja cópia se encontra colacionada nestes autos sob
o evento SEI n.º3569445), foi constatado que as
modificações societárias implementadas pela
permissionária poderiam ser recepcionadas por esta
Pasta, haja vista o preenchimento dos requisitos
exigidos pela legislação especifica de radiodifusão. 

 

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
n . 236 de 28 de fevereiro de 1967, cumpre informar que estes estão sendo
obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios (diretos e
indiretos) e dirigentes da entidade, conforme atesta consulta realizada ao
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 19.11.2018
(evento SEI n.º3572920, fls.1/2).

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a concessão
objeto de análise nestes autos.

13.2. O Sr. Vanderson Anselmo Crozoatto participa, além da
concessão objeto de análise nestes autos, de concessão do serviço
de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, em São
José do Rio Preto/SP (nas qualidades de administrador e sócio
indireto).

13.3. A sócia Fundação Monsenhor Jonas Abib participa, além da
concessão objeto de análise nestes autos, de concessão do serviço
de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, em São
José do Rio Preto/SP.

13.4. A Sra. Shirleya Nunes de Santana participa, além da concessão
objeto de análise nestes autos, de concessão do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, em São
José do Rio Preto/SP (na qualidade de sócia indireta).

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe
aduzir que, de acordo com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, a Interessada não foi punida com a pena de cassação (evento
SEI n.º3572920, fl.3). Ademais, conforme informação oriunda da Coordenação-
Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, não está em trâmite processo de
apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade
cabível seja a cassação (evento SEI n.º3232126).

15. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com
os termos da Nota Informativa n.º 3.612/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º3568778),
da lavra de engenheiro desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos
mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a
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ser renovada.

16. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de
outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à
consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
renovação da outorga, devendo o processo ser remetido à Conjur.

18. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta,
seguem dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de
Motivos, as quais devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

À consideração superior.

 
(assinado eletronicamente)

RAFAEL FERREIRA LARCHER
Coordenador de Renovação de Outorga 

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 25.535/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito
à consideração do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 

(assinado eletronicamente)
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

Coordenador-Geral de Pós-Outorga
 

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 25.535/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à
Conjur.

 
(assinado eletronicamente)

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial(1)

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de
20 de novembro de 2017, publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 19/11/2018, às 17:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
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Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 19/11/2018, às 17:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 19/11/2018,
às 18:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3569457 e o código CRC 050B5381.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA
 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53000.069083/2013-41, invocando as razões presente na Nota Técnica nº
25.535/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1 de maio de 2014, a concessão
outorgada à Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda., nos termos da Portaria MVOP
n.º 552, de 18 de junho de 1954, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no município
de Nova Esperança, estado do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
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GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.069083/2013-41, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 1 de maio de 2014, a concessão outorgada à
Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda., nos termos da Portaria MVOP n.º 552, de
18 de junho de 1954, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no município de Nova
Esperança, estado do Paraná.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.069083/2013-41 SEI nº 3569457
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00022/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.069083/2013-41
INTERESSADOS: RÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA - ME(RÁDIO CANÇÃO NOVA
ESPERANÇA)
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda., com o
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito
regional, no município de Nova Esperança, estado do Paraná, referente ao período de 1º.5.2014 a
1º.5.2024.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações promovidas pela Lei nº 13.424/2017, previsão
pormenorizada pelo disposto no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
15668/2018/SEI-MCTIC, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento
do pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida
e da consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para decidir. Encaminhamento do ato à Casa Civil da Presidência da República
para conhecimento e envio ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade
por ocasião da assinatura do respectivo termo aditivo.
VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
 
 

Senhor Coordenador Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento da Rádio Sociedade Nova Esperança
Ltda. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a
parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no município de Nova Esperança, estado do Paraná, referente
ao período de 1º.5.2014 a 1º.5.2024.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 25535/2018/SEI-MCTIC, que confeccionada e aprovada pelos
agentes públicos competentes remeteu o feito, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação
acostada aos autos (Doc. SEI nº 3569457):
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6. A outorga da concessão de materializou nos termos da Portaria MVOP n.º 552, de 18.6.1954. A
ultima renovação da outorga se deu por meio do Decreto s.n.º, de 24.9.2006, publicado no Diário
Oficial da União - D.O.U. de 25.8.2006 (evento SEI n.º3572965, fl.1), chancelado pelo Decreto
Legislativo n.º 252, de 2007, publicado no D.O.U. de 1.10.2007 (evento SEI n.º3572965, fls.2/3).
Com efeito, a concessão se encontra vencida desde 1.5.2014.

 
3. Registre-se apenas pequena correção de erro material quanto à data do Decreto referente à última
renovação, que, na verdade, foi emitido em 24.8.2006, e não 24.9.2006 conforme mencionou a Secretaria.
4. .

No requerimento protocolado em 27.11.2013  (Doc. SEI nº 0036900, fls. 2/3), a entidade solicitou
renovação da outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de
Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito,
em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCTIC: "Dessa forma,
entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de
renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior,
sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do
feito".

 
5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 

6. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas
ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, instituída pela Lei
Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de
atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e demais aspectos jurídicos correlatos são
atribuições das Consultorias Jurídicas, sendo certo que os assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e os
aspectos fáticos relacionados ao exame de casos, tais como a autenticidade dos documentos acostados aos autos, são de
atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

 
7. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico consultivo analisar a
regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço
de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos
atos normativos incidentes.

 
8. Para tanto, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável ao
caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que
alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, além de revogar o Decreto nº
88.066/1983, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
9. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão
sonora, e de sons e imagens".

 
10. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando,
em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
11. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
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renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado
artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão".

 
12. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.

 
13. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento
pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse
público em sua existência". A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual
renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de
Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
14. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser
renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
15. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze
meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão,
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
16. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para exploração de serviço de
radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao então criado
Ministério das Comunicações, com a sucessiva incidência do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente para
tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
17. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante
trazidos ao lume.

 
18. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
19. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação.
O requerimento foi protocolado tempestivamente, nos termos do art. 4º, da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à
época, segundo a qual o pedido deveria ser apresentado entre os seis e três meses anteriores ao término do prazo da
permissão. No caso, o último período da permissão expirou em 1º.4.2016 e o pedido fora apresentado em  18.12.2015.

 
20. O requerimento foi subscrito por Filipe Garcez Jardim, à época sócio-administrador da entidade, nos
termos da Cláusula 4ª da Décima Sexta Alteração Contratual, registrada na Junta Comercial  em 21.8.2002 (Doc. SEI
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nº 3228908, fls. 71/73). Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos
pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação da documentação apresentada, conforme a
"Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 3569450). 

 
21. Nos termos do art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, deve o processo renovatório ser
instruído com os seguintes documentos, in verbis:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações,
cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;
 (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

 
22. Ademais, por obediência ao disposto no art. 15, §2º do já multicitado Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, mostra-se igualmente necessária a apresentação das seguintes declarações, quando pertinentes, por ocasião
da renovação:

 
§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de outorga a
que se refere o inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal,
direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a
processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital
estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”
da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
23. Verificamos que a interessada apresentou todas as declarações exigidas, adequadamente firmadas pelo
sócio-administrador da entidade, Sr. Vanderson Anselmo Crozatto, designado para a função na Cláusula 10 da 20ª
Alteração Contratual, registrada no órgão competente em 29.7.2014 (Doc SEI nº 3228908, fls. 77/83, Protocolo nº
01250.045132/2018-19). Em razão da existência de sócio pessoa jurídica, também foi apresentada a declaração
conjunta de que trata o art. 15, §15, do Regulamento (Doc. SEI nº 3569287) igualmente firmada pelos representantes
legais das entidades envolvidas. Conferimos especial destaque às declarações prestadas, nos termos da lei, no sentido de
que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da
Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990,  que teve por finalidade substituir a análise anterior feita pela
Administração acerca da idoneidade moral dos sócios e dirigentes da prestadora do serviço público, a fim de conferir
critério mais objetivo de avaliação.

 
24. No que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia de seu ato constitutivo e
das alterações realizadas no contrato social, registrados no órgão competente (Docs. SEI nº 3228908, fls. 8/84, Protocolo
nº 01250.045132/2018-19  e nº 3569371) e certidão emitida pela Junta Comercial respectiva (Doc. SEI nº 3228908, fls.
85/86, Protocolo nº 01250.045132/2018-19), que demonstram conformidade do quadro societário com aquele aprovado
por esta Pasta Ministerial, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 23.444/2018/SEI-MCTIC (Doc. SEI nº 3569445), além
de indicar objeto social compatível com a execução do serviço. Também foi apresentada cópia do Estatuto Social da
Fundação Monsenhor Jonas Abib e cópia da ata de eleição da diretoria (Docs. SEI nº 3569287, fls. 2/21 e nº 0009252, fls.
18/19). A esse respeito, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão: 

 
12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI
n.º3228908, fls.85/86), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os
últimos aprovados/conhecidos por esta Pasta:
 

NOMES COTAS VALOR - R$

Fundação Monsenhor Jonas Abib 306.900 306.900,00

Vanderson Anselmo Crozatto 3.100 3.100,00

TOTAL 310.000 310.000,00
 

NOME CARGO

Vanderson Anselmo Crozatto Administrador

 
12.1. Por se tratar de concessionária que possui em seu quadro de sócio pessoa jurídica é de vital
importância a reprodução da composição diretiva dessa (conforme certidão da Serventia dos
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Registros Públicos e Anexos de Cachoeira Paulista/SP - evento SEI n.º3232803), com o fito de se
identificar todas as pessoas naturais que possuem participação na Interessada:
 

DIRETORIA EXECUTIVA

NOME CARGO

Vanderson Anselmo Crozatto Diretor Executivo 

Shirleya Nunes de Santana  Vice-Diretora Executivo
 

12.2. É imperioso consignar que as referidas composições societária e diretiva da permissionária
foram analisadas nos autos do Processo n.º 01250.077253/2017-49. No bojo daqueles autos, por
meio da Nota Técnica n.º 23.444/2018/SEI-MCTIC (cuja cópia se encontra colacionada nestes
autos sob o evento SEI n.º3569445), foi constatado que as modificações societárias
implementadas pela permissionária poderiam ser recepcionadas por esta Pasta, haja vista o
preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação especifica de radiodifusão. 

 
25. Para demonstrar a manutenção da qualificação econômico-financeira para prestação dos serviços, a
entidade apresentou cópia do balanço patrimonial e demonstrativo de resultados, relativo aos últimos exercícios então
disponíveis, exigidos pela legislação de regência (Doc. SEI nº 3228908, fls. 88/97, Protocolo nº 01250.045132/2018-19,
fls. ) e certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica
(Doc. SEI nº 3228908, fls. 88/97, Protocolo nº 01250.045132/2018-19, fl. 99 ). De acordo com a Secretaria de
Radiodifusão, “Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou o balanço
patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI n.º3228908, fls.88/97). Ademais, da
certidão de falência apresentada pela Interessada, denota-se inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial
(evento SEI n.º3228908, fl.99).

 
26. A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio das certidões negativas de
débito relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, FGTS, FISTEL e Fazendas estadual e municipal (Docs.
SEI  nº 3569105, fls. 1, 3, 5  e 6). E, também, nos termos exigidos pela legislação de licitações, foi demonstrada
a regularidade trabalhista com a juntada da certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho (Doc. SEI nº
3569105, fl. 2). Todas as certidões, com exceção do FISTEL estão válidas na data de hoje. Contudo, deverá ser
reapresentada a documentação probatória atualizada da entidade por ocasião da assinatura do aditivo contratual, para que
sejam absorvidos os efeitos naturais que decorrem do lapso temporal que envolve a edição de um ato administrativo
complexo, como o presente. 

 
27. Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir em operação, consta
do processo administrativo em epígrafe a NOTA INFORMATIVA Nº 3612/2018/SEI-MCTIC (Doc. SEI nº 3568778),
segundo a qual "o laudo técnico da estação exigido nos termos do inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963, está em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Concedente, estando a
Entidade apta tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga".

 
28. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade
com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 
14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo com
consulta realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, a Interessada não foi
punida com a pena de cassação (evento SEI n.º3572920, fl.3). Ademais, conforme informação
oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, não está em trâmite processo
de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a
cassação (evento SEI n.º3232126).

 
29. Consigne-se, em sequência, que a área técnica responsável verificou não ter sido identificada infração à
regra disposta no art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, que estabelece limites para exercício de concessão ou permissão do
serviço de radiodifusão para cada entidade, bem como à regra instituída pela alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4.117/1962,
que restringe a participação, pela mesma pessoa, em administração ou gerência de mais de uma concessionária,
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade. Sobre o assunto, a
Secretaria de Radiodifusão se manifestou nos seguintes termos:
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13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de fevereiro de
1967, cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus
sócios (diretos e indiretos) e dirigentes da entidade, conforme atesta consulta realizada ao
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 19.11.2018 (evento SEI
n.º3572920, fls.1/2).
13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a concessão objeto de análise nestes autos.
13.2. O Sr. Vanderson Anselmo Crozoatto participa, além da concessão objeto de análise nestes
autos, de concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, em São
José do Rio Preto/SP (nas qualidades de administrador e sócio indireto).
13.3. A sócia Fundação Monsenhor Jonas Abib participa, além da concessão objeto de análise
nestes autos, de concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional,
em São José do Rio Preto/SP.
13.4. A Sra. Shirleya Nunes de Santana participa, além da concessão objeto de análise nestes
autos, de concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, em São
José do Rio Preto/SP (na qualidade de sócia indireta).
 
 

30. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica, nessa ocasião, qualquer
óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão. Necessário apenas que o processo
retorne à Secretaria de Radiodifusão para retificação da minuta proposta, a fim de fazer constar o nome do atual
titular desta Pasta.

 
31. Em adendo consigne-se a necessidade da materialização de termo aditivo junto à parte interessada
por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, segundo
o qual "quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato
referente ao serviço objeto da renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar
a manutenção da situação de regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

32. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela
restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão  para adoção da providência mencionada no item 33 deste Parecer, com
posterior remessa dos autos ao Gabinete do Sr. Ministro de Estado da Ciência Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prosseguimento.

 
33. É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens e submetido
à consideração superior.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 08 de janeiro de 2019.
 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000069083201341 e da chave de acesso 9df241e5
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Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 211766158 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
08-01-2019 16:02. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00023/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.069083/2013-41
INTERESSADO: RÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA - ME(RÁDIO CANÇÃO NOVA
ESPERANÇA)
ASSUNTO: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Onda Média, de Âmbito Regional, no Município de Nova Esperança, Estado do Paraná.

 
1. Aprovo o PARECER Nº 00022/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Dra. Danielle Lustz
Portela Brasil, Advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares,
acrescentando a necessidade de a Área Técnica assentar nos autos manifestação conclusiva sobre a manutenção da
qualificação econômico-financeira da entidade para dar continuidade à execução dos serviços in casu.
2. Encaminhem-se os autos à secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 09 de janeiro de 2019.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000069083201341 e da chave de acesso 9df241e5

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 212078477 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
09-01-2019 15:00. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.069083/2013-41

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Comercial.
                      

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, Substituto, em
09/01/2019, às 16:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3750954 e o código CRC 7C29144E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069083/2013-41 SEI nº 3750954
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.069083/2013-41
 
Referência: Parecer n. 00022/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AG (3750852)
 
Interessado: Radio Sociedade Nova Esperança Ltda 
 
Assunto: Renovação de outorga. Devolução dos autos
 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral de Pós-Outorgas (CGPO) para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administradora, em 10/01/2019, às 07:56 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3751767 e o código CRC B74CAD21.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069083/2013-41 SEI nº 3751767
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
 

DESPACHO

Processo n.º: 53000.069083/2013-41

 

Tendo em vista que:

a) Os órgãos técnico e jurídica desta Pasta se manifestaram pela
possibilidade do pleito renovatório objeto destes autos vir a ser
deferido, conforme se verifica dos termos da Nota Técnica n.º
25.535/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º3569457) e do Parecer
Jurídico n.º 22/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI
n.º3750852), respectivamente;

b) O órgão jurídico, nos termos do referido Parecer, condicionou o
prosseguimento do feito à necessidade de ser assentado nos autos
manifestação conclusiva sobre a manutenção da qualificação
econômica-financeira da entidade para dar continuidade à execução
do serviço;

c) De acordo com os termos do balanço patrimonial e da certidão
negativa de falência e concordata, juntados ao feito, se pode
concluir que a qualificação econômica financeira da Interessada é
mantida possibilitando-a, pois, continuar executando o serviço; 

d) Inexistem, portanto, obstáculos impeditivos à renovação e a
consequente tomada de decisão pela autoridade compete;

e) Em razão dessa condicionante e da reorganização dos órgãos da
Presidência da República, efetivada por meio da Medida Provisória
n.º 870/2019, se fez necessária a elaboração de nova minuta de
Portaria, o que foi promovido nesta oportunidade,

Opina-se sejam os autos encaminhados ao Gabinete da Serad, para
submissão da minuta de portaria, disposta no campo próprio abaixo, à deliberação
do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações. 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 11/01/2019, às 10:12 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3756693 e o código CRC 38FFD8C1.

Minutas e Anexos
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MINUTA DE PORTARIA
 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963,  em combinação com os arts. 19, III, e 25, II, da Medida
Provisória n.ª 870, de 1 de janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de
1 de janeiro de 2019, e o que consta do Processo Administrativo nº
53000.069083/2013-41, invocando as razões presente na Nota Técnica nº
25.535/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 22/2019/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1 de maio de 2014, a concessão
outorgada à Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda., nos termos da Portaria MVOP
n.º 552, de 18 de junho de 1954, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no município
de Nova Esperança, estado do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2019.
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.069083/2013-41, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 1 de maio de 2014, a concessão outorgada à
Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda., nos termos da Portaria MVOP n.º 552, de
18 de junho de 1954, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no município de Nova
Esperança, estado do Paraná.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.069083/2013-41 SEI nº 3756693
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.069083/2013-41

De ordem superior e tendo em vista a alteração da Pasta Ministerial
retorna-se os Autos para ratificação do Despacho Interno CGPO (3756693).

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 30/01/2019, às 17:46
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3809159 e o código CRC 2A24F5BA.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069083/2013-41 SEI nº 3809159
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº 53000.069083/2013-41

 

Tendo em vista que:

 

a) os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se manifestaram pela
possibilidade do pleito renovatório objeto destes autos vir a ser
deferido, conforme se verifica dos termos da Nota Técnica n.º
25.535/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º3569457) e do Parecer
Jurídico n.º 22/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI
n.º3750852), respectivamente;

b) o Órgão jurídico, nos termos do referido Parecer, condicionou o
prosseguimento do feito à necessidade de ser assentado nos autos
manifestação conclusiva sobre a manutenção da qualificação
econômica-financeira da entidade para dar continuidade à execução
do serviço;

c) de acordo com os termos do balanço patrimonial e da certidão
negativa de falência e concordata, juntados ao feito, se pode
concluir que a qualificação econômica financeira da Interessada é
mantida possibilitando-a, pois, continuar executando o serviço; 

d) não restam, portanto, obstáculos impeditivos à renovação e a
consequente tomada de decisão pela autoridade compete;

e) a esta Coordenação fora remetido os autos para a adequação das
minutas, em função da alteração da Pasta Ministerial, razão pela
qual encaminha-se por meio deste, os textos atualizados para as
providências cabíveis.

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes
autos, restando apenas a tomada de decisão por parte da autoridade competente,
razão pela qual opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas substituto, em
02/09/2019, às 14:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 05/09/2019, às 08:59
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(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/09/2019, às 21:58 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4514704 e o código CRC 439F8191.

 
 
Minutas e Anexos
 

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         ,       DE                        DE 2019.

 

Renovar a concessão outorgada à Rádio Sociedade Nova
Esperança Ltda., para executar o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, no município de Nova Esperança,
estado do Paraná.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53000.069083/2013-41, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
25.535/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 22/2019/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão
outorgada à Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda. (CNPJ nº 79.352.712/0001-
20), nos termos da Portaria MVOP n.º 552, datada em 18 de junho de 1954, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, de âmbito regional, no município de Nova Esperança, estado de Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.
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Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2019.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.069083/2013-41, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 25.535/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
22/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,
acompanhado da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada no Diário
Oficial da União de ____ de ____ de _____, que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada à Rádio Sociedade Nova
Esperança Ltda. (CNPJ nº 79.352.712/0001-20), nos termos da Portaria MVOP n.º
552, datada em 18 de junho de 1954, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no município
de Nova Esperança, estado de Paraná.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.069083/2013-41 SEI nº 4514704
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MINUTA DE

Portaria

 

Renovar a concessão outorgada à Rádio Sociedade Nova
Esperança Ltda., para executar o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, no município de Nova Esperança,
estado do Paraná.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53000.069083/2013-41, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
25.535/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 22/2019/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão
outorgada à Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda. (CNPJ nº 79.352.712/0001-
20), nos termos da Portaria MVOP n.º 552, datada em 18 de junho de 1954, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, de âmbito regional, no município de Nova Esperança, estado de Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 06/09/2019, às 11:18 (horário oficial de Brasília), com
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fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4605126 e o código CRC 76677C69.

Referência: Processo nº 53000.069083/2013-41 SEI nº 4605126
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MINUTA DE

Exposição de Motivos

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.069083/2013-41, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 25.535/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
22/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,
acompanhado da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada no Diário
Oficial da União de ____ de ____ de _____, que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada à Rádio Sociedade Nova
Esperança Ltda. (CNPJ nº 79.352.712/0001-20), nos termos da Portaria MVOP n.º
552, datada em 18 de junho de 1954, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no município
de Nova Esperança, estado de Paraná.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 06/09/2019, às 11:18 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4605144 e o código CRC 536DC5AC.

Referência: Processo nº 53000.069083/2013-41 SEI nº 4605144
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.069083/2013-41
 
Interessado: Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda - Me 
 
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria, bem como exposição de motivos, que
visa a renovar a concessão outorgada à Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda.
(CNPJ nº 79.352.712/0001-20), nos termos da Portaria MVOP n.º 552, datada em
18 de junho de 1954, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no município de Nova
Esperança, estado de Paraná.

Considerando que as áreas técnica e jurídica não erigiram quaisquer
óbices à matéria, conforme se depreende da Nota Técnica nº 25535/2018/SEI-
MCTIC (3569457) e do Parecer nº 22/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3750852),
manifesto-me favorável à adoção das medidas necessárias ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 19/09/2019, às 15:39 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4614724 e o código CRC 2E616C0B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069083/2013-41 SEI nº 4614724
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4966/2019/SEI-MCTIC
DE 20 DE SETEMBRO DE 2019

 

Renovar a concessão outorgada à Rádio Sociedade
Nova Esperança Ltda., para executar o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município
de Nova Esperança, estado do Paraná.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53000.069083/2013-41, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
25.535/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 22/2019/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão
outorgada à Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda. (CNPJ nº 79.352.712/0001-
20), nos termos da Portaria MVOP n.º 552, datada em 18 de junho de 1954, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, de âmbito regional, no município de Nova Esperança, estado de Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
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24/09/2019, às 17:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4652671 e o código CRC 6D5E4B10.

Referência: Processo nº 53000.069083/2013-41 SEI nº 4652671
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós Outorga

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 35431/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 26 de setembro de 2019.

 

Ao Senhor
Representante Legal da 
RÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA. (CNPJ n° 79.352.712/0001-20)
Rua Lord Lovat, nº 497 - Centro
87600-000 - Nova Esperança/PR

 

Assunto: Renovação de Outorga. Deferimento. Pagamento de taxa de
publicação. Processo nº 53000.069083/2013-41.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Informa-se o DEFERIMENTO da solicitação contida no processo em
referência, efetuada por essa entidade.

2. Diante do exposto, encaminho anexo, o Documento de Arrecadação
Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de publicação no Diário
Oficial da União.

3. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais
quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá
entrar em contato com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através
dos canais disponíveis no endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 04/10/2019, às 11:16
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4674903 e o código CRC 61ACDE3B.

Referência: Processo nº 53000.069083/2013-41 SEI nº 4674903
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Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12106706 53000.0690832013-41.rtf
5270626a4fd189e7
2d2e869f0607c5d8

10,00 R$ 330,40

Total da matéria 10,00 R$ 330,40

TOTAL DO OFICIO 10,00 R$ 330,40

Página 1 de 1Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

15/10/2019https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5549151
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Recibo do Sacado

001-9 00190.00009 02941.021004 00180.271173 7 80630000033040
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00029410210000180271
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 04/11/2019 330,40
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

RÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA.
Rua Lord Lovat, nº 497, Centro
Nova Esperança, PR - CEP: 87600-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 5549151 enviado em 15/10/2019
Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 02941.021004 00180.271173 7 80630000033040
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 04/11/2019
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

15/10/2019 4 ND N 15/10/2019 00029410210000180271
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/2941021 17 / 124 R$ 0001 330,40 330,40

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 5549151 enviado em 15/10/2019

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

RÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA.
Rua Lord Lovat, nº 497, Centro
Nova Esperança, PR - CEP: 87600-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Correspondência Eletrônica - 4744414

Data de Envio: 
  16/10/2019 09:25:27

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    afiliadaesperanca@cancaonova.com
    gestaodeoutorgas@cancaonova.com
    jackie@cancaonova.com
    gilda.toti@cancaonova.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.069083/2013-41 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4674903.html
    Anexo_4742493_Boleto_53000.0690832013_41.pdf
    Anexo_4742494_Comprovante_53000.0690832013_41.pdf
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"Art. 2º..............................................................................
I - .....................................................................................
a) contratos de patrocínio e investimento, incluindo os subordinados à cláusula

de condição e os aportes de recursos do Fundo Setorial do Audiovisual - FSA em fase de
contratação, em valor equivalente a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) do orçamento
dos itens financiáveis da parte brasileira do projeto, no caso da aprovação inicial para a
captação de recursos incentivados; ou

b) análise financeira realizada pela ANCINE, que comprove a captação de, no
mínimo, 80% (oitenta por cento) do orçamento dos itens financiáveis da parte brasileira do
projeto ou a prévia autorização para movimentação de recursos públicos, no caso dos
demais atos relativos à projetos aprovados para a captação de recursos incentivados.

...........................................................................................
III - ....................................................................................
a) comprovação do início do período de captação de sons e imagens ou da sua

programação, em até 180 (cento e oitenta) dias do requerimento de análise prioritária;
ou

b) contratação do lançamento comercial da obra em mais de 50 (cinquenta)
salas de exibição ou da sua veiculação em televisão aberta ou fechada, em até 180 (cento
e oitenta) dias do requerimento de análise prioritária.

..........................................................................................
§ 1º No caso de projeto de produção de obra audiovisual, devem ser

cumpridos, no mínimo, 2 (dois) dos critérios econômicos constantes dos incisos acima,
ressalvado o caso de aprovação inicial para a captação de recursos incentivados, para o
qual deve ser cumprido o critério da alínea a) do inciso I deste artigo.

..........................................................................................
Art. 3º A priorização de análise deve ser solicitada pela proponente do projeto

à Coordenação responsável, mediante envio de requerimento, nos termos do ANEXO, o
qual deve ser protocolado na ANCINE ou encaminhado por meio eletrônico, informando os
critérios econômicos nos quais o projeto audiovisual se enquadra."

Art. 2º A Portaria ANCINE nº 491-E, de 09 de outubro de 2019, passa a vigorar
com a seguinte inclusão:

"Art. 3º-A Até 31 de dezembro de 2019, as proponentes de projetos financiados
pelos artigos 1° e 1°-A da Lei n° 8.685, de 20 de julho de 1993, poderão requerer a análise
prioritária da aprovação inicial para a captação de recursos incentivados, desde que
comprovada a contratação do patrocínio ou investimento."

Art. 3º O ANEXO da Portaria ANCINE nº 491-E, de 09 de outubro de 2019, passa
a vigorar com a redação constante do ANEXO desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEX BRAGA

ANEXO

REQUERIMENTO DE PRIORIZAÇÃO DE ANÁLISE DE PROJETOS AUDIOVISUAIS
A proponente deverá preencher as informações abaixo, conforme a situação e

o planejamento do projeto audiovisual, verificando se estão atendidas as condições da
Portaria ANCINE nº 491-E, de 09 de outubro de 2019.

Selecionar a análise a ser priorizada e enviar para o endereço de
correspondência eletrônica:

( ) APROVAÇÃO/ANÁLISE COMPLEMENTAR/ANÁLISE DE DIREITOS:
gestaosfo.projetos@ancine.gov.br

(-) PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CAPTAÇÃO, REDIMENSIONAMENTO E
REMANEJAMENTO DE FONTES DE RECURSOS:gestaosfo.projetos@ancine.gov.br

( ) PRIMEIRA E DEMAIS LIBERAÇÕES DE RECURSOS INCENTIVADOS E
COEXECUÇÃO: gestaosfo.projeto@ancine.gov.br

( ) ANÁLISE DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS DO FSA:
acompanhamento.fsa@ancine.gov.br

( ) ANÁLISE DE ACOMPANHAMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DO FSA:
acompanhamento.fsa@ancine.gov.br

A informação sobre o deferimento do pedido de priorização será encaminhada
para o endereço eletrônico da proponente, utilizando o mesmo endereço de envio deste
requerimento.

1. Identificação do projeto:

. Título do Projeto:

. Empresa Proponente:

. SALIC:

. Chamada Pública FSA:

2. Atendimento aos critérios de priorização de análise:
(No caso de projeto de produção de obra audiovisual, devem ser cumpridos, no

mínimo, 2 (dois) dos critérios econômicos constantes dos incisos I a IV do art. 2º da
Portaria ANCINE nº 491-E, de 09 de outubro de 2019. No caso de aprovação inicial para a
captação de recursos incentivados, deve ser cumprido o critério da alínea a) do inciso I do
art. 2º da referida Portaria.)

. Marcar X Parâmetros Anexar documento

. I. maior potencial de viabilização econômica e financeira

. contratos de patrocínio e investimento, incluindo os
subordinados à cláusula de condição e os aportes de recursos
do Fundo Setorial do Audiovisual - FSA em fase de
contratação, em valor equivalente a, no mínimo, 80% (oitenta
por cento) do orçamento dos itens financiáveis da parte
brasileira do projeto, no caso da aprovação inicial para a
captação de recursos incentivados;

Anexar contratos e
comprovantes

. análise financeira realizada pela ANCINE, que comprove a
captação de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) do
orçamento dos itens financiáveis da parte brasileira do
projeto ou a prévia autorização para movimentação de
recursos públicos, no caso dos demais atos relativos à
projetos aprovados para captação de recursos incentivados;

Não se aplica

. II. maior probabilidade de internacionalização

. Reconhecimento Provisório de Coprodução Internacional -
RPCI, emitido pela ANCINE nos termos da Instrução
Normativa nº 106, de 24 de julho de 2012;

Não se aplica

. III. Impacto no desenvolvimento social e econômico nacional

. comprovação do início do período de captação de sons e
imagens ou da sua programação, em até 180 (cento e
oitenta) dias do requerimento de análise prioritária;

Informar Data:
____/____/______

. contratação do lançamento comercial da obra em mais de 50
(cinquenta) salas de exibição ou da sua veiculação em
televisão aberta ou fechada, em até 180 (cento e oitenta)
dias do requerimento de análise prioritária.

Anexar contrato de
distribuição

Qtd. Salas: _____

Informar Data:
____/____/______

. IV. Regionalização

. Produtora brasileira sediada nas regiões Norte, Nordeste,
Centro-Oeste e Sul, bem como nos estados de Minas Gerais e
Espírito Santo, conforme registro no Sistema ANCINE Digital -
S A D.

UF:

Local, Data
________________________________________
Assinatura do representante legal da proponente *
* Os representantes legais da declarante estão cientes de que a falsidade da declaração

ora prestada acarretará a aplicação das sanções legais cabíveis, de natureza civil e penal.

DESPACHO Nº 80-E, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA -
ANCINE, no uso das atribuições previstas no art. 13, III do anexo do Decreto nº. 8.283, de
3 de julho de 2014, torna pública a Deliberação a seguir:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual e sua análise complementar, para o qual
a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos da lei indicada, cujo prazo de
captação se encerra em 31/12/2023.

19-0375 MARIA.
Processo: 01416.005357/2019-83
Proponente: PAVIRADA FILMES E PRODUÇÕES LTDA.
Cidade/UF: Brasília/ DF.
CNPJ: 08.847.593/0001-38
Valor total aprovado: R$ 448.950,00
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 426.502,50
Banco: 001 - agência: 1419-2 conta corrente: 29374-1
Aprovado pela Deliberação do Diretor-Presidente Substituto em 18/10/2019.
Art. 2º A deliberação produz efeito a partir da data desta publicação.

ALEX BRAGA MUNIZ

SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PROCESSOS DE FOMENTO

DESPACHO Nº 8-E, DE 20 DE OUTUBRO DE 2019

O COORDENADOR DE GESTÃO DE PROCESSOS DE FOMENTO da ANCINE, no uso
das atribuições legais conferidas pela Portaria n° 01-E, publicada em D.O.U. em
21/02/2018; e em cumprimento ao disposto na Lei n o 8.685, de 20 de julho de 1993, na
Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, no Decreto nº 4.456, de 04 de
novembro de 2002, e considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria
Colegiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Autorizar a substituição dos títulos dos projetos audiovisuais
relacionados abaixo.

19-0163 de "SÁBIA COZINHA" para "TUDO NA PANELA".
Processo: 01416.003548/2019-19
Proponente: TALK FILMS LTDA- EPP
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 11.403.337/0001-66

13-0364 de "ARRIGO, O FILME" para "MEU AMIGO ARRIGO".
Processo: 01580.005991/2013-29
Proponente: AF CINEMA E VÍDEO LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 69.126.670/0001-55

18-0421 de "HOMENS DO CAMINHO - ROTAS HISTÓRICAS NA COMPANHIA DO
MAGALARGA MARCHADOR" para "HOMENS DO CAMINHO - ROTAS HISTÓRICAS
BRASILEIRAS NA COMPANHIA DO MANGALARGA MARCHADOR - 2ª T".
Processo: 01416.007865/2018-15
Proponente: CANAL AZUL CONSULTORIA AUDIOVISUAL EIRELI ME
Cidade/UF: SÃO PAULO - SP
CNPJ: 04.350.398/0001-47

16-0177 de "CORREDOR POLONÊS" para "BABENCO - ALGUÉM TEM QUE OUVIR O
CORAÇÃO E DIZER: PAROU".
Processo: 01416.000403/2016-13
Proponente: HB FILMES LTDA - EPP
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 46.848.701/0001-86

18-0403 de "AMOR,MENTIRAS E INTERNET" para ""VÍTIMAS DIGITAIS".
Processo: 01416.007308/2018-02
Proponente: FOGO AZUL FILMES LTDA
Cidade/UF: RIO DE JANEIRO / RJ
CNPJ: 06.076.085/0001-78
Art. 2º Este Despacho Decisório entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL HALFELD DUTRA

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.738-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de
23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.062420/2011-15, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 8.724/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº 1.020/20 1 8 / CO N J U R -
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 12 de agosto de 2011, a permissão outorgada à Rádio
Musical FM Ltda., nos termos da Portaria n.º 124, de 11 de agosto de 1989, publicada no
Diário Oficial da União de 15 de agosto de 1989, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º
169, de 1991, publicado no Diário Oficial da União de 12 de agosto de 1991, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Campo Mourão, estado do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.966-SEI, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019

Renovar a concessão outorgada à Rádio Sociedade
Nova Esperança Ltda., para executar o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de
Nova Esperança, estado do Paraná.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de
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23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.069083/2013-41, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 25.535/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
22/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à
Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda. (CNPJ nº 79.352.712/0001-20), nos termos da
Portaria MVOP n.º 552, datada em 18 de junho de 1954, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no
município de Nova Esperança, estado de Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.236-SEI, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53670.000498/1998 e nº 53900.046108/2016-37, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de abril de 2017, a
autorização outorgada à Associação Cultural Beneficente e Comunitária Caminhos da Vida,
inscrita no CNPJ nº 02.597.213/0001-78, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itumbiara, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.467-SEI, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere a Constituição Federal, em
combinação ao Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º
52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53790.000848/2001-35, invocando as razões presentes na Nota Técnica
n.º 7405/2019/SEI-MCTIC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Sociedade Rádio Contemporânea FM Ltda., para
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de São Valentim, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 14, de 20 de janeiro de 2012, publicado em 26 de janeiro de
2012, Seção 1, pagina nº 53.

Onde se lê: "Associação Rádio Comunitária Cidade Alta" Leia-se: "Associação
Rádio Comunitária Alta Floresta - ARCAF"

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 3.978, de 28 de agosto de 2015, publicado em 1º de setembro
de 2015, Seção 1, pagina nº 34.

Onde se lê: "Associação Comunitária de Palmas - PR" Leia-se: "Associação Rádio
Guaribas FM"

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 6.663/2019

A Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do Artigo 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05 e do Artigo 5º, inciso IV da Resolução Normativa Nº 1, de
20 de Junho de 2006 analisou a alteração da CIBio da instituição abaixo discriminada e
concluiu que o presente pedido atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente que
visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

Requerente: Universidade do Vale do Rio dos Sinos - UNISINOS
CQB: 266/08
Processo SEI nº: 01250.044802/2019-61
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio
Extrato Prévio: 6700/2019 publicado em 12/09/2019
Decisão: Deferido
Ementa: A requerente solicitou à Presidente da CTNBio parecer técnico

referente à nova composição da Comissão Interna de Biossegurança. Para tanto, o
responsável legal da instituição emitiu ato formal de alteração da CIBio, a saber: Portaria
N° 319/2019, nomeando Victor Hugo Valiati (Presidente), Priscila Schmidt Lora e Marcelo
Oliveira Caetano, para comporem a CIBio local.

Atendidas as recomendações e as medidas de biossegurança contidas no
processo, esta comissão interna de biossegurança é apta a gerir os riscos associados às
atividades desenvolvidas na instituição.

A CTNBio esclarece que este extrato de parecer não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis às atividades em
questão.

Maiores informações deverão ser solicitadas via SIC (Serviço de Informação ao
Cidadão), disponível no site do MCTIC (www.mctic.gov.br).

MARIA SUELI SOARES FELIPE

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 6.664/2019

A Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do Artigo
5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05 e do Artigo 5º, inciso IV da Resolução Normativa Nº 1,
de 20 de Junho de 2006 analisou a alteração da CIBio da instituição abaixo discriminada
e concluiu que o presente pedido atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente
que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e
animal.

Requerente: Escola de Artes, Ciências e Humanidades - EACH
CQB: 306/10
Processo SEI nº: 01250.042604/2019-62

Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio
Extrato Prévio: 6704/2019 publicado em 13/09/2019
Decisão: Deferido
Ementa: A requerente solicitou à Presidente da CTNBio parecer técnico

referente à nova composição da Comissão Interna de Biossegurança. Para tanto, o
responsável legal da instituição emitiu ato formal de alteração da CIBio, a saber: Portaria
EACH 38/19 de 11.09.2019, nomeando Eutimio Gustavo Fernández Nuñez (Presidente), Luiz
Paulo Moura Andrioli, Mario Pedrazzoli Neto e Ernani Barone, para comporem a CIBio
local.

Atendidas as recomendações e as medidas de biossegurança contidas no
processo, esta comissão interna de biossegurança é apta a gerir os riscos associados às
atividades desenvolvidas na instituição.

A CTNBio esclarece que este extrato de parecer não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis às atividades em
questão.

Maiores informações deverão ser solicitadas via SIC (Serviço de Informação ao
Cidadão), disponível no site do MCTIC (www.mctic.gov.br).

MARIA SUELI SOARES FELIPE

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 6.665/2019

A Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 226ª Reunião Ordinária, ocorrida em
03/10/2019, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para os seguintes processos:

Processo no: 01250.014550/2019-45; Requerente: Fiorese & Giolo LTDA; CQB:
429/17; Assunto: Relatório Anual 2018; Decisão: Deferido

Processo no: 01250.004566/2019-40; Requerente: Explante - Mudas
Micropropagadas; CQB: 398/15; Assunto: Relatório Anual 2018; Decisão: Deferido

Processo no: 01250.015158/2019-13; Requerente: Centro de Citricultura Sylvio
Moreira - IAC; CQB: 417/16; Assunto: Relatório Anual 2018; Decisão: Deferido

Processo no: 01250.016847/2019-45; Requerente: Embrapa Trigo; CQB: 058/98;
Assunto: Relatório Anual 2018; Decisão: Deferido

Processo no: 01250.024571/2019-79; Requerente: Instituto Mato-Grossense de
Algodão; CQB: 309/10; Assunto: Relatório Anual 2018; Decisão: Deferido

Processos no: 01250.034462/2019-60; 01250.034459/2019-46;
01250.034454/2019-13; Requerente: Laboratório de Análises Genéticas - Agrogenética;
CQB: 146/01; Assunto: Relatórios Anuais 2016, 2017 e 2018; Decisão: Deferidos

Processo no: 01250.034498/2019-43; Requerente: Ferst Centro Agronômico de
Pesquisa e Tecnologia; CQB: 462/18; Assunto: Relatório Anual 2018; Decisão: Deferido

Processo no: 01250.040874/2019-39; Requerente: Instituto de Zootecnia -
Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios; CQB: 234/06; Assunto: Relatório Anual
2018; Decisão: Deferido

Processos no: 01250.054320/2018-38; 01250.054322/2018-27;
01250.054325/2018-61; 01250.054330/2018-73; e 01250.018211/2019-38; Requerente:
Renove Soluções Ambientais Ltda.; CQB: 368/14; Assunto: Relatórios Anuais 2014, 2015,
2016, 2017 e 2018; Decisão: Deferidos

Processo no: 01250.065416/2017-41; 01250.051877/2018-17; Requerente:
Instituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde - INCQS; CQB: 135/01; Assunto:
Relatório Anual 2016, 2017; Decisão: Deferidos

Processo no: 01250.010832/2019-73; Requerente: Usina Cerradinho Bioenergia
S.A.; CQB: 310/10; Assunto: Relatório Anual 2018; Decisão: Deferido

Processo no: 01250.012493/2019-60; Requerente: Ceva Veterinária S.A.; CQB:
182/03; Assunto: Relatório Anual 2018; Decisão: Deferido

Processo no: 01250.014054/2019-91; Requerente: Faculdade de Ciências
Farmacêuticas - USP; CQB: 090/98; Assunto: Relatório Anual 2018; Decisão: Deferido

Processos no: 01250.018176/2019-57; 01250.018172/2019-79;
01250.018171/2019-24; 01250.018167/2019-66; 01250.018164/2019-22; e
01250.018161/2019-99; Requerente: Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia - USP;
CQB: 100/99; Assunto: Relatórios Anuais 2013, 2014, 2015, 2016, 2017 e 2018; Decisão:
Deferidos

Processo no: 01250.014520/2019-39; Requerente: Fleury S.A.; CQB: 443/17;
Assunto: Relatório Anual 2018; Decisão: Deferido

Processo no: 01250.014778/2019-35; Requerente: Sanofi-Aventis Farmacêutica
LTDA; CQB: 324/11; Assunto: Relatório Anual 2018; Decisão: Deferido

Processo no: 01250.015816/2019-77; Requerente: Universidade do Vale do
Paraíba - UNIVAP; CQB: 156/01; Assunto: Relatório Anual 2018; Decisão: Deferido

Processo no: 01250.015891/2019-38; Requerente: Santa Casa de Misericórdia
de Votuporanga; CQB: 454/18; Assunto: Relatório Anual 2018; Decisão: Deferido

Processo no: 01250.016324/2019-07; Requerente: Fundação Oswaldo Cruz -
Rondônia; CQB: 391/15; Assunto: Relatório Anual 2018; Decisão: Deferido

Processos no: 01250.012059/2019-80 e 01250.018504/2018-34; Requerente:
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB; CQB: 286/09; Assunto: Relatórios
Anuais 2017 e 2018; Decisão: Deferidos

Processo no: 01250.015581/2019-13; Requerente: Instituto de Biologia
(Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP); CQB: 069/98; Assunto: Relatório Anual
2018; Decisão: Deferido

Processo no: 01250.015292/2019-14; Requerente: Faculdade de Ciências
Aplicadas/Unicamp; CQB: 370/14; Assunto: Relatório Anual 2018; Decisão: Deferido

Processo no: 01250.016761/2019-12; Requerente: Instituto de Pesquisas
Energéticas e Nucleares - IPEN; CQB: 067/98; Assunto: Relatório Anual 2018; Decisão:
Deferido

Processo no: 01250.016762/2019-67; Requerente: Universidade Federal de
Pelotas - UFPEL; CQB: 081/98; Assunto: Relatório Anual 2018; Decisão: Deferido

Processo no: 01250.017395/2019-19; Requerente: Universidade Federal de
Uberlândia - UFU; CQB: 163/02; Assunto: Relatório Anual 2018; Decisão: Deferido

Processo no: 01250.017597/2019-61; Requerente: Sociedade Educacional do
Espírito Santo - Universidade Vila Velha (SEDES-UVV); CQB: 457/18; Assunto: Relatório
Anual 2018; Decisão: Deferido

Processo no: 01250.017781/2019-19; Requerente: Centro de Tecnologias
Estratégicas do Nordeste - CETENE; CQB: 317/10; Assunto: Relatório Anual 2018; Decisão:
Deferido

Processo no: 01250.018947/2019-14; Requerente: Fundação Edson Queiroz
(Universidade de Fortaleza - UNIFOR); CQB: 294/10; Assunto: Relatório Anual 2018;
Decisão: Deferido

Processo no: 01250.019240/2019-17; Requerente: Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo - USP; CQB: 217/06; Assunto:
Relatório Anual 2018; Decisão: Deferido

Processo no: 01250.019224/2019-24; Requerente: Faculdade de Engenharia de
Alimentos (Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP); CQB: 373/14; Assunto:
Relatório Anual 2018; Decisão: Deferido

Processo no: 01250.019533/2019-02; Requerente: Ajinomoto do Brasil Indústria
e Comércio LTDA; CQB: 104/99; Assunto: Relatório Anual 2018; Decisão: Deferido

Processo no: 01250.027187/2019-28; Requerente: Sociedade Beneficente
Israelita Brasileira Albert Einstein; CQB: 288/09; Assunto: Relatório Anual 2018; Decisão:
Deferido

Processo no: 01250.027464/2019-01; Requerente: Faculdade de Saúde Pública
(Universidade de São Paulo - USP); CQB: 206/04; Assunto: Relatório Anual 2018; Decisão:
Deferido

Processo no: 01250.030519/2019-51 e 01250.030521/2019-21; Requerente:
Instituto de Biociências de Rio Claro (Universidade Estadual de São Paulo - UNESP); CQB:
198/04; Assunto: Relatórios Anuais 2017 e 2018; Decisão: Deferidos

Processo no: 01250.030114/2019-13; Requerente: Associação Alberto Santos
Dumont para Apoio à Pesquisa (AASDAP); CQB: 243/07; Assunto: Relatório Anual 2018;
Decisão: Deferido

Portaria Nº 4.966-SEI, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 (4771250)         SEI 53000.069083/2013-41 / pg. 119



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.069083/2013-41
Interessado: Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda.
Assunto: Publicação de Portaria
 

1. Tendo em vista a publicação no Diário Oficial da União - D.O.U, do
dia 23 de outubro de 2019 (Evento SEI nº ), da Portaria nº 4.966-SEI, de 20 de
setembro de 2019, que renova a concessão outorgada à Rádio Sociedade Nova
Esperança Ltda. para executar serviço de radiodifusão sonora em onda média, de
âmbito regional, no município de Nova Esperança, estado de Paraná, remeto os
autos ao Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão - SECIR,
para anotação cadastral e atualização dos sistemas pertinentes.

 

 2. Após a adoção dessas providências os autos devem ser
encaminhados ao Gabinete do Ministro, para posterior envio à Casa Civil da
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 31/10/2019, às 16:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4775020 e o código CRC EE4A4164.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069083/2013-41 SEI nº 4775020
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.069083/2013-41
 

Certifico que foi realizada a solicitação de anotação cadastral na pasta
jurídica da entidade Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda, bem como a
atualização no sistema MOSAICO. 

De ordem, encaminho o presente processo à Coordenação-Geral do
Gabinete do Ministro-CGGM, para prosseguimento do pleito.

Documento assinado eletronicamente por Alicionete da Silva Luz, Agente
Administrativo, em 06/11/2019, às 11:39 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4820671 e o código CRC 6F42178C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069083/2013-41 SEI nº 4820671
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EM nº 01371/2019 MCTIC

 

Brasília, 22 de Novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  n.º 

53000.069083/2013-41,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  25.535/2018/SEI-

MCTIC,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  n.º  22/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  da 

Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhado da Portaria nº 4.966, de 20 de Setembro 

de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 23 de Outubro de 2019, que renova, pelo prazo de 

dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada à Rádio Sociedade Nova Esperança 

Ltda. (CNPJ nº 79.352.712/0001-20), nos termos da Portaria MVOP n.º 552, datada em 18 de junho 

de 1954, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 

média, de âmbito regional, no município de Nova Esperança, estado de Paraná.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45732/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.069083/2013-41.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908613 e o código CRC 789F48D9.

Referência: Processo nº 53000.069083/2013-41 SEI nº 4908613
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1605423

Usuário Externo (signatário): Pedro Paulo Verano de Souza

IP utilizado: 200.130.17.1

Data e Horário: 06/12/2019 10:53:42

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.008745/2019-25

Interessados:

     Pedro Paulo Verano de Souza

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Renovação de outorga 1605422

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 01371/2019 MCTIC

 

Brasília, 27 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  n.º 

53000.069083/2013-41,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  25.535/2018/SEI-

MCTIC,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  n.º  22/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  da 

Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhado da Portaria nº 4.966, de 20 de Setembro 

de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 23 de Outubro de 2019, que renova, pelo prazo de  

dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada à Rádio Sociedade Nova Esperança 

Ltda. (CNPJ nº 79.352.712/0001-20), nos termos da Portaria MVOP n.º 552, datada em 18 de junho 

de 1954, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 

média, de âmbito regional, no município de Nova Esperança, estado de Paraná.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

NOTA TÉCNICA Nº 25535/2018/SEI-MCTIC

Processo n.º: 53000.069083/2013-41
Assunto: Renovação. Deferimento

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Sociedade Nova Esperança
Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, de âmbito regional, no município de Nova Esperança, estado do Paraná, referente ao período
de 01.05.2014 a 01.05.2024.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição Federal estabelece, em seu
art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades educativas e culturais do
serviço, consoante regras dispostas na Lei nº 4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto
nº 52.795/1963 (alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço
dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As permissões e
concessões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos
sucessivos de 10 (dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e imagens por
períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art. 113 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo
Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República; e, (ii) § 2º do inciso X do
mesmo artigo, competirá à Presidência da República a expedição de Decreto e encaminhamento de
mensagem ao Congresso, para deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de
regular instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.
6. A outorga da concessão de materializou nos termos da Portaria MVOP n.º 552, de

18.6.1954. A ultima renovação da outorga se deu por meio do Decreto s.n.º, de 24.9.2006, publicado no
Diário Oficial da União - D.O.U. de 25.8.2006 (evento SEI n.º3572965, fl.1), chancelado pelo Decreto
Legislativo n.º 252, de 2007, publicado no D.O.U. de 1.10.2007 (evento SEI n.º3572965, fls.2/3). Com
efeito, a concessão se encontra vencida desde 1.5.2014.

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1º desta Nota, protocolizado nesta Pasta
em 27.11.2013, a Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em questão, por novo
período de 10 (dez) anos. Considerando que o prazo legal vigente à época, para a apresentação do pleito
renovatório era o compreendido entre os dias 1.11.2013 e 1.2.2014, se verifica que o pedido foi
apresentado naquela ocasião de forma tempestiva.

8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos pedidos de renovação de
outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

 

[...]
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Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia
da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e                          (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

 

9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre informar que a
pessoa jurídica Interessada, assim como os sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode
inferir da “Lista de Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º3569450.

10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos
necessários, relativos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade
fiscal, e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga estão sendo
respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a outorga não está sendo objeto de
processo de apuração de infração, cuja penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e
administradores observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua última alteração que
a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem desempenhadas pela empresa,
está sendo mantida. Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou
o balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI n.º3228908,
fls.88/97). Ademais, da certidão de falência apresentada pela Interessada, denota-se inexistirem ações
falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI n.º3228908, fl.99). Já no tocante à regularidade fiscal,
as certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa
Jurídica em questão perante o fisco em cada uma daquelas esferas. 

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento
SEI n.º3228908, fls.85/86), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
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últimos aprovados/conhecidos por esta Pasta:
 

NOMES COTAS VALOR - R$
Fundação Monsenhor Jonas Abib 306.900 306.900,00
Vanderson Anselmo Crozatto 3.100 3.100,00
TOTAL 310.000 310.000,00

 

NOME CARGO
Vanderson Anselmo Crozatto Administrador

 
12.1. Por se tratar de concessionária que possui em seu quadro de
sócio pessoa jurídica é de vital importância a reprodução da
composição diretiva dessa (conforme certidão da Serventia dos
Registros Públicos e Anexos de Cachoeira Paulista/SP - evento SEI
n.º3232803), com o fito de se identificar todas as pessoas naturais que
possuem participação na Interessada:

 

DIRETORIA EXECUTIVA
NOME CARGO
Vanderson Anselmo Crozatto Diretor Executivo 
Shirleya Nunes de Santana  Vice-Diretora Executivo

 

12.2. É imperioso consignar que as referidas composições societária e
diretiva da permissionária foram analisadas nos autos do Processo n.º
01250.077253/2017-49. No bojo daqueles autos, por meio da Nota
Técnica n.º 23.444/2018/SEI-MCTIC (cuja cópia se encontra
colacionada nestes autos sob o evento SEI n.º3569445), foi constatado
que as modificações societárias implementadas pela permissionária
poderiam ser recepcionadas por esta Pasta, haja vista o preenchimento
dos requisitos exigidos pela legislação especifica de radiodifusão. 
 

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de
fevereiro de 1967, cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada,
seus sócios (diretos e indiretos) e dirigentes da entidade, conforme atesta consulta realizada ao Sistema
de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 19.11.2018 (evento SEI n.º3572920,
fls.1/2).

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a concessão objeto de análise nestes
autos.
13.2. O Sr. Vanderson Anselmo Crozoatto participa, além da concessão objeto de análise
nestes autos, de concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito
regional, em São José do Rio Preto/SP (nas qualidades de administrador e sócio
indireto).
13.3. A sócia Fundação Monsenhor Jonas Abib participa, além da concessão objeto de
análise nestes autos, de concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média, de
âmbito regional, em São José do Rio Preto/SP.
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13.4. A Sra. Shirleya Nunes de Santana participa, além da concessão objeto de análise
nestes autos, de concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito
regional, em São José do Rio Preto/SP (na qualidade de sócia indireta).

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo
com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, a Interessada não foi punida
com a pena de cassação (evento SEI n.º3572920, fl.3). Ademais, conforme informação oriunda da
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, não está em trâmite processo de apuração de
infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação (evento SEI
n.º3232126).

15. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com os termos da Nota
Informativa n.º 3.612/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º3568778), da lavra de engenheiro desta Pasta, a
Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto,
apta tecnicamente a ser renovada.

16. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para
o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente
manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação da outorga,
devendo o processo ser remetido à Conjur.

18. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta, seguem dispostas no
campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de Motivos, as quais devem ser submetidas ao
Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

À consideração superior.
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga 

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 25.535/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração
do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 

(assinado eletronicamente)
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 25.535/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial(1)

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de 2017,
publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017
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Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 19/11/2018, às 17:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 19/11/2018, às 17:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Diretor de Outorga
de Radiodifusão Comercial, em 19/11/2018, às 18:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 3569457 e o código CRC 050B5381.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA
 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,
 o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º
52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro
de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº 53000.069083/2013-41, invocando as razões
presente na Nota Técnica nº 25.535/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 
R E S O L V E:
 

Art. 1º  Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 1 de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Sociedade Nova Esperança
Ltda., nos termos da Portaria MVOP n.º 552, de 18 de junho de 1954, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no município de Nova
Esperança, estado do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
 
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º

53000.069083/2013-41, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1 de
maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda., nos termos da Portaria
MVOP n.º 552, de 18 de junho de 1954, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no município de Nova Esperança, estado do
Paraná.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 
Respeitosamente,
 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
Referência: Processo nº 53000.069083/2013-41 SEI nº 3569457
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

PARECER n. 00022/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

NUP: 53000.069083/2013-41
INTERESSADOS: RÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA - ME(RÁDIO CANÇÃO 
NOVA ESPERANÇA)
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda., 
com o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
de  âmbito  regional,  no  município  de  Nova  Esperança,  estado  do  Paraná,  referente  ao 
período de 1º.5.2014 a 1º.5.2024.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 

4.117/1962  e  nº  5.785/1972,  com as  alterações  promovidas  pela  Lei  nº  13.424/2017,  previsão 

pormenorizada  pelo  disposto  no  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo 

Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.

III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 
15668/2018/SEI-MCTIC,  que  concluiu  pela  presença  das  condições  necessárias  ao 
deferimento do pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação 

exigida e da consequente conformidade da instrução.
V.  Competência  do  Exmo.  Senhor  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações para decidir. Encaminhamento do ato à Casa Civil da Presidência da República 
para  conhecimento  e  envio  ao  Congresso  Nacional,  nos  termos  do  art.  223,  caput e  §1º,  da 
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017.

VI.  Necessidade  de  reapresentação  da  documentação  probatória  da  manutenção  da 

regularidade por ocasião da assinatura do respectivo termo aditivo.

VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Senhor Coordenador Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,

I - RELATÓRIO

1.  Trata-se  de  processo  administrativo  iniciado a  requerimento  da Rádio  Sociedade Nova Esperança Ltda.  e 
encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a 
parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no município de Nova Esperança, estado do Paraná, 
referente ao período de 1º.5.2014 a 1º.5.2024.

2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 25535/2018/SEI-MCTIC, que confeccionada e aprovada pelos agentes 
públicos competentes remeteu o feito, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação  
acostada aos autos (Doc. SEI nº 3569457):
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6. A  outorga  da  concessão  de  materializou  nos  termos  da  Portaria  MVOP  n.º  552,  de 
18.6.1954. A ultima renovação da outorga se deu por meio do Decreto s.n.º, de 24.9.2006, 
publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 25.8.2006 (evento SEI n.º3572965, fl.1), 
chancelado pelo  Decreto Legislativo n.º  252,  de  2007,  publicado no D.O.U.  de 1.10.2007 
(evento SEI n.º3572965, fls.2/3). Com efeito, a concessão se encontra vencida desde 1.5.2014.

3. Registre-se apenas pequena correção de erro material quanto à data do Decreto referente à última renovação, 
que, na verdade, foi emitido em 24.8.2006, e não 24.9.2006 conforme mencionou a Secretaria.
4. .

No requerimento protocolado em 27.11.2013 (Doc. SEI nº 0036900, fls. 2/3), a entidade solicitou 
renovação da outorga deflagrando o presente processo administrativo.  Analisado o pedido de renovação pela 
Secretaria de Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo 
deferimento  do  pleito,  em  conclusão  assim  exarada,  na  qual  também  se  pugnou  pela  análise  jurídica  desta 
CONJUR/MCTIC:  "Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os  requisitos  necessários  para o 

deferimento do presente pedido de renovação de outorga,  razão pela qual  opina-se seja a presente manifestação  

submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para 

manifestação quanto a legalidade do feito".

5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II - ANÁLISE JURÍDICA

6. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução Advocacia-Geral da 
União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas ministeriais, nos termos 
dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, instituída pela Lei Complementar nº 73/1993.  
Em decorrência das normas em tela, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos administrativos,  
exame  de  contratos  e  editais,  interpretação  de  normas  e  demais  aspectos  jurídicos  correlatos  são  atribuições  das 
Consultorias Jurídicas, sendo certo que os assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e os aspectos fáticos 
relacionados ao exame de casos, tais como a autenticidade dos documentos acostados aos autos, são de atribuição dos 
órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

7. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico consultivo analisar a regularidade do 
procedimento  administrativo  em testilha,  adotando como parâmetro  os  princípios  e  as  regras  constitucionais 
aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito  
da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, 
a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos  
normativos incidentes.

8. Para tanto, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso,  
sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que 
alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, além de revogar o Decreto nº 
88.066/1983, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

9. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União 

[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e 

de sons e imagens".

10. Incluída  entre  as  competências  legislativas  privativas  da  União  encontra-se  a  matéria  da 
Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o 
assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de 
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente 

pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

11. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de 

radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
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renovação.  Nessa  linha,  a  própria  Constituição  Federal,  em  seu  artigo  223,  caput e  parágrafos,  trata  da 
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o 
§3º do mencionado artigo,  "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de 

quinze para as de televisão".

12. Portanto,  consoante  as  regras  constitucionais  citadas,  compete  ao  Poder  Executivo  apreciar  os 
pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, 
em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua 
vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da 
renovação até que se ultime tal deliberação.

13. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à 
renovação  de  outorgas.  Nos  termos  do  parágrafo  único  de  seu  art.  67,  "o  direito  a  renovação  decorre  do 

cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem 

como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o 

interesse público em sua existência". A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza 
ficar a eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema 

Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 

exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

14.  No  mesmo  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  o  legislador  ordinário  assinalou,  ainda,  a  expressa 
inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 
33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e 

autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser 

renovados por períodos sucessivos e iguais".

15. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas 
de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou  
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze 

meses  anteriores  ao  término  do  respectivo  prazo  da  outorga",  conforme atual  redação,  dada ao  art.  4º  pela  Lei  nº 
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, 

sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

16. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para exploração de serviço de
radiodifusão  sonora  deverão  ser  "instruídos  com  parecer  do  Departamento  Nacional  de  Telecomunicações e 

encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-a 

perempta".  Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao então 
criado Ministério das Comunicações, com a sucessiva incidência do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida 
tratar-se do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente 
competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

17. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, 
que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das 
previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão 
mais adiante trazidos ao lume.

18. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos 
fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

19. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação. O 
requerimento foi protocolado tempestivamente, nos termos do art. 4º, da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à  
época, segundo a qual o pedido deveria ser apresentado entre os seis e três meses anteriores ao término do prazo da 
permissão. No caso, o último período da permissão expirou em 1º.4.2016 e o pedido fora apresentado em 18.12.2015.

20. O requerimento foi subscrito por Filipe Garcez Jardim, à época sócio-administrador da entidade, nos 

termos da Cláusula 4ª da Décima Sexta Alteração Contratual, registrada na Junta Comercial em 21.8.2002 (Doc. SEI
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nº 3228908, fls. 71/73). Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos 
pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação da documentação apresentada, 
conforme a "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 3569450).

21. Nos termos do art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, deve o processo renovatório 
ser instruído com os seguintes documentos, in verbis:

Art.  113.  O  formulário  de  requerimento  de  renovação  de  que  trata  o  art.  112  será 
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá 
ser  instruído  com  a  seguinte  documentação,  sem  prejuízo  de  outros  documentos 
supervenientes  que  passarem  a  ser  exigidos  pela  legislação  pertinente,  para  fins  de 
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando,  

dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações,  

cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II -  certidão  simplificada  ou  documento  equivalente,  emitida  pelo  órgão  de  registro 
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e  
apresentados  na  forma da lei,  que  comprovem a  boa situação financeira,  vedada a  sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda 
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço 
de abertura; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 
sede da pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto 

nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da

apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº

9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto 
com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se  
encontram  em  conformidade  com  a  última  autorização  do  órgão  competente  do  Poder 
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. (Incluído 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

22. Ademais, por obediência ao disposto no art. 15, §2º do já multicitado Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, mostra-se igualmente necessária a apresentação das seguintes declarações, quando pertinentes, por 
ocasião da renovação:

§ 2º  Sem prejuízo  de  outras  declarações  que  possam ser  solicitadas,  o  requerimento  de 
outorga a que se refere o inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação dada pelo  
Decreto nº 9.138, de 2017)
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído 

pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 

ou  a  permissão  é  pretendida,  nem  de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de  serviço  de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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III -  nenhum  dos  dirigentes  está  no  exercício  de  mandato  eletivo  que  lhes  assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV -  a  pessoa  jurídica  não está  impedida de  transacionar  com a  administração pública 
federal, direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI -  a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo 

Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a 

processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital 

estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII -  a  pessoa jurídica está ciente do disposto no edital,  dos seus anexos e  das demais 

informações pertinentes; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º,  

caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” 

da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

23. Verificamos que a interessada apresentou todas as declarações exigidas, adequadamente firmadas 
pelo sócio-administrador da entidade, Sr. Vanderson Anselmo Crozatto, designado para a função na Cláusula 10 
da  20ª  Alteração  Contratual,  registrada  no  órgão  competente  em 29.7.2014  (Doc  SEI  nº  3228908,  fls.  77/83, 
Protocolo nº 01250.045132/2018-19). Em razão da existência de sócio pessoa jurídica, também foi apresentada a 
declaração conjunta de que trata o art. 15, §15, do Regulamento (Doc. SEI nº 3569287) igualmente firmada pelos  
representantes legais das entidades envolvidas. Conferimos especial destaque às declarações prestadas, nos termos 
da lei, no sentido de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada  
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m,  
n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, que teve por finalidade  
substituir  a  análise  anterior  feita  pela  Administração  acerca  da  idoneidade  moral  dos  sócios  e  dirigentes  da 
prestadora do serviço público, a fim de conferir critério mais objetivo de avaliação.

24. No que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia de seu ato constitutivo e  
das alterações realizadas no contrato social, registrados no órgão competente (Docs. SEI nº 3228908, fls. 8/84, Protocolo 
nº 01250.045132/2018-19 e nº 3569371) e certidão emitida pela Junta Comercial respectiva (Doc. SEI nº 3228908, fls.  
85/86, Protocolo nº 01250.045132/2018-19), que demonstram conformidade do quadro societário com aquele aprovado 
por esta Pasta Ministerial, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 23.444/2018/SEI-MCTIC (Doc. SEI nº 3569445), além de 
indicar objeto  social  compatível  com a execução do serviço.  Também foi  apresentada cópia do Estatuto Social  da 
Fundação Monsenhor Jonas Abib e cópia da ata de eleição da diretoria (Docs. SEI nº 3569287, fls. 2/21 e nº 0009252, fls.  
18/19). A esse respeito, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão:

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento 
SEI n.º3228908, fls.85/86), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam 
com os últimos aprovados/conhecidos por esta Pasta:

NOMES COTAS VALOR - R$

Fundação Monsenhor Jonas Abib 306.900 306.900,00

Vanderson Anselmo Crozatto 3.100 3.100,00

TOTAL 310.000 310.000,00

NOME CARGO

Vanderson Anselmo Crozatto Administrador

12.1. Por se tratar de concessionária que possui em seu quadro de sócio pessoa jurídica é de vital 

importância a reprodução da composição diretiva dessa (conforme certidão da Serventia dos
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Registros Públicos e Anexos de Cachoeira Paulista/SP - evento SEI n.º3232803), com o fito 

de se identificar todas as pessoas naturais que possuem participação na Interessada:

DIRETORIA EXECUTIVA

NOME CARGO

Vanderson Anselmo Crozatto  Diretor Executivo

Shirleya Nunes de Santana Vice-Diretora Executivo

12.2. É imperioso consignar que as referidas composições societária e diretiva da permissionária  

foram analisadas nos autos do Processo n.º  01250.077253/2017-49. No bojo daqueles autos, por 

meio da Nota Técnica n.º 23.444/2018/SEI-MCTIC (cuja cópia se encontra colacionada nestes 

autos sob o evento SEI n.º3569445), foi constatado que as modificações societárias implementadas 

pela permissionária poderiam ser recepcionadas por esta Pasta, haja vista o preenchimento dos 

requisitos exigidos pela legislação especifica de radiodifusão.

25. Para demonstrar a manutenção da qualificação econômico-financeira para prestação dos serviços, 
a entidade apresentou cópia do balanço patrimonial e demonstrativo de resultados, relativo aos últimos exercícios 
então  disponíveis,  exigidos  pela  legislação  de  regência  (Doc.  SEI  nº  3228908,  fls.  88/97,  Protocolo  nº  
01250.045132/2018-19, fls. ) e certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica (Doc. SEI nº 3228908, fls. 88/97, Protocolo nº 01250.045132/2018-19, fl. 99). De acordo com 
a  Secretaria  de  Radiodifusão,  “Quanto  à  qualificação  econômico-financeira,  observa-se  que  a  Interessada 
apresentou o balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI n.º3228908, 
fls.88/97). Ademais, da certidão de falência apresentada pela Interessada, denota-se inexistirem ações falimentares 
ou de recuperação judicial (evento SEI n.º3228908, fl.99).

26. A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio das certidões negativas de débito 
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, FGTS, FISTEL e Fazendas estadual e municipal (Docs.
SEI nº 3569105, fls. 1, 3, 5 e 6). E, também, nos termos exigidos pela legislação de licitações, foi demonstrada a  
regularidade trabalhista com a juntada da certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho (Doc.  
SEI nº 3569105, fl. 2). Todas as certidões, com exceção do FISTEL estão válidas na data de hoje. Contudo, deverá 
ser  reapresentada  a  documentação  probatória  atualizada  da  entidade  por  ocasião  da  assinatura  do  aditivo 
contratual, para que sejam absorvidos os efeitos naturais que decorrem do lapso temporal que envolve a edição de 
um ato administrativo complexo, como o presente.

27. Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir em operação, consta 
do  processo  administrativo  em  epígrafe  a  NOTA  INFORMATIVA  Nº  3612/2018/SEI-MCTIC  (Doc.  SEI  nº 
3568778), segundo a qual "o laudo técnico da estação exigido nos termos do inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 

de 31 de outubro de 1963, está em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Concedente, 

estando a Entidade apta tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga".

28. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou 
a  Secretaria  de  Radiodifusão  das  verificações  pertinentes,  o  que  resultou  na  conclusão  assim  externada,  de 
conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo 
com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, a Interessada 
não foi punida com a pena de cassação (evento SEI n.º3572920, fl.3). Ademais, conforme 
informação oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, não está em 
trâmite  processo  de  apuração de  infração,  instaurado em desfavor  da Interessada,  cuja 
penalidade cabível seja a cassação (evento SEI n.º3232126).

29. Consigne-se,  em  sequência,  que  a  área  técnica  responsável  verificou  não  ter  sido  identificada 
infração à regra disposta no art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, que estabelece limites para exercício de concessão  
ou permissão do serviço de radiodifusão para cada entidade, bem como à regra instituída pela alínea "g" do art. 
38 da Lei nº 4.117/1962, que restringe a participação, pela mesma pessoa, em administração ou gerência de mais de 
uma concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade. 
Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou nos seguintes termos:
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13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n 
.
 236 de 28 de fevereiro 

de  1967,  cumpre  informar  que  estes  estão  sendo  obedecidos  pela  pessoa  jurídica  da 
Interessada,  seus  sócios  (diretos  e  indiretos)  e  dirigentes  da  entidade,  conforme  atesta 
consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no 
dia 19.11.2018 (evento SEI n.º3572920, fls.1/2).
13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a concessão objeto de análise nestes autos.

13.2. O Sr. Vanderson Anselmo Crozoatto participa, além da concessão objeto de análise 
nestes autos,  de concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito 
regional, em São José do Rio Preto/SP (nas qualidades de administrador e sócio indireto).
13.3.  A  sócia  Fundação  Monsenhor  Jonas  Abib  participa,  além da  concessão  objeto  de 
análise nestes autos,  de concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média,  de 
âmbito regional, em São José do Rio Preto/SP.
13.4. A Sra. Shirleya Nunes de Santana participa, além da concessão objeto de análise nestes 
autos, de concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, 
em São José do Rio Preto/SP (na qualidade de sócia indireta).

30. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de  
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica, nessa ocasião,  
qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão. Necessário apenas que  
o processo retorne à Secretaria de Radiodifusão para retificação da minuta proposta, a fim de fazer constar o 
nome do atual titular desta Pasta.

31. Em adendo consigne-se a necessidade da materialização de termo aditivo junto à parte interessada 
por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,  
segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao 

contrato referente ao serviço objeto da renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz 
de certificar a manutenção da situação de regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 
8.666/93, em decorrência do qual remanesce  "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação".

III - CONCLUSÃO

32. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela 
restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão para adoção da providência mencionada no item 33 deste 
Parecer, com posterior remessa dos autos ao Gabinete do Sr. Ministro de Estado da Ciência Tecnologia, Inovações 
e Comunicações para prosseguimento.

33. É  o  Parecer,  produzido  e  assinado  eletronicamente  por  meio  do  Sistema  Sapiens  e  submetido
à consideração superior.

À consideração superior.

Brasília, 08 de janeiro de 2019.

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000069083201341 e da chave de acesso 9df241e5
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Documento  assinado eletronicamente  por  DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL,  de  acordo com os  normativos 
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 211766158 no endereço 
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. 
Data e Hora: 08-01-2019 16:02. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 00023/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

NUP: 53000.069083/2013-41
INTERESSADO: RÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA - ME(RÁDIO CANÇÃO 
NOVA ESPERANÇA)
ASSUNTO: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Onda Média, de Âmbito Regional, no Município de Nova Esperança, Estado do Paraná.

1. Aprovo o PARECER Nº 00022/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Dra.  Danielle  Lustz 
Portela  Brasil,  Advogada da  União  e  Coordenadora  Jurídica  de  Radiodifusão  Comercial  e  de  Serviços  Ancilares, 
acrescentando a necessidade de a Área Técnica assentar nos autos manifestação conclusiva sobre a manutenção da 
qualificação econômico-financeira da entidade para dar continuidade à execução dos serviços in casu.

2. Encaminhem-se os autos à secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

Brasília, 09 de janeiro de 2019.

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000069083201341 e da chave de acesso 9df241e5

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 212078477 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 
09-01-2019 15:00. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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53000.069083/2013-41

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 11 de dezembro de 2019.

AO PROTOCOLO DA SAJ, CGAP e SAG

Assunto: NOVA ESPERANÇA-PR - RENOV - Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 1.371 2019 MCTIC.

 

Rodrigo Eusébio Pereira

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Eusébio Pereira, Supervisor, em 11/12/2019, às 14:12, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1615328 e o código CRC 39A9B504 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.069083/2013-41 SEI  nº 1615328

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

Nota Informativa nº 443/2020/AS/SAINF/SAG

 

Assunto: Renovação da Outorga de permissão para o serviço de radiodifusão sonora em onda média  no município de Nova
Esperança/PR

Interessada: Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda. (CNPJ 79.352.712/0001-20)

Referência: EM nº 01371/2019 MCTIC, de 27/11/2019 – Processo nº 53000.069083/2013-41

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 4.966-SEI, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019[1], que renova a outorga de permissão do serviço de

radiodifusão sonora em onda média no município de Nova Esperança/PR, pelo prazo de dez anos, a par>r de 01/05/2014, sem
direito a exclusividade, em favor da Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 79.352.712/0001-20, de
acordo com o disposto no § 3º do art. 33 do Código Brasileiro de Telecomunicações[2] e nos termos do art. 110 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[3].

2. Os órgãos técnico e jurídico do Ministério se manifestaram favoráveis ao ato de renovação da outorga de permissão nos

termos da Nota Técnica nº 25535/2018/SEI-MCTIC, de 19/11/2018, (1615321), com o registro de entendimento que a
Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do pedido de renovação da outorga; e pelo Parecer
Jurídico nº 00022/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU de 08/01/2019 (1615326)[4], com o destaque pela viabilidade jurídica do
pedido de renovação e a necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por
ocasião da assinatura do respectivo termo aditivo.

3. No Relatório do Canal que integra o MOSAICO – Sistema Integrado de Gestão e Controle do Espectro (Módulos de radiodifusão

- SCR)[5], disponível em: http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?
id=57dbac6c94213&state=AM-C3, verificou-se constar nos campos de Histórico de Documentos Emi>dos o registro dos atos
referentes ao processo.

4. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do Ministério, em especial a informação consignada pela Nota

Técnica nº 25535/2018/SEI-MCTIC, e ponderando que a eventual necessidade de atualização do MOSAICO não impede o
prosseguimento da matéria, esta assessoria não iden>ficou óbices ao encaminhamento da matéria ao Senhor Presidente da
República para posterior envio de mensagem ao Congresso Nacional, em conformidade com o § 1º do art. 31 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão[6], uma vez que o ato de renovação da outorga somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons>tuição Federal, observada a necessária oi>va da
Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência da República.

Brasília/DF, 18 de maio de 2020.

À consideração superior,

CÍCERO COELHO DE A. ROCHA FILHO

Assessor

De Acordo,

JOSÉ CRUZ FILHO

Subchefe Adjunto de Infraestrutura

 

Aprovo. Encaminhe-se à Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência da República,

 

RODRIGO PEREIRA DE MELLO

Subchefe Adjunto Executivo

 

[1] Publicada no DOU de 23/10/2019.
[2] Instituído pela Lei nº 4.117, de 27/08/1962.
[3] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017.
[4] Aprovado pelo Despacho nº 00023/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 09/01/2019, do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.
[5] O Mosaico é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=23/10/2019&jornal=515&pagina=6&totalArquivos=105
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac6c94213&state=AM-C3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4117.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1


para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão
Comunitária (RADCOM).
[6] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017, combinado com a competência da Secretaria de Radiodifusão do MCTIC em coordenar e
executar as atividades integrantes dos processos de outorga, de pós-outorga e de renovação (Decreto nº 9.677, de 2 de janeiro de 2019).
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Documento assinado eletronicamente por Cicero Coelho de Abreu Rocha Filho, ASSESSOR, em 18/05/2020, às 14:55, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Cruz Filho, Subchefe Adjunto ( DAS 101.5), em 18/05/2020, às 16:29, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Pereira de Mello, Subchefe Adjunto Executivo, em 18/05/2020, às 17:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1868762 e o código CRC DD7255A6 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.069083/2013-41 SEI  nº 1868762

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

Brasília, 16 de junho de 2020.

 

 

 

C E R T I D Ã O

 

 

Processo nº 53000.069083/2013-41.

Brasília, 16 de junho de 2020.

 

 

Analisando os autos do Processo nº 53000.069083/2013-41, que versa sobre RENOVAÇÃO da outorga de serviços de
radiodifusão, foram observados os seguintes documentos, que balizarão a análise por esta Subchefia para Assuntos Jurídicos – SAJ:

 

Exposição de Motivos nº:  01371/2019-MCTIC

Tipo de Serviço:

[   ]  Rádio Comunitária - Renovação da outorga

[   ]  Rádio Comercial FM – Renovação da outorga

[   ]  Rádio Educativa – Renovação da outorga

[   ]  Radiodifusão de sons e imagens (TV aberta) – Renovação da outorga

[  x ]  Radiodifusão sonora em onda média  – Renovação da outorga

 

Entidade:  Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda. 

 

CNPJ nº:  79.352.712/0001-20

 

Número da Nota Técnica MCTIC, com posição favorável à renovação da outorga:   25535/2018/SEI-MCTIC, de 19/11/2018

 

Número do Parecer da Consultoria Jurídica do MCTIC, com posição favorável à renovação outorga:  00022/2019/CONJUR-

MCTIC/CGU/AGU de 08/01/2019

 



Portaria MCTIC nº:   4.966-SEI, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, que renova a outorga a partir de 01/05/2014

 

Data de publicação da Portaria MCTIC de renovação no DOU:  23/10/2019.

 

Uma vez presentes os documentos acima, o processo encontra-se em condições de ser enviado ao Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º da Constituição.

 

 

Ana Beatriz Fumian Gomes

Estagiária

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Fumian Gomes, Estagiário(a), em 16/06/2020, às 17:27, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1948809 e o código CRC 3CA728C7 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.069083/2013-41 SEI  nº 1948809

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=23/10/2019&jornal=515&pagina=6&totalArquivos=105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
(Substitua pelo nome do Órgão/Ministério)

(Substitua pelo nome da Secretaria ou Diretoria, se houver)
Coordenação-Geral de Infraestrutura

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53000.069083/2013-41  -  Devolução da Exposição de Motivos, devido à criação de Ministério e posse do
Ministro.

         

               

1. Conforme previamente acordado com os representantes ministeriais e considerando a recriação do Ministério das
Comunicações - MC, por meio da Medida Provisória nº 980/2020, bem com a posse do novo Ministro das Comunicações, procede-
se a devolução da presente Exposição de MoFvos à referida Pasta, no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do
Governo Federal - SIDOF, com o consequente arquivamento do Processo SEI nº 53000.069083/2013-41.

2. Relembra-se, em caráter adicional, que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas deverá
considerar as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração e encaminhamento de propostas de atos
normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 



Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/06/2020, às 17:41, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1970739 e o código CRC FB310A07 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.069083/2013-41 SEI  nº 1970739

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 5 de julho de 2019.

ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DA EXM 1371 2019 MCTIC

 

Informa a devolução da Exposição de Motivos via SIDOF, de ordem da SAAL, para reavaliação do novo Ministro das Comunicações e eventual

instrução processual complementar.

 

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Supervisor, em 05/07/2020, às 18:35, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1986086 e o código CRC 7BACBB56 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.069083/2013-41 SEI  nº 1986086

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 

PROCESSO: 53000.069083/2013-41
INTERESSADA: RÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 25535/2018/SEI-MCTIC e do Parecer nº
00022/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a então Secretaria de Radiodifusão e a Consultoria Jurídica
junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido
formulado pela Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda (CNPJ nº 79.352.712/0001-20), objetivando a
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Nova
Esperança/PR, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024 (SUPER 3569457 e
3750852).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 4.966, de 20 de setembro de 2019, no Diário
Oficial da União do dia 23 de outubro de 2019, renovando a supramencionada outorga por novo período
de 10 (dez) anos (SUPER 4771250). O processo foi, então, encaminhado à Casa Civil da Presidência da
República para ciência e posterior envio do assunto à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
art. 223, § 3º, da Constituição Federal. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta
Ministerial, os autos foram restituídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ratificação
da(s) minuta(s) proposta(s) na referida Nota Técnica nº 25535/2018/SEI-MCTIC (SUPER 3569457).

 

3. Nesse sentido, foi editada nova minuta de Exposição de Motivos, colacionada aos autos sob
o SUPER 11040411, a ser remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da
supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
03/08/2023, às 13:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Despacho (11040403)         SEI 53000.069083/2013-41 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 03/08/2023, às 14:58 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 03/08/2023, às 16:47 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 04/08/2023, às 13:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11040403 e o código CRC 9BC5A0E0.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos ( 11040411)

Referência: Processo nº 53000.069083/2013-41 Documento nº 11040403
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.069083/2013-41, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 25535/2018/SEIMCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº

22/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4.966, de 20 de setembro de 2019,

publicada em 23 de outubro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a

permissão outorgada à Radio Sociedade Nova Esperança Ltda (CNPJ nº 79.352.712/0001-20), nos termos

da Portaria MVOP nº 552, datada em 18 de junho de 1954, para executar, sem direito de exclusividade, o

serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Município de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao

Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em

03/08/2023, às 13:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 03/08/2023, às 14:58 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 03/08/2023, às 16:47 (horário oficial de Brasília),

com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 04/08/2023, às 13:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §

3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11040411 e o código CRC 2372AD84.

Referência: Processo nº 53000.069083/2013-41 Documento nº 11040411
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EM Nº 195/2023/MCOM
 

Brasília, 04 de agosto de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.069083/2013-41, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 25535/2018/SEIMCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº

22/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4.966, de 20 de setembro de 2019,

publicada em 23 de outubro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a

permissão outorgada à RADIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA (CNPJ nº 79.352.712/0001-

20), nos termos da Portaria MVOP nº 552, datada em 18 de junho de 1954, para executar, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Nova Esperança, estado

do Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao

Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 19/09/2023, às 12:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento

no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11047428 e o código CRC 353C35AA.

Referência: Processo nº 53000.069083/2013-41 Documento nº 11047428
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39651/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (11047428)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DERAP_MCOM (11040403) , encaminho
a Exposição de Motivos (11047428), para apreciação e as providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 18/09/2023, às 16:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11047432 e o código CRC 4F1EF6D9.

Referência: Processo nº 53000.069083/2013-41 Documento nº 11047432
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 41613/2023/MCOM

Brasília, 19 de Setembro de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 195 (11047428)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREP_MCOM (11040403), encaminho a
Vossa Senhoria a Exposição de Motivos 195 ( 11047428), para conhecimento e providência
subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 19/09/2023, às

14:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11121454 e o código CRC 97A6388D.

Referência: Processo nº 53000.069083/2013-41 Documento nº 11121454
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EM nº 00601/2023 MCOM 
  

Brasília, 20 de Setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.069083/2013-41, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 25535/2018/SEIMCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00022/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4.966/SEI-
MCTIC, de 20 de setembro de 2019, publicada em 23 de outubro de 2019, que renova, pelo prazo de 
dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO SOCIEDADE NOVA 
ESPERANÇA LTDA. (CNPJ nº 79.352.712/0001-20), nos termos da Portaria MVOP nº 552, datada 
em 18 de junho de 1954, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, no município de Nova Esperança, estado do Paraná. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 28045/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.069083/2013-41.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 20/09/2023, às 15:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11123707 e o código CRC 36E18C8A.

 

Referência: Processo nº 53000.069083/2013-41 Documento nº 11123707
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4598526

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 25/09/2023 15:49:41

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53000.069083/2013-41

Interessados:

     RÁDIO SOCIEDADE NOV A ESPERANÇA LTDA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Despacho Coordenação de Renovação de Outorga de R 4598519

       - Minuta DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 4598520

       - Exposição de Motivos Nº 195/2023/MCOM 4598521

       - OFICIO Interno nº 39651/2023/MCOM 4598522

       - OFICIO Interno nº 41613/2023/MCOM 4598523

       - Exposição de Motivos Interno nº 41613/2023/MCOM 4598524

       - OFICIO Nº 28045/2023/MCOM 4598525

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



 53000.069083/2013-41
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 388/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.069083/2013-41. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00601/2023 MCOM, de 20 de Setembro de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em onda média no município de Nova Esperança (PR).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoCvos nº 00601/2023 MCOM (4598524), que submete à apreciação da Presidência da
República o Processo Administrativo nº 53000.069083/2013-41, acompanhado da Portaria nº 4.966, de 20 de setembro de 2019, que renova a outorga
comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em onda média, pelo prazo de dez anos, a parCr de 1º de maio de 2014, no município
de Nova Esperança, estado do Paraná, sem direito à exclusividade, para a empresa RÁDIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA., inscrita no CNPJ sob

o nº 79.352.712/0001-20, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das Comunicações
outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito à renovação decorre do
cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades
educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisCrem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do
Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais: 

Parecer Jurídico nº 00022/2019/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (1615326), que se posiciona pela viabilidade jurídica do pedido de

renovação.

Nota Técnica nº 25535/2018/SEI-MCTIC, de 19 de novembro de 2018 (1615321), da então Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCTIC)[3], raCficada pelo Despacho (4598519), de 04 de agosto de 2023, da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica - SECOE/MCOM, que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do
art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 19 de novembro de 2018 (1605422, p.416), com o

registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle

Social[4]; e

Registros administraCvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de Espectro[5],

que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal. Cumpre registrar que a consulta revela que está em tramitação processo de
transferência de Ctularidade da outorga do canal registrado sob o Fistel nº 05008016148, em favor da Fundação Monsenhor

Jonas Abib, inscrita no C.N.P.J. nº 20.488.021/0001-05, conforme Portaria MCOM nº 5.213, de 7 de abril de 2022, no âmbito do

Processo Administrativo nº 53900.037659/2015-29.

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-4.966-sei-de-20-de-setembro-de-2019-223396616
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20SOCIEDADE%20NOVA%20ESPERANCA%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=79352712000120
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac6c94213&state=AM-C2
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-5.213-de-7-de-abril-de-2022-398330242
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senCdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido de renovação
da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na legislação; (iii) que a
documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do respecCvo termo adiCvo ao
contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização posterior dos registros administraCvos sob responsabilidade do
MCOM não impede a conCnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não
tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsCtuição Federal, sugere-se o envio do presente
processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiCr manifestação final quanto
à consCtucionalidade, à legalidade e à compaCbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de
2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECOE/MCOM), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[4] O  SIACCO é o s istema comparClhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações quanto
aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desaCvação, exclus ivamente, dos
módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo mantidas  todas a suas  funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão
(SC R) é uCl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas Curtas  (O C), O ndas Tropicais
(OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 28/08/2024, às 19:10, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 28/08/2024, às 19:17, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 28/08/2024, às 19:21, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5810299 e o código CRC FE85432A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.069083/2013-41 SUPER nº 5810299

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.069083/2013-41   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 665 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

 

Interessado: RADIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA

Assunto:

Serviço de Radiodifusão.

Renovação de radiodifusão sonora em onda média.

Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo: 53000.069083/2013-41

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53115.011222/2023-21, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é RADIO SOCIEDADE NOVA ESPERANÇA LTDA, inscrita no CNPJ nº
79.352.712/0001-20, na localidade de Nova Esperança/PR.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em onda média.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsKtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem compete exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsKtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesKvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no



uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. 

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsKtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [1] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [2]. O ato administraKvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enKdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parKcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraKvo
próprio, de competência do MCOM [3].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.069083/2013-41, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

DANIEL CHRISTIANINI NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[2]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[3] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 



Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 23/07/2024, às 11:56, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 23/07/2024, às 12:38, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 23/07/2024, às
17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 23/07/2024, às 19:24, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5917640 e o código CRC 0C40DC8E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.069083/2013-41 SEI  nº 5917640
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.966, de 20 

de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 23 de outubro de 2019, que 

renova, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Sociedade Nova 

Esperança Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço 

de radiodifusão sonora em onda média, no Município de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 



 

 

53000.069083/2013-41

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado Chefe 
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 
Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 939, de 29 de agosto de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 4.966, de 20 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 23 de outubro de 2019, que renova, a partir de
1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Município de Nova Esperança, Estado do Paraná.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício (6044571).

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.
 

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 02/09/2024, às
14:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6044574 e o código CRC D2861AA7 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.069083/2013-41 SEI  nº 6044574

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

MENSAGEM Nº 939 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 4.966, 
de 20 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 23 de outubro de 2019, que 
renova, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Sociedade Nova Esperança 
Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no Município de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Brasília, 29 de agosto de 2024. 



 

 

53000.069083/2013-41

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 30 de agosto de 2024.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico original (6045260) para arquivamento, tendo em vista a publicação
do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

BRENO BAJO DUTRA
Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Breno Bajo Dutra, Assessoria, em 30/08/2024, às 09:01, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6045262 e o código CRC B43E67E7 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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